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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a)
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração E Planejamento Documento de Formatização
da Demanda — DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

<ês Unidade RequisitanteAi SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO- CNPJ: 01.598.9720/0001-01

w OBJETO:
“CONTRATAÇÃO DE-EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM
INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS: NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SENADOR LA.ROCQUE-MA.b?

Justificativa da Necessidade veAsolicitação de aquisição das Cortinas Persianas tem por justificativa a busca de melhorias no ambiente de
trabalho, aumentando o: conforto. técnico e: luminoso nas seções administrativas da. secretaria de
Administração e Planejamento e seus departamentos. A instalação das-cortinas visa a não propagação de
luze a contenção do calor externo, bem como.a manutenção-da eventual privacidade das seções. Ademais,
espera-se que tal aquisição possa contribuir para melhor: desempenho das funções e produtividade dos
funcionários desta Secretatia.

da Data Prevista da Demanda
|

O A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada: na data prevista para-o mês de agósto de
— 2025.

> Alinhamento:com.o Plano de Contratação Anual

(5 A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício dê 2025.

Estudo Técnico Preliminar
.

0.0 O presente documento fórmaltiza nécessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar acóstado aos
“Es autos do presente procedimento nos termos do inciso |, artigo 18 da Lei 14.133/2021:

[tem Descrição Quantidade | Unidade
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PERSIANA INSTALADA. TRANSLÚCIDA,C, LÂMINAS

DE EM ALUMÍNIO. 90MM, TRILHOS DE

SUSTENTAÇÃO DE LÂMINAS ACESSÓRIAS PortO
1 Décor VERTICAL CORRENTES PEÇAS EM PVC, DE 30 Metros Quadrados

BASE

GIRATÓRIAS EM NYLON QUE NÃO OXIDAM E GIRO

DE 180º.
CORTINA ROLÔ BLACK OUT,

com ACIONAMENTO

MANUAL, COMPOSIÇÃO EM

FIBRA DE VIDRO E COR A

DEFINIR, AQUISIÇÃO com
INSTALAÇÃO.
CORTINAS  ROLÓ, EM  TELASOLAR 5%,

Dl COMPOSIÇÃO EMVIBRA DE VIDRO

OUPOLIESTER.COR A DEFINIR.AQUISIÇÃO COM

INSTALAÇÃO
TAPETE MEDIDA CAPACHO, A PORTO DÉCOR

CORTINAS PERSONALIIZADAS TAPETES - PAPEL DE

4 PAREDE COM DEFINIR, ESPESSURA 10MM, 22 Metros Quadrados
PERSONALIZADO, FORMADO POR FILAMENTOS DE

VINIL ENTRELAÇADOS ALTA RESISTÊNCIA,

45 Metros Quadrados

44 Metros Quadrados

Deciaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária peios motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.
Senador La Rocque - MA, O5 de agosto de 2025

- M
Secretário unidade Administração e Planejamento

Welton Lopes de Oliveira Berreza

Portaria nº 011/2025
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

NO USO DE MINHAS ATRIBUIÇÕES, AUTUO O PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB

O Nº 063/2025, NO DIA 06 DE AGOSTO DE 2025 QUE TEM POR FINALIDADE CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM

INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICOPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA

UM
SECRETÁRIO MUNICIPAL NEEM NS TtaçÃO E PLANEJAMENTO

WELTON LOPES PE OLIVEIRA BERREZA

PORTARIA Nº 011/2025

Secretaria Municipal de Saúde —- MA | CNPJ: 14.091.765/0001-99
Rua Bom Jardim, s/n, centro, Senador ta Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadoriarocque.ma.gov.br
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Unidade Reguisitante
Secretaria Municipal de administração e planejamento - CNPJ:01.598.970/0001-01

Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anual
elaborado na Organização para o exercício 2025 e está formalizado no DFD.

Problema Resumido
A falta de adequação das janelas nos espaços públicos da Prefeitura Municipal de Senador ta
Rocque tem causado desconforto térmico e comprometido a privacidade dos usuários, além de

impactar negativamente a estética dos ambientes.

Em atendimento ao inciso | do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa
do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a meihor
solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

A solicitação de aquisição das Cortinas Persianas tem por justificativa a busca de melhorias no ambiente de

trabalho, aumentando o conforto técnico e luminoso nas seções administrativas da secretaria de Administração

vw e Planejamento e seus departamentos. A instalação das cortinas visa a não propagação de luz e a contenção do
calor externo, bem como a manutenção da eventual privacidade das seções. Ademais, espera-se que tal aquisição
possa contribuir para melhor desempenho das funções e produtividade dos funcionários desta Secretaria.

Para contratar uma empresa de cortinas e persianas com instalação por dispensa de licitação, o município deve
basear-se no Art. 75 da Lei 14.133/2021, o que pode envolver a dispensa por valor ou outras hipóteses que
permitam a contratação direta. A empresa deve comprovar sua experiência e atuação compatível com o objeto
da licitação, além de apresentar documentos de habilitação exigidos pela legislação. A contratação, quando é
possível a concorrência, pode ser feita por convite a empresas cadastradas, visando o interesse público e o melhor
preço.
Quais os requisitos para a empresa?
1, Comprovação de Experiência:
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A empresa interessada deve demonstrar que possui atividade compatível com o fornecimento
cortinas e persianas.
2. Documentação:
Devem ser apresentados os documentos de habilitação exigidos pela lei, conforme o Art. 62 da Lei

14.133/2021.
3. Capacidade Técnica:
A empresa deve ter capacidade para executar o objeto da contratação, garantindo seu perfeito funcionamento
e a devida instalação das cortinas e persianas.
Como a contratação pode ocorrer?
Dispensada por Valor:
A contratação pode ser dispensada se o valor da compra for inferior a um limite estabelecido em lei,

Contratação Direta:
Em casos específicos previstos na lei, pode ser possível a contratação direta, sem a realização de licitação.
importante: A contratação de cortinas e persianas, mesmo gue por dispensa, deve sempre seguir os ditames da

Di Lei 14.133/2021, garantindo a transparência e o cumprimento das normas.

As soluções de mercado para a contratação de empresa especializada em cortinas e persianas envolvem
a Dispensa de Licitação, conforme a Lei nº 14.133/21, especialmente nos casos previstos no Art. 75, que autoriza
a contratação direta para certos valores e situações.A administração pública deve seguir os procedimentos
eletrônicos, divulgando o processo e abrindo prazos para apresentação de propostas, garantindo a concorrência
e igualdade entre os interessados, com prioridade para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte em alguns
casos.

ÉDo
tu A solução escolhida é a contratação direta e dispensada de uma empresa especializada em fornecimento

de cortinas e persianas, atendendo às necessidades do município, como controle solar e conforto térmico. A

contratação ocorre sob a Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), onde a administração pública não precisa
realizar um processo licitatório formal por um dos motivos previstos na lei. A empresa contratada deve comprovar
sua atuação no ramo de atividade e atender aos requisitos legais de habilitação.
Detalhes da Solução
Objeto da Contratação:
Fornecimento de cortinas e persianas (com especificações em alumínio).
Objetivo:
Proporcionar conforto térmico e visual, impedir a radiação solar direta e proteger mobiliário e equipamentos.
Fundamento Legal:
Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos).
Natureza dos Bens:
Bens comuns, com padrões de desempenho e qualidade definidos por especificações usuais de mercado.
Processo:
Dispensa de licitação, onde a competição não é obrigatória, embora possa existir.
Requisito da Contratada:
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Comprovar atuação em atividade compatível com o objeto e apresentar documentos para habilitação.
Contexto da Dispensa de Licitação.
A dispensa de licitação permite que a administração pública contrate bens ou serviços sem o processo licitatório
formal, desde que o caso se enquadre nos motivos expressos na legislação. No caso descrito, a contratação de
cortinas e persianas foi justificada pela necessidade de atender às demandas do município em relação ao conforto
térmico e proteção contra o sol, utilizando um processo de contratação direta.

ttem Descrição Quantidade Unidade

PERSIANA INSTALADA. TRANSLÚCIDA, C,

LÁMINAS DE EM ALUMÍNIO. 90MM, TRILHOS DE

SUSTENTAÇÃO DE LÂMINAS ACESSÓRIAS Porto
Décor VERTICAL CORRENTES PEÇAS EM PVC, DE

BASE GIRATÓRIAS EM NYLON QUE NÃO OXIDAM
E GIRO DE 180º.

30 Metros Quadrados

CORTINA rROLÔ BLACK OUT,
COM ACIONAMENTO

MANUAL, COMPOSIÇÃO EM

FIBRA DE VIDRO E COR A

DEFINIR, AQUISIÇÃO com
INSTALAÇÃO.

45 Metros Quadrados

CORTINAS ROLÓ, EM  TELASOLAR 5%,
COMPOSIÇÃO EMVIBRA DE VIDRO
OUPOLIESTER.COR A DEFINIR.AQUISIÇÃO COM

INSTALAÇÃO

“4 Metros Quadrados

TAPETE MEDIDA CAPACHO, A Porto Décor
Cortinas personalizadas Tapetes - Papel de
parede COM DEFINIR, ESPESSURA 10MM,
PERSONALIZADO, FORMADO POR FILAMENTOS

DE VINIL ENTRELAÇADOS ALTA RESISTÊNCIA,

22 Metros Quadrados

Os resultados pretendidos pela contratação são: a melhoria das condições de trabalho dos servidores e a redução
de custos com a exposição de equipamentos e mobiliário, além da otimização da produtividade por meio de
ambientes mais adequados. Essencialmente, busca-se um ambiente de trabalho mais ergonómico, com melhor
controlo de luminosidade e temperatura, garantindo a eficiência e qualidade dos serviços públicos prestados pelo
município de Dispensa.
Melhoria do ambiente de trabalho:
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Controlo de luz e calor:
A redução da luminosidade e do calor excessivos melhora a condição dos espaços, tornando-os mais adequados
para as atividades.
Aumento da produtividade e eficiência:
Condições adequadas:
Servidores em ambientes mais confortáveis e com melhores condições de trabalho tendem a ser mais
produtivos.
Eficiência e eficácia:

A medida contribui para a excelência na prestação de serviços, alinhada aos princípios da Administração Pública
de eficiência e eficácia.
Preservação de equipamentos e mobiliário:
Redução da exposição: As persianas ajudam a proteger o mobiliário e os equipamentos da exposição direta à luz

solar e ao calor, prolongando a sua vida útil,
da” atendimento às normativas:

Normas Regulamentadoras: A adoção da solução está em consonância com as diretrizes da Norma
Regulamentadora, que estabelece requisitos de ergonomia nos ambientes de trabalho.

Para atender as necessidades do município de Dispensa no fornecimento de cortinas e persianas, o município
deve adotar providências como identificar a necessidade de uma licitação ou dispensa, definir o objeto da
contratação com precisão (o que inclui o fornecimento de materiais e a instalação), garantir a publicidade do
processo no Porta! Nacional de Contratações Públicas (PNCP), e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento
dos requisitos técnicos e de qualidade, assegurando que o fornecimento ocorra de forma eficiente e dentro do
prazo.
1. Detalhar a Necessidade:
Mapeamento:
identificar os locais do municipio que necessitam de cortinas e persianas, o tipo de ambiente (escritórios, salas

NI de reunião, outros) e o volume necessário para cada local.
2. Preparar a Contratação:
Análise de Modalidade:
Verificar se a contratação será via licitação (quando há concorrência de mercado) ou dispensa de licitação
(quando não há fornecedor exclusivo, por exemplo).
Termo de Referência:
Elaborar um documento que descreva detalhadamente o serviço a ser contratado, incluindo o fornecimento
dos materiais, o serviço de instalação, os prazos, os requisitos de qualificação e a forma de fiscalização do
contrato.
3. Realizar o Processo de Contratação:
Publicidade:
Divulgar o processo de contratação, seja licitação ou dispensa, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), para que empresas interessadas possam manifestar seu interesse.
Avaliação de Propostas:
Analisar as propostas recebidas, verificando se elas atendem aos requisitos técnicos, de prazo e de qualidade
estabelecidos no Termo de Referência.
Seleção do Fornecedor:
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Selecionar a empresa que apresentar a melhor proposta técnica e comercial, de acordo com os critérios
definidos na fase de planejamento do contrato.
4. Gestão e Fiscalização do Contrato:
Fiscalização:
Designar um fiscal de contrato (um servidor do próprio município) responsável por acompanhar a execução
dos serviços, verificar a entrega dos produtos nas datas e locais previstos, e atestar a qualidade da instalação
e dos materiais.
Acompanhamento:
Garantir que a empresa fornecedora cumpra todas as cláusulas contratuais, desde o fornecimento dos
produtos até a instalação final, e realizar os pagamentos conforme o estabelecido no contrato.

isso ocorre porque a contratação se encaixa em situações previstas na legislação, como as de baixo valor, para
atender necessidades urgentes ou específicas, conforme o artigo 75 da Lei nº 14.133/2021.
O que significa o termo:
Contratações correlatas:
Refere-se a serviços que estão diretamente relacionados ao objeto principal (neste caso, a instalação de
cortinas e persianas), podendo incluir manutenção ou outros aspectos que garantam o funcionamento
adequado.
Empresa especializada:
A empresa deve comprovar que atua no ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, como
fornecimento de persianas, para garantir a qualidade do serviço.
Fornecimento e instalação:
O contrato abrange tanto a compra dos materiais (cortinas e persianas) quanto o serviço de instalação no local.
Necessidades do município:

A aquisição visa suprir as demandas específicas do município em seus diversos departamentos, como escolas
ou setores administrativos.
Dispensa:

NA É uma modalidade de contratação direta onde a licitação é dispensada, seguindo os limites e hipóteses do
artigo 75 da Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021).
Como funciona:
1. Base Legal:
A contratação se baseia nas regras da Lei nº 14.133/2021, que estabelece os casos em que a dispensa de
licitação é permitida, como em casos de baixo valor.
2. Aviso de Dispensa:
O município emite um aviso público informando sobre a dispensa, o objeto da contratação e as condições para
participação.
3. Propostas:
Empresas interessadas apresentam suas propostas e documentos de habilitação, de acordo com os requisitos
estabelecidos.

4. Seleção:
A administração pública seleciona a proposta mais vantajosa, considerando a adequação técnica ea capacidade
da empresa especializada.
Para participar ou obter mais informações:
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Empresas que se enquadram no ramo de atividade para o fornecimento de cortinas e persianas podem buscar os
editais de dispensa de licitação nos portais oficiais dos municípios ou nos sistemas de compras públicas, como o
PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas

Os impactos ambientais de uma empresa que fornece cortinas e persianas, como geração de resíduos na
produção, consumo de energia, podem ser minimizados com a adoção de práticas sustentáveis. À escolha de
materiais reciclados, a otimização do transporte, a gestão de resíduos, a eficiência energética e a durabilidade
dos produtos são estratégias essenciais para reduzir a pegada ambiental da empresa e atender às exigências de
sustentabilidade do município de dispensar.
Impactos Potenciais

tus Consumo de Energia:
A fabricação dos materiais, a operação das máquinas e o transporte dos produtos demandam energia,
contribuindo para o consumo de recursos e emissões.
Emissão de Gases:

A produção de matérias-primas, como o PVC para algumas persianas, pode liberar gases poluentes,
Uso de Recursos Naturais:
A extração de matérias-primas (metais, madeira, tecidos) impacta diretamente o meio ambiente.
Práticas Sustentáveis
Materiais Ecológicos:
Optar por tecidos reciclados, materiais com certificação de manejo sustentável ou opções biodegradáveis.
Otimização da Produção:
Minimizar o desperdício de materia! durante o corte e a fabricação das cortinas.
Transporte Sustentável:
Otimizar as rotas de entrega e instalação para reduzir o consumo de combustível e as emissões.
Gestão de Resíduos:
Implementar a coleta seletiva e programas de reciclagem para os resíduos gerados na produção e na instalação.
Instalações Eficientes:
Utilizar energia de fontes renováveis nas instalações da empresa e incentivar o uso de materiais quede proporcionem eficiência energética nos imóveis dos clientes.
Durabilidade e Reparo:
Oferecer produtos duráveis e serviços de reparo para estender a vida útil das cortinas e persianas, reduzindo
a necessidade de substituição frequente.
Como Atender às Necessidades de Dispensar
Conformidade com a legislação:
Garantir que os produtos e processos atendam às regulamentações ambientais locais e nacionais.
Inovação em produtos:
Desenvolver e oferecer opções de cortinas e persianas que sejam não só funcionais, mas também
ambientalmente responsáveis.
Consciência do consumidor:
Educar os clientes sobre os benefícios de produtos sustentáveis e como eles contribuem para a preservação
ambiental em Dispensa.
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A "conclusão de empresa especializada” para o fornecimento de cortinas e persianas para o município de
Dispensa, conforme a pesquisa, indica que o processo de contratação direta, por dispensa de licitação, foi

finalizado, com a empresa contratada provendo o serviço para atender as necessidades municipais. Para
informações específicas, é preciso consultar o portal de transparência do município de Dispensa ou o Termo de
Referência do processo de contratação.

Senador La Rocque - MA, 07 de agosto de 2025

Dad

SECRETARIO Municipe ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
WELTON LOPÊS DE OLIVEIRA BERREZA

PORTARIA Nº 011/2025

du
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DE PREÇOS

Ao
Departamento de Cotação de Preços
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTO DE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18 DA

LEI 14.133/2021.

hd Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso |V, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Documento de Formalização de Demanda pelo

Setor Reguisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

o Senador La Rocque - MA, 08 de agosto de 2025

Secretário Municipal dk Administração e Planejamento
Welton Lopes de Oliveira Berreza

Portaria nº 011/2025
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Av, Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br
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= A de
DÓRIA Co

fora REZH2A

Pesquisa rez

Retatário gocadu ro de

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

izada entre 11/08/2025 10:28:38 e 11/08/2025 11:09:16

BE Tara fr BOOtio

fem |: PERSIANA INST ALADA. TRANSLÚCIDA; €, LÂMINAS DE

TA 3 PortO Décor VERTIC AL CORRENTES PEÇAS

PREÇOS / QUANTIDADE
PROPOSTAS

3:48 3
Nº

Site Demínio Amplo
Preço

Í Vegaflex

Valor Unitário

PREÇO PERCENTUAL
ESTIMADO

R$ 176,93 tun)

Preço .
Orgão Público

Público

) 86.051.398/0001-00 - Prefeitura Municipal de São Bento do Sal

2 18.128.256/0001-44 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIRO

Valor Unitário
”

[ Mediana dos Preços Obtidos: R$ 193,50 J

'

Relatório gerado no dia 11/08/2025 11:09:16 (IP: 2804:228:106d:4400 483 7ca1:d369'b?3b)
Código Validação: SminVIMExVLIQM1 WavOymCwis1bUfyZCOUN43NhFZ 1wqHUBNPImEWA 33d
http: /Ayww bancodeprecos. com briÇertiicado Autenticidade token=SminviMbvLOm Wav Qu wistpifv2cOUNAINhEZ !waHiJenPtmoWA 25 3d Sad

ALU MÍNIO. 90MM, TRILHOS DE SUSTENTAÇÃO DE L ÂMIN

EM PVC. DE BASE GIRATÓRIAS EM NYLON:QUE NÍ O OXIDAM E-GIRO DE 180º

PREÇO
CALCULADO

R$ 176,03

Identificação

Anexo |

identificação

370512

«3861-

PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

RODEIRO-
0732024-

0362024

Media dos Preç

Data/Hora

Inclusão

Data

Licitação

07/03/2020:

23/09/2024)

as Obidos. R$

S ACESSOR

TOTAL

$ 5.307,90

Preço

R$ 209,90

R$ 209,90

Preço

R$ 193,50

R$127.40

R$ 160,45

119



M INSTALAÇÃO,

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO EST.

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

3/0 4s R$ 425,70 (um) - R$425,70

Nº
,

Data/Hora
Site Domínio Amplo Identificação ns

Preço Inclusão

1 Persianet Anexo 4 20/08/2025 R$402,00
H21:08

2 Persianet Anexo 3 20/08/2025 R$ 402,00

Hagas

3 Mercado Livre (hitps:/wwaw mercadolivrecom br?) Anexo 2 20/0820: R$473,10
[1:03:03

Valor Unitário R$ 425,70

[ Mediana dos Preços Obtidos: R$ 402,00

item 3: CORTINAS ROLÓ, EM TELASOLAR 5%, COMPOSIÇÃO EMVIBRA DE VIDRO OUPOLIESTER.COR A DEFINIR. AQUISIÇÃO COM INSTAL

AÇÃO

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇOEST. TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

317 44 R$ 485,0] (un) - R$485.01 R$[21,340,44

Nº e
Data/Hora

Site Domínio Amplo Identificação Preço
Preço Inclusão

L Leroy Merlin (atipscivwwe leroymertin com br) Anexo 6 20/08/2025 R$ 488,27
:

14:07:34

2 Madeiramadeira Anexo 5 AOS/20S R$ 494,09

14:07:27

Valor Unitário R$ 491,18

Preço A o , . Data
. Orgão Público Identificação no Preço

Público Licitação

1 Secretaria Municipal de Compras e Licitações de Porto Nacional 399843 7/2025] R$47266

Valor Unitário R$ 472,66

tu Mediana dos Preços Obtidos: R$ 488,27
.

Item 4: TAPETE MEDID A CAPACHO, À Porto Décc 1 Cortinas personaliizadas Tapetes - Papéi de parede C. OM DEFINIR, ESPESSUR A I0MM. PERSONAL
1Z ADO. FORMADO PO R FILAMENTOS DE VINI. ENTRELAÇADOS ALTA RESISTÊNCIA,

PREÇOS! QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇOEST. TOTAL

PROPOSTAS ESTIMADO CALCULADO

3/3 2 R$755,49 (un) - R$ 755,49 R$ 16.620,78

Preço Compras Data
“Orgão Público Identificação a

Preço
Governamentais Licitação

1 00 419.819/0001-87 - CAMARA MUNICIPAL BARRO ALTO GO/ 1 - CÂMARA 00419810000187- 25] R$770,00
MUNICIPAL DE BARRO ALTO 1-000015/2025

2 77.799. 542/0001-09 - PARANA ASSEMBLEIA[ EGISLATIVA /2768 - ALEP - Assembleia JITOBSAZONOIOD  JG0200D5| R$TA8A
Legislativa do Estado do Paraná 1:000023/2025

Relatório gerado no dia 11/08/2025 11:09:16 (IP: 2804:228:108:4400:483:7ca1:d369:bF3b)
Código Validação: SminViMfXVLtQm 1 WavOvmCwis1DUIvZcOUN43INhFZ 1 wqHUBNPIMBWA%3Id%Id
Bitp; www bancodeprecos, com priCertifcado Autentiadade token=SminVIMIrvLIO Wav Oy wis1 DUtvZCOUNA3NhEZ iwgHUBnPIME WAS ad253d 219



a 77/799.542/0001-09 - PARANA ASSEMBL IA LEGISLATIVA: 2768 - ALEP- Assembleia TTIGISAINNOION- 14/02/2025 | R$ 748.24

Legislativa do Estado do Paraná 1.000023/2625

Valor Unitário

[ Mediana dos Preços Obtidos: R$ 748,24 ] :

Meda dos Preços Olido: R$ 755.44

Detalhamento dos Itens

Nem Do PERSPANA INS EADADA ERAM CADA CD AMINAS DE BAT APEMINTO SEMIND TRE TOS DE StESTEN NO Di CAME

ACESSÓRIASParO Decor VER TIO MO CORRENTES PEÇAS EM PVC DE BASE GIRA TORENS | VELO QUEENS AO QNIDANE GIRODE

18

Preço Estimado: à Percento; Preco Estimiido Caleulado; Rã IS0 Agétin dos Preços Obtidos: RS [7 vo

Quantidade Descrição Observação

30 Metros Quadrados: PERSIANA INSTALADA TRANSLÚCIDA,C, LÁMINAS DE EMALU  ÍNIO. 90MM;ÍRILHOS DE SUSTENTAÇÃO DE LÂM

INAS ACESSÓRIAS PortO Décor VERTICAL CORRENTES PEÇAS El PVC, DE BASE GIRATÓRIAS EM NYLON QUE NÃO

OXIDAM E GIRO DE 180º

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 193.50

Inc. Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 19,133)

CNPS: 86,051,398/0001-00 Data: 0703/2025 16:26

Orgão: Prefeitura Municipal de São Bento do Sul Modalidade: Pregão para Registro de Pr

Objeto: REGISTRODE PREÇOS PARA FORNECIMENTO. INSTALAÇÃOE SRP: SIM

MANUTENÇÃO CORRETIVA DE PERSIANAS PARA DIVERSA! RETARIAS

DO MUNICIPIO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PUNDAÇÃO MUNICIPAL DE

DESPORTOEMD) E FUNDAÇÃO CULTURAL CONFORME TERMO DE

REFERENCIA ANEXO

o

Identificação: 370512

Lotelitem: 16

Ata: Link Als

Descrição: PERSIANA VERTICAL EM PVC COM LÂMINAS DE 89M V.COM TRILHO Fonte: away portaldecompraspublicas. com br

EM ALUMÍNIO.DEVE POSSUIR BANDÔ FEFTO EM ALUMÍNIO COM Quantidade: 250

PINTURA ELETROSTÁTICA BRANCA E REVESTIDO NO MESMO Unidade: Mº

MATERIAL DA PERSIANA DE FORMAA ESCONDER O TRILHO E UF: SC
OFERECER ACABAMENTO.ACIONAMENTO MANUAL COM C - PERSIANA

VERTICAL EM PVC COM LÂMINAS DE 89MM.COM TRILHO EM

ALUMÍNIO.DEVE POSSUIR BANDO FEITO EM ALUMÍNIO COM PINTURA

ELETROSTATICA BRANCA E REVESTIDO NO MESMO MATERIAL DA

PERSIANA DE FORMA 4 ESCONDER O TRILHO E OFEREC

ACABAMENTO ACIONAMENTO MANUAL COM COMANDO A TRA VÊS DE

CORRENTE QUE FAZ O GIRO DAS LÂMINAS E CORDÃO COM PÊNDULO QUE

PERMITE A ABERTURA E RECOLHIMENTO DAS LÂMINAS. CARRINHOS
AUTO-REGULÁVIES PARA ENXAIXE DAS LÂMINAS E GARANTINDO QUE

FIQUEM ALINHADAS NA MESMA DIREÇÃO. NA BASE DAS LÂMINAS DAS

PERSIANAS DEVERÃO CONTER CORRENTE PLÁSTICAS E PESOS EM

POLIPROPILENO PARA MANTÊ-LAS ALINHADAS.A PERSIANA DEVERA TER
RECOLHIMENTO LATERAL, DIREITA OU ESCHIERDA,OU DO CENTRO PARA

AS EXTREMIDADES.O LADO DO ACIONAMENTO (CORRENTE PLÁSTICA
COM PÊNDULO) SERÁ A DEFINIR (DIREITO OU ESQUERDO).COR A

DEFINIR INCLUSO INSTAL AÇÃO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

18.900 026:0001-51— MGIROLDO DECORA LTDA R$ 75,00

"VENCEDOR:

Relatório gerado no dia 11/08/2025 11:09:16 (IP: 2804:a28:106d:4400:483:7ca1:d369:bF3b)
Código Validação: SminVIMIxVLLQMT WavOvmCywis 1 bUIvZcOUNSINhF Z1wgHUBNPImeWAKIA %3d
http: Muy bancodeprecas. com. briCertifi tenticidade token=SmlnVIMbiviOm vVvavO vm wis Ibi fyvZoQuN4INhEZA waHUBnPtmSWA aosIdeas 3d 3/9



CNPS Razão Social do Fornecedor

49.795 7130001-88 | SANDRA INES BLSKO 058.461679-63 MEL

48.706.208/0001-86 | CAZATT] PERSIANAS, TOLDOS E CORTINAS LTDA

S4.221,683/000136 — PERSI NORTE

PERSIANAS E ESQUADRIAS LTDA

21000092:0001-80 | SRB CORTINASE PERSIANAS EIRELT

52.355.734/0001-97 CORTINAS MANCHES!

34.058.231/0001-78  CLAUDIO'SIL VA COMERCIO DE ARTIGOS DE DECORAÇÃO EIRELI

14.220.183/0001-65 VERTIS

:R DECORAÇÕES E COMERCIO EM GERAL T

FL CORTINAS E PE

21.028.7160001-08 — LENELAR CORTINAS E PERSIANAS LTDA

00,99 1.023/0004-05 PERSIANA.

50. 030,566/0001-34  G

NTA CATARINA LTDA

EVAERD SERVIÇOS LIDA

OLAT2AMONOIAO CDIASLIDA

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Jate. FF Art, 5º da IN 68 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133)

CNPJ:

Órgão:

Objeto

Descrição:

CNPI

18.128.256/0001-44

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODEIRO

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTAL AÇÃO DE

PERSIANAS VERTICAIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

DEMANDANTE.

: PERSIANA MATERIAL: POLIÉSTER , TIPO: VERTICAL, TIPO

LUMINOSIDADE: NÃO APLICÁVEL, TRATAMENTO E PERFICIAL:

IMPERMEABILIZADA , APIAC O: AMBIENTE PROFISSIONAL,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BANDO. LARGURA LÂMINA: 90

MM, LARGURA ESPAÇADOR LÂMINA: 6.5 C - PERSIANA MATERIAL

POLIÉSTER, TIPO: VERTICAL, TIPO LUMINOSIDADE: NÃO APLICÁVEL,

TRATAMENTO SUPERFICIAL: IMPERMEABILIZADA , APLICAÇÃO: AMBIENTE,

PROFISSIONAL . CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM BANDO, LARGURA

LÂMINA: 90 MM, LARGURA ESPAÇADOR LÂMINA: 6,5 CM (CODIGO CATMAT

COM BANDÔ MI A COR D. ANA, COM TRILHOS EM ALUMÍNIO

ANODIZADO NA COR NATURAL EMA ROTATIVO DAS LÂMINAS EM

ÂNGULO DE 180º, CORRENTE DE NYLON E DEMAIS PEÇAS EM

POLIETILENO, INCLUSIVE COM TODOS O: JEMENTOS DE FIXAÇÃO

(BUCHAS, PARAFLISOS E SUPORTES). ALTURA E LARGURA VARIÁVEIS DE

O LOCAL DE INSTALAÇÃO, CABERA A CONTRATADA
AO LOCAL PARA RETIRAR AS MEDIDAS PARA CONFECÇÃO E

ANA, PODENDO TAMBÉM SER NEC] ARIO A

DESINSTALAÇÃO DA CORTINA/PERSIANA ANTIGA, AS PERSIANAS
DEVERÃO SER CONFECCIONADAS EM CORES CLARAS, SENDO
APRESENTADO A SECRETARIA SOLICITANTE OPÇÕES DE CORES PARA

DEFINIÇÃO DA COR ESCOLHIDA

Razão Social do Fornecedor

51.940.756/0001-51]... ..G2B ZONTA LTDA,

*VENCEDOR*

Relatório gerado no dia 11/08/2025 11:09:16 (IP: 2804:328:108d:4400:483:7ca1:d369:bf3b)
Código Validação: SminVIMIxVLIQm 1 WavOvmC wis1DUfyZCOUN43NhFZ IwqHUBNnPImMSWA Go 3d%3d
http: ww Dancodeprecos, com br/Certificado Autenticidadetoken=Smin VIM ExVL Om | WavQ vm wis1DUfvZcOuN43NhEZIwaHUBnPtmSWA25 ado 53d

COMERCIO. FABRICACAO E INSTALACAO DE CORTINAS,

Data:

Modalidade:

SRP;

identificação:

Loteltem:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

23/09/2024 09:00

Pregão

NÃO

41861 PREFEITURA ME

DE RODEIRO-0732024+4

1
Link Ata

24/09/2024 15:20

app2.Heitardigital com.br?

“0
Mm

MG

Valor

Valor d Proposta Final

R$ 80,00

R$ 89,00

R$ 120,00

R$ 185,00

R$ 185,00

R$ 20200

Rs 210.00

R$ 210,00

R$ 210,60

“R$210,00

R$210,00

R$ 127,40

SICIPAL

362024

esquisa

la Proposta Final

R$ 12740

419



tu

Preço Site de Domúnio Amplo 1

Inc. TH Art, 5º da IN 65 de 67 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Site: Vogallex

Produto: Persiana Rolo Translúcida

Descrição: Anexo |

Data/Hora Inclusão: 20/08/2025 10:42:09

CNPJ:

Telefone:

Urk https/vogaflex com br'persiana-roto-transiucido/persiana-rolo-lecido-transtucido-branco/?srstude- A finBOvoro 72

ThB fos02BAnQMkzWc3gwCILa)z162M720QXLs

R$ 209,90

q
“e
o
ELtsa/

Pgck7iaPDHIo

item2: CORTINAROPO BLACK OUT COM ACHONAMENTO MANTA LCOMPOSIO ÃO ENTRTBRA DE VIDROÉ

AQUISIÇÃO COM !

Preço Estiusado: RS 425 Demo Percentual: Preço Estimado Caleutado: R$ LS Média dos Preços Obtidos: Rs 42

Quantidade Descrição

45 Metros Quadrados CORTINA ROLÔ BLACK OUT. COM ACIONAMENTO MANUAL COL POSIÇÃO EM FIBRA DE VIDRO E COR A DEFINIR.

AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO.

Preço Site de Dominio Amplo 1

inc. 1H Art. 3º da IN 68 de 07 de Julho de 202 (Lei u' 14.135)
—

Sie: Mercado Livre (https:“ ww mercadolivre. com br
Produto: Persiana Cortina Rola Blackout Caixa Box Tecido Texturizado

Descrição: Anexo?

Data/Hora Inclusão: 20/08/2028 1:03:03

CNPJ: 10 572.5250001-91

Telefone: 0800637746

Observação

R$ 473,10

Uri: húps:“produto mercadolivre com br'MLB-2657308 149-persiana-cortina-rolo-blackout-caixa-box-tecido-texturizido- EMmatt, t
dol=189563904tuim, source-goonle shopping&uim medium=otganic

Preço Site de Domínio Amplo 2

Ene. IM Art. 8º da IN 68 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14133)

Site: Persianet

Produto: Cortina Rolô Blackout Tecido Singular

Descrição: Anexo3
Data/lora Inclusão: 20/08/2025 11:19:28

CNPJ:

Telefone:

Url Bttps:/nwwy persianeL com br'rolo/tecido-blackout cortina-rolo-blackout-tecido-singular-p?produto= 8301 Sdescst

RaligeNyPM2SRgdolZ-ICUQKISCemNnTL, 8k9n7LWeBVrdSC.teM

Relatório gerado no dia 11/08/2025 11:09:16 (IP: 2804:328:106d:4400:483:7ca1:d369:bf3b)
Código Validação: SminVIMIxVLtQM1 WavOvmCwis1bUlvZCOUN43NhEZ1 wg HUBNPtmEWA KI %3d
tttp./Myww bancodeprecos. com briCertificadoAutentiadadeAoken=SminviMbevi Om! Wav vis IDUIvZCOUNAINDE Z Iwo JEnPtmBWVAca 25304253

R$ 402,00

[de= AfmBOapT



Preço Site de Domínio Amplo 3 R$ 402,00

Inc. AU Ar a EN 65 de 67 de Julho de 2025 (Lei a" 14.133)

Site: Persianet

Produto: Cortina Rolô Blackout Tecido Singular

Descrição: Anexod
Daia/Hora Inclusão: 20/08/2025 11:21:08

RCE

-

OU

CNPJ:

Telefone:

Urt htips:/wvay persianet com br'rolo:tecido-blackout'cortina-rolo-blackout-tecido-singular-p?produto=5301 5 &srsltid=A fm BOorPG

aFKSXGHENKXRubCpk UDWE4wEBeE ti lhg-h Yj-mbShLIPLg

Bem 3 CORTINASRODO ENE 1 COMPOSIÇÃO EMNVIE DE VIDRO OUPOPHS PER DORA DETENTR AQUISIÇÃO CON

tis PALAÇÃO

Preça Estimado; R$ 4850] tum Percentual: - Preço Estisnado Caleubada; RS 48S it Media dos Preços Obtidos: RS ASS E

Quantidade Descrição Observação

44 Metros Quadrados CORTINAS ROLÉ RCORA
O COM INSTALAÇÃO

NIRAQUISIÇÃ

Preço (Outros Entes Públicos) |: Mediana das Propostas Finais R$ 472,66

Inc, JE Are &º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133)

Órgão: Secretaria Municipal de Compras é Licitações de Porto Nacional Data: 03/07/2025 09:28

Objeto: CONTRA 1 AÇÃO DE EMPRESA PARAO FORNECIMENTO DE CORTINAS ROLO Modalidade: Dispensa

COM BLACKOUT E INSTALAÇÃO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES SRP: NÃO

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ESPECIFICAMENTE NA

UNIDADE DA CU FORIA DE LUZIMANGUES
Identificação: 399845

Descrição: Cortina Rolo Tela Solar 5% 120m x 1,20m - Cortina Rolo Tela Solar 5% |.20m x

120m
Ata: Link Ate

Fonte: www portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: |

Unidade: UN

Ur TO

CNPJ Razão Saciai do Fornecedor Valor da Proposta Final

181 15 134/0001-52 184 vs DENILSA PEREIRA DE MORAIS oo - R$ 260,00

*VENCEDOR*

16.302.648000 1.76
,

Rel. INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE DECORACOES LTDA R$472.00

53.035.575:0601-06 VMD DISTRIBUIDORA LTDA R$472,65

60.220.669/0001-10 MA PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
,

R$ sm.66

60.10293720001-08 — ARTE SUTIL PERSIANAS E CORTINAS LIDA R$ 472,66

10.140.785/0001-51 BELA CASA CORTINAS LTDA. R$ 472,66

56,422. 53700802 56.422.537 ANTONIA CRISTINA Dk; SOUSA SILVA R$ 472.66

Reiatório gerado no dia 11/08/2025 11:09:16 (IP: 2804:a28:1060:4400:483:7ca1:d369:bf3b)
Código Validação: SmInVIMtxVLtQMT WavOvmCwis1bUfvZCOUN43NhEZ1wgHUBNPIMEWA%II%IA
http.fAmany bancodeprecos.com.briCertiicado Autenticidade ?oken=SininvIM pI Om] WavO vm Oywis Ibi HvZcOUN43NhEZ | wgHUBNPtmEvVA Sa 253da sad 6/9



Preço Site de Domínio Amplo 1 R$ 494,09

Ie. HLArt 5º da IN 65 de 97 de Julho de 2021 (Lei 0º 14.133)

Site: Madeiramadeira

Produto: Persiana rolo tela solar 5? sacada 1,00m x 2,00m c bandô

Descrição: Anexo S

Data/Hora Inctusão: 20/08/2025 15:07:27 cru
CNPJ: 10.490 181/000]-35

Telefone:

Ut https: ww madeiramadeira com br'persiana-rolo-tela-solar-5-sacada- 1-00m-x-2-00m-c-hando-490298574 html

Preço Site de Domínio Amplo 2 R$ 48827

Inc HT Are Sº da IN 6S de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 141352

Site: Leroy Merlin (hrtps:Zw way leryymertin. com.br)

Produto: Persiana Roiô Tela Solar Screen 5% Crisdan 1.35 Largura X 1,35 Altura Preto

Descrição: Anexoé
Data/Hora Inclusão: 20/08/2025 11:07:31

CNPJ: 01.438.784/0048-60

Telefone: 4020-5376

Urlz https:/waas Jeroymerlin com be'cortina-rolo-tela-solar-sereen-Spercent-crisdan-1,35-targura-x-1.35-altura-preto, 1567102912re

gion"outros&sesltid=A fo BOormgN6;FOGZSpAdxWoOrdZexk Ve VOSPel [OW IhocNSnDO6L Mevfw

Hendo PAPETE MEDIDA CAPACHOCA Parto Decor te » persenatiizados É += Papel de parede COM DETINIRO PSPESSE RA PRN
ADO POR ERAM TOS DM VINIL ENTERETAÇADOs AD PA RESISTENCIA.PERSONALIZADO, POR

à Estinrado Caleulado: R> Métis dos Preços Obtidos: RºPreço Estimado: Rb 755 Pereeminal:

Quantidade Descrição Observação

22 Metros Quadrados TAPETE MEDIDA CAPACHO, A Porto Décor Cortinas personalizadas 'Y apetes - Papel de parede COM DEFINIR, ESPESSURA 10

MM, PERSONALIZADO, FORMADO POR FILAMENTOS DE VINIL ENTRELAÇADOs ALTA RESISTÊNCIA, FUNDIDA SOB

RE COSTADO SÓLIDO TAMBÉM EM VINIL QUE NÃO PROPAGAM CHAMAS E INIBEM O CRESCIMENTO DE FUNGOS.

Prego (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 770,00

Ine, 1 Art. Sº da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ: 00.419 810/006)-87 Data: 17/02/2025 17:11

Órgão: CAMARA MUNICIPAL BARRO ALTO GO | - CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO Modalidade: Dispensa

ALTO SRP: NÃO

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E ITENS PERSONALIZADOS PARA Identificação: 004 19810500187-1-000013/2025
IDENTIFICAÇA ISO INSTIFUCIONAL PARA ATENDER AS NE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRO ALTOGO

Bescrição: TAPETE CAPACHO PERSONALIZADO COLORIDO,€/ LOGO E BRA

MUNICÍPIO, DESENHO DO TECIDO TRAMA VENTÍLICA 13 MM,
EMBORRACHADO E ANTIDERRAPANTE, MEDIDAS: 120 X 80CM - TAPETE Fonte:

CAPACHO PERSONALIZADO COLORIDO, CU LOGOE BRASÃO DO MUNICÍPIO, Quantidade: |

Lote/ltem; W17

Homologação:

DESENHO DO TECIDO TRAMA VINHÍLICA 13 MM, EMBORRACHADO E Unidade: UN
ANTIDERRAPANTE, MEDIDAS: 120 X 80 CM

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

06.274,63 0001-85 RONDENILSON A DE PAULA R$ 770.00
*VENCEDOR?

Relatório gerado no dia 11/08/2025 11:09:18 (IP: 2804:a28:106d:4400:483:7ca1:U369:bf3b)
Código Validação: SminVIMIxvLtQMTWavOvmCwis 1bUfyZCOUN4INhFZ1 wgHUBNPIMEWA%3IdHIA
http; /Avyny bancodeprecas.com briCertihicado Autenticidade oken=SmlnviMIxVLtQm1 Wav vm wis IbUfyZCOUNA3NNEZ twaHUBnPImBWA 253253 719



Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

ne. FArt. 5º da EX 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CN?

Órgão:

Objeto:

Descrição:

CNPJ

45.563.259/0001-89

E 77,799.5420001-09

PARANA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA / 2768 - ALEP - Assembleia Legislativa do
Estado do Paraná

Contratação de empresa para aquisição de tapetes - capachos - a fim de atender à

demanda das unidades administrativas da Assembleia Legislativa do Estado do Parana,

nos termos da tabela abaixo, conforme condições é exigências estabelecidas neste
instrumento.

T910.63891-Tapete, TIPO: Capacho, MATERIAL: Em fibra de vinil vulcanizado,
160% polipropileno, MEDI

Comprimento: 2,19m, Fibras entreiaçadas com costado sólido, Resistente a alto
A: Bordas rebaixadas de Jem. Largura: 1.30m,

tráfego e com grande absorção de- 7910. 63891-Tapete, TIPO: Capacho, MATERIAL.

Em fibra de vinil vulcanizado, 100% polipropileno. MEDIDA: Bordas rebaixadas de

3em, Largura: 1 .30m, Comprimento: 2./9m, Fibras entrelaçadas com costado sólido,

Resisiente a aHo tráfego e com grande absorção de sujeira c água, Antiderrapante ao

piso, antichamas, lavável e de secagem rápida, Untizável em áreas intema e externa.

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: Com logomarca do Orgão, UNID, DE MEDIDA

Unitário

Razão Social do Fornecedor

CHSELE MARTINS DOS SANTOS 07568325946

*VENCEDOR”

Preçe (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Fíxais
Ine. É Art, 5º da IN 63 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14,133)

CNPJ:

Órgão:

Objeto:

Descrição:

45,563. 259/0001-89

TUTO 542/0001 00
PARANA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA (2768 - ALEP -

Estado do Paraná

ssembleia Legislativa do

Contratação de empresa para aquisição de tapetes - capachos - a fim de atender a

demandadas unidades administrativas da Assembleia Legi tativa do Estado do Paraná,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições c exigências estabelecidas neste

instrumento.

7910.63894-Tapete, FIPO: Capacho, MATERIAL: Fibra de vinil vulcanizado,
100% polipropileno, MEDIDA. Bordas rebaixadas de Jem, Largura: 1,30m.

Comprimento: 2,60m, Fibras entrelaçadas com costado sólido, Resistente a nito

tráfego e com grande absorção de su - 7910.63894-Tapete, TIPO: Capacho,
MATERIAL: Fibra de vinil vulcanizado, 100% polipropileno, MEDIDA: Bordas

rebaixadas de Jem, Largura: 3Um, Comprimento: 2,00m, Fibras entrelaçadas com

vostado sólido. Resistente à alto tráfego é com grande absorção de sujeira e

Antiderrapante ao piso, antichamas, lavável e de secagem rápida, Utilizável em áreas

interna e externa, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: Com logomarca do Orgão,
UNID. DE MEDIDA: Unitário

Razão Social do Fornecedor

GISELE MARTINS DOS SANTOS 07568325946

*VENCEDOR*

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/item:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/ltem:

At:
Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UE:

Assinatura
Max Araújo Paiva Cruz 11/08/2025

Reiatório gerado no dia 11/08/2025 11:09:16 (IP: 2804:228:106d:4400:483:7ca1:d369:bf3b)
Código Validação: SminVIMIxVLtQM 1 WavOymCwis 1bUR/ZCOUN4INhFZ1wgHUBNPIMEWA3d%3d.
http:fwww bancodepreços com briCertificado Autenticidade Hoken=SralnvIMbLIQrnt ay Gym wis 1DUTvZ COUN43NHE Z IwaHUBNPINEWA SIA 2530

R$ 748,24

14/02/2025 16:10

Dispensa

NÃO

ITS

Unitário

PR

Valor da Proposta Final

R$ 748,24

R$ 748,24

12025 16:10

Dispensa

NÃO

77799542000709-1-000023/2025

a

NA

10:02/2025 00:00

https: swwas gov bripnepipr-br

Unitário

PR

Valor da Proposta Final

R$ 748,24

8/9



Extrato de fontes utitizadas

nana, complementares e sites
das deforma sesuva ágil e

O ata: 11/08/2025 10:41:07

app2.licitardigital.com.br/pesquisa Acessar a fonte aqui

Data: 11/08/2025 10:41:06
Acessar a fonte aqui

2 - Portal de Compras Publicas

www.portaidecompraspublicas.com.br

3- Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 11/08/2025 11:08:58

https:/www.gov.br/pnep/pt-br Acessar a fonte aqui

Fontes de domínio amplo:

1. Madeiramadeira Data: 11/08/2025 11:07:27

www.madeiramadeira.com.br Acesse a fonte aqui

2 - Leroy. Mertin (https://www.leroymertia.com.br/) Data: 11/08/2025 11:07:31

wwwleroymerdin.com.br Acesse a fonte aqui

3- Mercado Livre (http://www mercadolivre.com.br/) Data: 11/08/2028 11:03:03

produto mercadolivre.com,br Acesse a fonte aqui

4 - Persianet Data: 11/08/2025 11:08:08

www.persianet.com.br Acesse a fonte aqui

5 - Vogaflex Data: 11/08/2025 10:42:09

vogafies.com.br Acesse à fonte aqui

Relatório gerado no dia 11/08/2025 11:09:16 (IP: 2804:228:106d:4400:483/7ca1 :d389:bf3b)
Código Validação: SminViMfxvLIQM 1 WavOvmCwisTbUfvZCOUN43NhFZ twqHUBNPIMEWAId%Id
teto (www bancodepracos. com br/Certificado Auteniiadade oken=SminviMb:vLtQm! WavOvm O wis1bltvZcOUNASNhE ZIwgHUBnPImS WA 25 3d 283d 819



ROLO ROMANA DOUBLEVISION= PAINEL ROUPASDECAMA- DECORV AMBIENTES v COMPONENTES SALE

Bongo + Ro o Paeginis Rola Tranabicido a Ea cota hr,

Persiana Rolo Translúcida Branca -

Valor m2

Monte sua Persiana

Selecione a Lergura”

500 e

Goms medir

Selecione a Altura”

Come mocinr

Dúvidase Compre pelo WhatsApp Acionamento!
Tire suas dúvidas com nossos especialistas (ut) pomaz.osos

Vogaftor e as coídas. Usfizamos conkies para narconafzar antncios 4 melhorar a sux capri

Manual Motorizado Motorizado
Exestinho Menor a Quntegão Meros inteligenta

+ Bestroto
Incluso + R$997,00 +R$1197,00

2 o é
Lado da Cordinhe*

Esquerdo

Acabardentos*

Com Bendô
*R$8480m

mera emimecmrm

Prego do Produto

R$ 209,90
cre até dx de R$ 89,48 som juros

ou 5% de desconto no Boleto/PIX

oia 00 site, Pra dajasr tuga, aomce a nogem Palladio SCoplies. Continuar,



Usames cooiçes pata melhorar sua expartíncie no Mercado Liste. Consuite mais informações ea nemsa

Me

k

Contira o envio para 6 seu endereço
inclua seu CER para venicar os custos
prazos de entrega precisos sa busca

Mat tener

Quarto Escuro Sob Medida

'essar

R$sas
R$4639 seorr

e RESUS areuras

a de Epicesrtoçãos da Cass

Características do produto

Características principais

arca Bica dincio Sgpetane
Guião

ogro Gusigs aveia Porta Veds Luz

Tipea-de esutiras é pricéiaõo, titã

Formato de vende Unidade

Abrir iara trate

Desenho do tecido Teduszado

Desericão

Persiana Roio Bisckout kit Box
Faca Jansias De 120x1,20m

R$6697 ax rs no pix

cu RS 205 em HXASISS

Frete pontas

Outros

Matei Patês

Ebiecaute sim

itecldo Hintia: perstana colo Blackout - prrsiana Unha Diackóut.- pestana iecido

Cortina Rolo Blackout 2.25 LX

1.40 A 10% alecaute De Luz

R$s85%
SerpaOs sm urna

cera gras

emreter casou | crerananath

Mes E OD vecshoos Q
Persiana Cortina Rolo
Blackout Caixa Box Tecido
Texturizadoee us
ne-sos

R$ 473º sxor
R$ B2U sem juros
Vos ps meros de pogemento

Entrega a combinar com o vendedor

o de ertrega

Cor: Branco

(m)

Estoque disponível

Quantidade: funidade [50 cespsme,

vendia poraasecigs Comes
MercadeLider - 4900 verctas

AN Interlight Cortinas Seguir

“X MprcadoLider Gois

epiiosomdia sites

depara a pequtho vengador

festa emos Cotiguer costas



han
Anexo 3 [E ú

FRETE GRÁT) SADEAGIMIL  PARCELE EM ATE 6X SEM JUROS
11 3503-7212 Úyist 98955-5057

HOME 7 PEMSAMABOLO - PERSANA ROLO CLACKOUT ; CERTA ROLO BLAGROUT TREO SINaLAR

CORTINA ROLÔ BLACKOUT TECIDO
SINGULAR

Seja O prsmeico à ualiart

Wc

SEM ANDES

ee pesaprento
PrpRÃO

cileto € iesanandis na coguendos

ER SARA Dn



FRETE GRÁTIS ACIMA DERS2MIL  PARCELE EM ATE Ros 3503-7272 +41, 99955-5057

MOME | PENSSBNÁ ROLO - PERSIANA ROLÓGLACKOUT + CORTINA BOL BLACKOUT TREIDO SIMGULAR

2 venvoco

CORTINA ROLÔ BLACKOUT TECIDO
SINGULAR

Sana foi
para Quarto, Pera

Bisch

o primeica a avatioi

“E| 2 Ed
SEM BANDO

TIPO DE RECOLHIMENTO

tecor Hidro
apaão

a

esquerdas

DIGITE A LARGURA TOTAL DA CORTINA

900 em

aniha Copites te gras da surieç socar: de tercoos a Coiegs
sevosa Politicade iteaciasia.

fo) TR sadO



Anexo 5

(8 maderamadeira
& iformeoseucer Departamentos = Móveis v neforma v Fabricação Própria serviços Meus peidos ajuda

19% de cashhack em todas as compras pelo aplicativo. Baixe o APP

Pagmanical > Decoração > Persana > Parsigna rolo teta Solar 5% saçania 1,00 42.

Persiana rolo tela solar 5% sacada 1,00m x
2,00m </ bandô Preto
vendido « entregue por PONTALT TRENO

HE 490288576

Compartilhar 2 Asitignar aos favoritos

R$ 494,09
à vista no cartão mu Pix

Ou 7x de R$ 70,58 sem juros

GP esses
EB «ais opçõesde pagamento

Ex |EUnidade (5)

14 s Calcule frete e prazo de entrega
Contra disponliiteiade de frove grótis .Io6) Saiba como comprar persiana. > | onsies o Ce? Calxular
Não sera enéu CEP

Vesgo ma
PONTALTI TREND

| Ver mais produtos do vendedort

informações de produto Avaliações Perguntas « Respostas

Descrição

Persiana rolo tela solar 5% sacada 1,00m x 2,00m c/ bando
APÓS FINALIZAR A COMPRA INFORMAR NO CAMPO DA MENSAGEM QUAL SERÁ LADO DO COMANDO [ DIREITO OU ESQUERDO ) CASO NÃO INFORME SERA
ENVIADO DO LADO DIREITO,

ACESSO RÁPIDO (SE GUIE PELOS NÚMEROS)
1 - Descrição do produtoZ - Ficha Técnica - Beneficias do produtos - Coma mesir
qrattana Descrição:

A tradiciona Cortina Perstara Rolê Sereen Tela Solar é o que hã de malz popular no mundo da decoração. Muito visada para sacadas e varandas tmas também
se aplica a quaiquer outro ambiente), se tornaram feure, simplesmerae por conservar o armitenta, protegendo os múve:s contra radiações UV e contribuirem
para o conforto térmico do local. Atém da protecão oferecida pela Persiana Rotô, também é de se destacar 0 charme extra que 2 mesma dá as ambiente: canto

Conkdes: A MaderaMadeira utiliza cookies para personalizar conteúdos e meiborar a ssa experiência no site. Ao continuar navegando, você
concarda com a nossa Paiitica de Privacidade



Anexo 6

Ramprepot telefone fsomante sondas a (Capotas) - OB0O-BK7 4390 (Dema regidos

Para acessar produtos actortas da sus
região ndeniliicansosque você está em

Você procura sa Leroy Merlia? oq

co Departamentos AniversárioLeroy Morin Tendências =  Otortas erojatos = dicas» Serviços 0  Parompresas

5 Cortina Rotã Tela sola

Cortina Rotô Teta Solar Screen 5% Crisdan 1,35 Largura X 1,35 Altura Preto

o GEESTEE TT Ro
R$ 488,27 (cada
R$ 688,27 um: só 4x de R$ 122,07 sem juros

santas
gue 2er Persianas Crisdan- demais regiões

imo

Sormas de nsgarento

ou

Cateute sou frete

Não sema CER

Ex soona-soo

Comprepeto Talefone
E) tilisfone: ágo7-(386 Canitais

Ry Tetefone DU0O-BInI306 Derrists regiões

Descrição
Acortina rotê da persianas crisden, possui vártos tecidos que apresentam diferentes níveis de
luminosinde, sita conforto térmico e vísuz!, tornando o ambiente elegante e moderno. Possuiuma
vasta gama de tecidos, com efeitos de transparência. transtícido, semi-apacos e blac

Produtos complementares Características Técnicas Descrição daproduto | Avaliações

Produtos similares a Cortina Rolô Tela Solar Screen 5% Crisdan 1,35 Largura X 1,35
Altura Preto

Persiana Rolô Largura 1,35% Cortina Rolô Teia SotarSersen Cortina Roió fela Solar Serzem Cortina Rolê Teia Sotar Gereso
135 Aijura Marrom Sw crisdan LASLArÊnraX 135.  SieCrisdas LAS targuraX135  SwCrisdons,S Largura X 135.

Utilizamos coniues para melhorar sua exporiência online Ao continuar, você estara ciente do uso da ensidase Gersnsiacemobies Continuar
aceitando a nossa Politica de Gockias

À ,



SENADOR
LA ROCQUEPAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DESPACHO

Ashrê
WELTON LOPES DE OLIVEIRA BERREZA .SECRETARIO MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM

INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA,

informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, 8 1º, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos

de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

Fontes utilizadas nesta cotação:

Licitar Digital app2.licitardigital.com.br /pesquisa
1- Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br
2 - Portal Nacional de Contratações Públicas https://www.gov.br/pncp/pt-br

Fontes de dominio amplo:

i Madeiramadeira
www.madeiramadeira.com.br
2Leroy Merlin (https://www leroymerlin.com.br/) www.leroymerlin.com.br

Mercado Livre (https://www.mercadolivre.com.br/) produto.mercadolivre.com.br
1- Persianet
www.persianet.com.br

3 Vogaflex
vogaflex.com.br

: PreçoItem Descrição Quant. Unidade Estimado Total

PERSIANA INSTALADA.
TRANSLÚCIDA,C, LÁMINAS DE
EM ALUMÍNIO. 90MM,
TRILHOS DE SUSTENTAÇÃO

1 Doro as A RTICAL 30 | Metros Quadrados | R$17693 | R$5.307,90
CORRENTES PEÇAS EM PVC,
DE BASE
GIRATÓRIAS EM NYLON QUE
NÃO OXIDAME GIRO DE 180º.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
Página 1 de 2



SENADOR
LA ROCQUE

FAZENDO UMAGIDADE MELHOR

CORTINA ROLÔ BLACK OUT,
com ACIONAMENTO

2 MANUAL, COMPOSIÇÃO EM 45 Metros Quadrados) R$425,70 | R$ 19.156,50
FIBRA DE VIDRO E COR A

DEFINIR, AQUISIÇÃO COM
INSTALAÇÃO.
CORTINAS ROLÓ, EM

TELASOLAR 5%, COMPOSIÇÃO
EMVIBRA DE VIDRO

3
OUPOLIESTER.COR A

44 Metros Quadrados| R$485,01 |R$21.340,44

DEFINIR.AQUISIÇÃO CoM
INSTALAÇÃO
TAPETE MEDIDA CAPACHO, A

Porto Décor Cortinas
personaliizadas Tapetes - Papel
de parede COM DEFINIR,

4 ESPESSURA 10MM, 22 Metros Quadrados | R$755,49 |R$ 16.620,78
PERSONALIZADO, FORMADO
POR FILAMENTOS DE VINIL
ENTRELAÇADOs ALTA
RESISTÊNCIA,

valor toltal R$ 62.425,62

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte
conformidade:

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas

cotações em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de

contratação.

Senador La Rocque - MA, 12 de agosto de 2025

Max Arfújo Paiva Cruz
Diretor do Departamento de Compras

Portaria Nº 007/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
Página2 de 2



eoRE E gsSENADORLAROCQUE
PAZENDO UMA CIDADE MELHOR

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE

SENADOR LA ROCQUE-MA

SENHOR CONTADOR,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,
bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 063/2025, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICOPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 62.425,62 (sessenta e dois mil e quatrocentos e vinte

e cinco reais e sessenta e dois centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar

nossos votos de elevado apreço.

Senador La Rocque - MA, 13 de agosto de 2025

Maui, /. Mi qui vio
Secretáio Munlgigal de finanças e orçamentos

MARCOS JOSE RIBEIRO LÚCIO
PORTARIA Nº 002/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA | CNP!: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br



ruaSENADOR
FAREMDO UMA CIDADE MELHOR

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N”

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
MARCOS JOSE RIBEIRO LUCIO
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO
DE CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO
DE SENADOR LA ROCQUE-MA,

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a Lei

Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e
disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para contratação de empresa especializada para o
fornecimento de cortinas e persianas com instalação visando atender as necessidades do município de Senador
La Rocque-MA, objeto do Processo Administrativo nº 063/2025, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo
orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0105 Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento
CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0052 2.010 Manutenção da Sec. de Administração e Planejamento
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Senador La Rocque - MA, 13 de agosto de 2025

M rigues Chaves
Dixefo-gêral 4% Contabilidade

nND12638/0-4

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www .senadorlarocque.ma.gov.br
Página 1 de 1



reg sa nESENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das
Despesas - QDDe para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente
despesa, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE

SENADOR LA ROCQUE-MA no valor R$ 62.425,62 (sessenta e dois mil e quatrocentos e vinte e cinco
reais e sessenta e dois centavos) tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000,
especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa
de trabalho, não ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Senador La Rocque - MA, 14 de agosto de 2025

a Mio ui
SECRETARIO MUNICÍBAL DE FINANCAS E ORCAMENTOS

MARCOS JOSE RIBEIRO LUCIO
PORTARIA Nº 002/2025
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1. DOOBJETO o E a
11. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA., conforme tabela, condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. Oobjeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais se
destinam, não se enguadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021.

“2. ESPECIFICAÇÕES E.ESTIMATIVA DE CONSUMO

vv" 2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 62.425,62 (sessenta e dois mile quatrocentos e vinte

e cinco reais e sessenta e dois centavos), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.
tem DESCRICAO Quantidade Unidade Preço Estimado Total

PERSIANA INSTALADA.
TRANSLÚCIDA,C, LÁMINAS DE EM
ALUMÍNIO. S0MM, TRILHOS DE

SUSTENTAÇÃO DE LÂMINAS

1 ACESSÓRIAS Porto Décor 30 Metros Quadrados R$ 176,93 R$ 5.307,90
VERTICAL CORRENTES PEÇAS EM

PVC, DE BASE

GIRATÓRIAS EM NYLON QUE NÃO

OXIDAM E GIRO DE 180º.

CORTINA ROLÔ BLACK OUT,

com ACIONAMENTO

2 MANUAL, COMPOSIÇÃO EM 45 Metros Quadrados) R$425,70 |R$ 19.156,50
FIBRA DE VIDRO E COR A

DEFINIR, AQUISIÇÃO COM
INSTALAÇÃO.

CORTINAS ROLÓ, EM TELASOLAR

5%, COMPOSIÇÃO EMVIBRA DE

3 VIDRO — OUPOLIESTER.COR A 44 Metros Quadrados| R$485,01 |R$21.340,44
DEFINIR.AQUISIÇÃO com

INSTALAÇÃO
TAPETE MEDIDA CAPACHO, A

Porto Décor Cortinas
personaliizadas Tapetes - Papel de
parede COM DEFINIR, ESPESSURA

4 y

10MM, PERSONALIZADO, 22 Metros Quadrados RS 755,49 R$ 16.620,78
FORMADO POR FILAMENTOS DE

VINIL ENTRELAÇADOSs ALTA

RESISTÊNCIA,

valor toltal R$ 62.425,62

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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3.1 A solicitação de aquisição das Cortinas Persianas tem por justificativa a busca de melhorias no

ambiente de trabalho, aumentando o conforto técnico e luminoso nas seções administrativas da

secretaria de Administração e Planejamento e seus departamentos. À instalação das cortinas visa a

não propagação de luz e a contenção do calor externo, bem como a manutenção da eventual

privacidade das seções. Ademais, espera-se que tal aquisição possa contribuir para melhor

desempenho das funções e produtividade dos funcionários desta Secretaria.

4; DO.ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
E

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025.

5. = DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO :

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

6... REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO : : gs

tv 6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DAS AMOSTRAS : ces :

7.1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentaçãode amostras por parte da licitante

vencedora.

8. . GARANTIA DA CONTRATAÇÃO :

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14. 133, de
2021.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10: DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos 1 e I!J, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

ad 10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI,

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e
Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até
5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 82º do art. 44 da LC

123/2006;
10.1.4. | Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite de
10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do 83º do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
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11.1, O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da W

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 20

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO”

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
12.1. Ofornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,

na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
12.2. Ofornecimento do objeto será PARCELADO.

13, PROPOSTA DE PREÇOS : f ER

13,1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

ww 13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

14, EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO à

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
141.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
141.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

14.1.3. | No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

141.4.  Nocaso deser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

141.5.  Nocaso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
ww Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

141.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
142.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br

Página 3 de 10



Secretaria Municipal «

Administração e
PlanejamentoÉ FAZENDO UNA CIGABA MESHOR

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fasesde aprasentaçã
propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

142.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir
inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.24. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante,
ww mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão

Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela
Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

142.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

14.28. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do
Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIif do art. 7º da Constituição Federal;

i4.2.10. — Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, |l, da Lei Complementar n. 123,
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de
regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno
porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista
alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60
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(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do pr
constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser
apresentada Certidão Negativa de insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na
licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1, Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3,2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço
Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da
lei.

Dn 14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa RFB

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil
Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão
digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos nos termos do 8182, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da
seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (> 1,00):

| Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
” Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14,3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou
superior a 2 (um).

143.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%
(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data
de apresentação da proposta através de índices oficiais.

143.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
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dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações pontábei
último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
144.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável! técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021);
145.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, 8 1º, da Leinº 14.133/2021).

“= 145.3.

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
15.1. Oprazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

da Ordem de Fornecimento.
15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90
(noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três)
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
15.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
15.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
15.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição dos produtos, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

15.9. Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos dos produtos utilizadas na fabricação do equipamento.
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15.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do equipamento
das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

15.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

15.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos.
15.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou

a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir do Contratado o reemboiso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda
da garantia dos equipamentos.

15.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
do Contratado.

hn 15.15. Agarantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma
de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO DRE16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial,

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
NS representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14,133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
16.7. Ofiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
16.7.1. — Ofiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
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para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º nmt14.133,
de 2021).

16.7.2. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.
16.7.3. — Ofiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.74. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.
16.75. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
ho 16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato
16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

NE 16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.
16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata O

art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para O

aprimoramento das atividades da Administração.
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16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionâdo pelediscaliza

e gestão nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à “conta de recursos
s

específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 0105 Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento
CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0052 2.010 Manutenção da Sec. de Administração e Planejamento
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumg

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO :

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma :sumária, no ato da entrega ou execução,

das juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

guando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. Oprazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

NE 18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO Ee ludoo Sónia E

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deveré verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
19.2.1. o prazo de validade;
192.2. a data da emissão;
19.2.3. | os dados do contrato e do órgão contratante;
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
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19.2.5.  ovalora pagar;e
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalênte, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.
19.4. Anotafiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (divida ativa e tributos), nos termos do
art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme item anterior.
19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
19,11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

ND 19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Senador La Rocque MA 15 de agosto de 2025

WELTON LO) DE OLIVEIRA BERREZA

SECRETÁRIO MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO

Portarda nº 011/2025
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Bari SENADOR
do Prefeito LA

FARERDO UMA CABADE MELHOR

AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Prezado(a),

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a abertura visa
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE
CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA. no valor R$
62.425,62 (sessenta e dois mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos). para
atende as necessidades da Secretaria Municipal de ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO.

fica aprovado o termo de referência, como no processo se apresenta.

Remeta-se à comissão permanente de licitação para o devido processamento.

Senador La Rocque - MA, 15 de agosto de 2025

Barto. E

Autoridade Competente
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SENADOR LÃ ROCQUE
Construindo e Trorsforrvando 2022026

x
Portaria nº 010/2025, de 13 de janeiro de 2025.

“Designa Servidores para, sem prejuízo das
atribuições em suas respectivas Unidades de
Lotação, atuarem como Agentes de Contratação,
Pregoeiro e como Membros da Comissão de

o Contratação e da Equipe de Apoio nos

da procedimentos regidos pela lei nº 14.133/2021",

BARTOLOMEU GOMES:ALVES, prefetté municipal
d

de Senador La Rocque do Estado
do Maranhão, -no.usodas atribuições contidas na Constituição. Federal de-1988 e na
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o disposto nos incisos Lex do art. Fo bem como noartigo 8º,

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias
mm ao bom andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos
Nu indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de

receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições
laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agente de
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021:

I- Raimundo Carvalho de Maçedo, portador do RG nº 37734482009-3,
inscrito no CPF nº 061.649.583-85;

H - Franciscode Sousa Reis - (RG nº 049889462013-4 nº
834.183.771-49) - Servidor Efetivo;



nu (5 ResPREFEITURA

SENADOR LA RÓGOUE
Construindo e Transformando id

UI - Cicera Alves Silva - (RG nº 000013348993-0, CPP

20) - Servidor Efetivo;
- HelenCarolineNunes da Silva - (RG nº 15371512000-4, CPF nº

009.321.563-04) - Servidor Efetivo;

Parágrafo Único - Os agentes de contratação designados serão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento
das dispensas eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 2º - Designar o Agente de Contratação indicado no art. 1º, 0 Sr.
Raimundo Carvalho de Macedo, portador do RG nº 37734482009-3, inscrito no
CPE nº 061.649.583-85, para atuar como PREGOEIRO, conforme o disposto no art.
8º, 55º da Lei 14.133/21.

. 3º - Designar os seguintes servidores relacionados. no art. 10: Sr.
Franciscode SousaReis,Sta. Cicera Alves Silva e

Si

Helen carane Nunesda Silva, para soba PRESIDÊNCIA. des :

comporem a Comissão de Contratação e Equipe
d

de Senador-La Rocque/MA, na qualidade de membros

Parágrafo Único- Fica revogada a Portaria de nomeaçãosob o nº 006/2025,
de 02 de janeiro de 2025.

Ar 40 As des jhações em epiate te à caráter permanente, atá que
outro ato as modifique

«

gue. Giro de CARO
Art. 5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

a

publicação, com efeitos
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogam-se as disposições em contrário.

ww Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado do
Maranhão, aos 13 dias do mês de janeiro de 2025.

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal



SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA

enta dem
2

No uso de minhas atribuições, em 18 de agosto de 2025, autuo o presente Processo de Contratação na
modalidade Dispensa sem Disputa, sob o número 019/2025, originário do Processo Administrativo nº 063/2025,
que tem por finalidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE
CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 063/2025

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 019/2025
MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E
PLANEJAMENTO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM
INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA.

VALOR ESTIMADO: R$ 62.425,62 (sessenta e dois mil e quatrocentos e vinte e cinco
reais e sessenta e dois centavos)

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 75, 11 - Dispensa em Razão de Valor para
| Serviços e Compras

ortaria nº010/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
Página 1 de 1



LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DESPACHO

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO | 063/2025
ADMINISTRATIVO:

Nº PROCESSO DE | 019/2025
CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE: ; DISPENSA SEM DISPUTA
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: | SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRCAO E

PLANEJAMENTO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 0 fornecimento

tu de cortinas e persianas com instalação visando atender as
necessidades do município de Senador La Rocque-MA.

VALOR ESTIMADO: | R$ 62.425,62 (sessenta e dois mil e quatrocentos e vinte e
cinco reais e sessenta e dois centavos)

FUNDAMENTAÇÃO: | Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor
para Serviços e Compras.

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em epígrafe,

para controle prévio de legalidade nos termos do artigo 53 da Lei 14.133/2021 mediante análise jurídica da contratação de

forma a emitir parecer de que a presente contratação atende aos requisitos legais exigidos.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração.

Senador La Rocque - MA 18 de agosto de 2025
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LA ROCQUE
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Minuta de Aviso e Contra
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS

COM INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:

DATA: 25/08/2025
HORA: Até às 23:00hs (vinte e três) horário local.

DISPOSTO NO ART. 75, $ 3º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

NE TERMO DE ABERTURA

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no.prazo de:03 (três) dias úteis,

oportunidade em que à Administração escolherá a mais vantajosa; Propostas:deverão ser encaminhadas ao e-

mail até 25 de agosto de 2025: O Aviso de Contratação Diretá e seus anexos encontram-se disponíveis através

do Portal da Transparência pelo endereço www .senadorlarocquê-ma.gov.br. Senador-La Rocque — MA.

Secretaria Municipal de'Finanças e Orçamento da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque,

Estado do Maranhão, em 20 de agosto de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

Marcos Jose Ribeiro Lucio.
Dn Portaria nº 002/2025

Ordenador de Despesa
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A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, torna público para o conhecimento dos

interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art.

75, | - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS DO PROCESSO
e DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2025
1 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

OBJETO

COM BASE NO ART. Nº75, INCISO LL DA-LEI 14,133/2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM

INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 62.425,62 (sessenta e dois mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

DE: 21 de agosto. de 2025
ATÉ: 25 de agosto de 2025

ENDEREÇOS

E-mail para envio da proposta: cpisenadorlarcoque(O gmail.com
Endereço: Av. Mora e Silva, nº S/N; Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão; Brasil

AUTORIDADE COMPETENTE:

Bartolomeu Gomes Alves

-o—fe O al CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃOo— ç

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO
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FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto do preseite Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa-para

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM

INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-M,

conforme condições, quantidades-e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus

anexos.
41.1. - Em caso de discordância existente.entre as especificações deste Aviso de Contratação

Di Direta e àquelas descritas. na Plataforma da Dispensa Eletrônica; serão. consideradas

como válidas as deste Aviso de Contratação Direta, sendo estasa que.0s interessados

deverão se ater no momento da elaboração da proposta. :

2: RECURSO ORÇAMENTÁRIO

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária-fica postergada para O

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0105 Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento
CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0052 2.010 Manutenção da Sec. de Administração e Planejamento
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso-de Contratação Direta e nos seus

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível

com o objeto deste procedimento de contratação.

ho 3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:
3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

3.22. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação; falência ou concurso de

credores;
3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão

da administração pública, direta-óu indireta, federal, estadual, municipal-ou do Distrito

Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não

poderão participar as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de

licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA;

3.24. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Senador La

Rocque — MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio,

dirigente ou responsável técnico.
3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;
3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s),

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com

participação entre as mesmas;
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3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, |, "a" e II, “a”, da Constituição

Federal.
3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
3.3. Asimples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

41. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação. Direta, por do e-mail,

estabelecido -no preâmbulo: do. presente instrumento, ou por meio de. protocolo presencial no

Dl endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,

quantidade, preçô-e marca; conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos:para abertura do

procedimento.
:

4.1.1.” Deverá ser consignado na proposta declaração. de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, has normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho enos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

A2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa que-no valor de. sua proposta, já estão
considerados “e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.
42.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva: responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação-de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.
44. O fornecedor deverá declarar, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em gualguer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze anos.
4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão êncairiinhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal'e trabalhista, nos termos do art;

43, 8 1º da LC nº 123, de 2006. :

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do-objeto e.à compatibilidade do: preço em

relação ao estipulado para a contratação.
'

5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião 'que-deverá constar a relação de

todas as propostas apresentadas e todas as informações-e decisões.
,

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima: do estimado'pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

,

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao
estimado pela Administração.

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
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desclassificado emrazão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido

para a contratação.
5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou. em seus

anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

had para a contratação; n

5.54. Não tiverem sua exeguibilidade demonstrada, quando exigido: pela Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso. ou-seus
anexos, desde que insanável.

:

E :

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que póssui ou possuirá recursos suficientes-para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:
5.6.1: For insuficiente para acobertura.dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de: valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos"e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 6 ato,

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se
referirem a materiais é instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em:instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias

e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exeguibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço; serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério

de aceitabilidade de preços unitário e global a-ser fixado neste Aviso de Contratação

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente;
5.7.2. Serão consideradas inexeguíveis as propostas-cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
5.7.3. Será exigida garantia-adicional:do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por-cento) do valor orçado pela Administração; equivalente à diferença

entre este último.e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de

acordo com a Lei.
.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta-de preço, ou em caso“da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;
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5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.
:

5.11. Seaproposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12. Havendo necessidade, à sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data-e horário

para asua continuidade. .

5.13. Encerrada a análise quanto aceitação daproposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

= o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

6.1. O fornecedor que deixar de assinalar .ó campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo. que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.
6.2. Será concedido tratamento favorecido parajas microempresas e empresas de, pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas. no artigo 34 da Lei nº 11,488; de.2007, para o agricultor

familiar, o produtor. rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar:nº 123, de: 2006, é nos termos estabelecidos no:preâmbuto do

presente instrumento. N .

6.3. Nos preâmbulos do presente instrumento contam todos os benefícios específicos-que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme : cada

seguirá regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.
6.4. Quando aplicado o benefício de itens/iotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),-proceder-se-á da seguinte forma:
6.4.1. - Em atendimento ao disposto no artigo. 48,1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os: itens/lotes cujo valor total .seja-de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.
6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até.o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:
6.5.1. Sea proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou

empresá-de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta de

microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente,

que seja igual ou:até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada,
será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício
será aplicado somente em âmbito local ou regional.

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de
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impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas

neste instrumento e das demais cominações legais.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.: Cadastro Nacional de. Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Gera!- da União (wwnw.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa;

hd mantido pelo Corfiselho Nacional de Justiça
(www.cni jus.br/improbidade, adm/consultar requerido.php)

71.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; .

7.2. Para à consulta de fornêcedores pessoa jurídica poderá havera substituição-das consultas-dos

itens “9.1.1”, “9.1.2” e “9.1.3” pela Consulta Consolidada de. Pessoa Jurídica do, TCU

(https://certidoesapf.apps-tcu.gov.br/); .

,

72.1 A consulia abs cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da-Lei nº.8:429, de 1992, que-prevê,

dentre as sanções impostas ão responsável pela prática de ato de: improbidade

administrativa, a proibição de contratarcom o-Poder Público, inclusive por intermédio

de pessoa jurídica-da qual seja sócio majoritário.
72.11. . Caso constena Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

7212.  Atentativa de burla será verificada por-meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
7213. O fornecedor será- convocado para manifestação. previamente à sua

desclassificação. ,

7.2.2. - Constatada a existência de sanção, será reputado-ao fornecedor inabilitado, por faita

de condição de participação. q
E

;

73. Somente havéráa necessidade dé comprovação. dopreenchimento: de requisitos mediante
apresentação dos documentos Originais ou cópias “autenticadas quando: houver. dúvida em

relação à integridade do documento digital. E
o

7.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado -no rodapé deste

instrumento. ]

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor : individual que. pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos ha Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado:
7.4.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

74.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.
7.4.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
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743.1.

743.2.

743.3.

74.34.

7.4.3.5.

7436.

744.

7437.

743.8.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www, portáldoempreendedor.gov.br;
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELK: ato- constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;
.

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores;
:

EURO

No-taso de cooperativa: ata de fundação é estatuto social em vigor; coma ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial-ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas dá respectiva sede, bem como 0

registro de que trata o art. 107 da Leinº 5.764, de 1971; :

No caso de-empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no: País:

decreto de autorização; ,

No caso de. atividade adstrita'a uma. legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
o

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas. as alterações Ou

da consolidação respectiva.
À

A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante à apresentação
dos seguintes documentos:

7441.

744.2.

744.3.

7444.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e.de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da

Receita Federal do: Ministério da. Fazenda, comprovando possuir situação
cadastral ativa para coma Fazenda Federal, ou nó Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso; g

Prova de inscrição no Cadastro de-Contribuintes Estadual, através de Consulta

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sededa empresá fornecedora,

expedido pelo: Sistema: Integrado dé Informações - sobre - Operações
interestaduais com: Mercadorias: e Serviços (Sintegra), comprovando- possuir

Inscrição: Habilitada- no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador
de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa
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de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

74441. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais

relacionados ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual

do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da

lei.

744.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede

do fornecedor; mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de

Negativa, de Débitos é Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa

de Débitos da Divida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

“= 744.5.1. - Caso o: fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais.

relacionados -ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Múnicipal

dê domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente; na formada
lei.

:

: : o
744.6. Prova de regularidade relativa ão: Fundo de Garantia por. Tempo-de Serviço.

(FGTS), mediante Certificado de Regularidadedo FGTS - CRF, emitida pela Caixa

Econômica Federal; : .

'
:

7447. Prova de regularidade com a justiça-trabalhista, mediante à apresentação da

Certidão . Negativa de Débitos Trabalhistas: (CNDT), emitida | por . órgão

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);

74.5 Caso o fornecedor detentor do menor. preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada" no. artigo 34: da Lei nº
11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para-efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

7.4.6. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante

apresentação dos seguintes documentos:
74.61. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no" domicílio, emitida até 60

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja-dentro do prazo
de validade constante da própria certidão;

74.611. No caso de certidão positiva de recuperação judicial-ou extrajudicial, o
fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo
pláno de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art.

58, da Lei n.º 11.101, de 09-de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.
7.4.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
7.4.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura
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ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso,

devidamente registrado na forma da lei.

74.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo “órgão:

fiscalizador.
746.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução

Normativa REB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários

poderão apresentar o balanço patrimonial-e-os termos de abertura e

Don encerramento do livro diário, em.versão digital, obedecidas as normas

do parágrafo único do art. 2º da citada instrução:quanto à assinatura

digital nos referidos documentos, quanto. a Certificação de Segurariça

emitida por entidade. credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

7.4,6.3. . Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez

“Geral (LG); Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão

apresentar resultado igualou superior a 1 (um).

7464. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa. em

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente
memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da

Contabilidade devidamente registrado, no Conselho Regional de Contabilidade,

aplicando fórmulas da seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral (2 1,00):

LG =
Ativo Circulante + Realizável.a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

- Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

“Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

7.4.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente .de capacidade
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de índices oficiais.

747. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos

seguintes documentos:
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7,471. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível

com o objeto desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que 6 fornecedor forneceu ou está fornecendo de modo

satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da

presente contratação compatíveis em características, quantidades e prazos.

747141. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo:

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

74712. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto

de diligência;
:

“ 74713. Somente poderão. ser aceitos atestados de: capacidade técnica

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo,

um ano do início de-sua execução, exceto se houver sido firmado para
. ser prestado em prazo inferior; .

747.2. É facultada a promoção de diligência destinada a esclarecer oua complementar

a veracidade das informações apresentada(s) no(s).
“ atestado(s)/declaração(ões); consoante autoriza art. 64-da:Lei 14:133/2021.

74.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado: como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será

convocada para, no prazo de .5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. :

748.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação “de

justificativa.
7.4.9. Anão-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento,

tu” sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de

classificação.
749.41. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de

pequeno porte: ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o. mesmo: prazo: para
regularização.

74.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão

será suspénsa, informando-se ho “chat” a nova data e horário para a continuidade da

mesma
74.11. Será inabilitado o. fornecedor-que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou-apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

74.12. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o

Aviso de Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
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74121. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)

seja(m) suficientels) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

74.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor...

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato Ou aceitar/retirar o

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordêm de: Fornecimento «e

Serviço) que deverá ocorrerem até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser: prorrogado

uma vez, pôr igual período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor -durante..o seu

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por está Prefeitura Municipal.
:

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da

fornecedor ha sede da Prefeitura Municipal.
:

8.2.1. Alternativamente; à convocação: para: comparecer à Préfeitura Municipal. pata “a

assinatura, -a Administração: poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e:mail; que deverá ser devolvida em original; com reconhecimento da

firma do representante em cartório, mediante corréspondência postal-com aviso: de

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente.

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo
'de certificação disponibilizada pela: ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº

2.200-2; de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação

aos signatários.
:

82.3... Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do

Contrato.
,

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

ww 8.3.1. - Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se.à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
,

83.2. Acontratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas:no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos; .

:

833. A tontratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas.nos artigos

137 é 138 da Leinê 14.133/21 e reconhece os-direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.
:

:

84. A recusa injustificada: da beneficiária da ata de registro. de. preços em: assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento. equivalente . (Nota de Empenho/Carta

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além

das demais penalidades previstas em lei, as-do presente instrumento.

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se O fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

9. DAS SANÇÕES
9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.
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10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado: no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque

descrito no rodapé do presente Aviso de Contratação Direta e no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados. (procedimento

fracassado), a Administração poderá:
10.2.1. * Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.2.2. * Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores: preços, sempre que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.2.2.1. No caso-do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.
10.2.3; - Fixar prazo para que possa haver adequação das. propostas ou da documentação de

habilitação; conforme o caso.
10.2.4,: “As providências dos subitens acima “poderão Ser utilizadas. se não houver. O

comparecimento de quaisquer fórnecedores interessados (procedimento deserto)

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando. responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância dé quaisquer mensagens emitidas pela Administração:

ou de sua desconexão.
-

'

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização.

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para-O primeiro.dia.

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que .não haja

comunicação em contrário.
10.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e suá validade jurídica, mediante

No despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos; atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.
.

10.7. | As normãs disciplinadoras-deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio. da isonoómia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.8. Os fornecedores assumem todos:os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, emi nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do. resultado-do processo de contratação.

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de-Contratação Direta-e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.10. — Os fornecedores ficam informados sobre 'ps termos da Lei n:2 12.846, de-1£ de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de atos lesivos contra à Administração Pública, em especial, ao constante

no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer

indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as

penalidades previstas no mencionado diploma legal.

11. ANEXOS

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01

Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadortarocque.ma.gov.br Página 13 de 36



SENADOR
OCQUE

FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

Anexo | Termo de Referência |
Anexo Il Modelo de Propostade Preços
Anexo Il Minuta do Termo de Contrato

Senador La Rocque — MA, 20 de agosto de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

Marcos Jose Ribeiro Lucio- Portaria nº 002/2025
Ordenador de Despesa
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETO
1.1. O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO. VISANDO ATENDER. AS

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MÁ., conforme tabela, condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar. ;

1.3. O objeto desta contratação é dé qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando. como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 2g:da Lei nº.

hd 14.133; de 2021.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 62.425,62 (sessenta e dois mil e quatrocentos e vinte

e cinco reais e sessenta e dois centavos), conforme custos unitários descritos na tabela abaixo.

item |Nome -« “| Quantidade Unidade Preço Estimado Total:

PERSIANA : INSTALADA.
:

:

TRANSLÚCIDA,C, LÁMINAS DE EM

ALUMÍNIO. 90MM, TRILHOS DE

SUSTENTAÇÃO DE LÂMINAS

1 ACESSÓRIAS * PortO.  Décor 30 Metros Quadrados | R$ 176,93 R$ 5.307,90

VERTICAL CORRENTES PEÇAS EM

PVC, DE BASE

GIRATÓRIAS EM NYLON QUE NÃO

OXIDAM E GIRO DE 180º.

CORTINA ROLÔ BLACK OUT,

com ACIONAMENTO

2 MANUAL, COMPOSIÇÃO EM 45 Metros Quadrados |: .R$425/70- |RS 19.156,50

FIBRA DE “VIDRO E COR A
'

DEFINIR, — AQUISIÇÃO. - - COM
INSTALAÇÃO.

CORTINAS ROLÓ, EM TELASOLAR

5%, COMPOSIÇÃO EMVIBRA" DE

3 VIDRO  OUPOLIESTERCOR A 44 Metros Quadrados | R$ 485,01. [R$ 21.340,44

DEFINIR.AQUISIÇÃO com
INSTALAÇÃO

TAPETE MEDIDA CAPACHO, A

Porto Décor Cortinas
personalizadas Tapetes - Papel

4 de parede COM DEFINIR, 22 Metros Quadrados R$755,49 | R$ 16.620,78

ESPESSURA 10MM,
PERSONALIZADO, FORMADO

POR FILAMENTOS DE VINIL
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ENTRELAÇADOS ALTA

RESISTÊNCIA,
valor toltal R$ 62.425,62

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A solicitação de aquisição das Cortinas Persianas tem por justificativa a busca de melhorias no

ambiente de trabalho, aumentando o conforto técnico e luminoso nas seções administrativas da

secretaria de Administração e Planejamento e seus departamentos. A instalação das cortinas visa a

não propagação de luz e a contenção do calor externo, bem como a manutenção da eventual

privacidade das seções. Ademais, espera-se que tal aquisição possa. contribuir para melhor

to desempenho das funções e produtividade dos funcionários desta Secretaria.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO

A. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025:

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo-de vida do-objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os reguisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DAS AMOSTRAS
7.1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

Y a
8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos | e Ill, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto-de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,

inclusive Microempreendedor Individual — MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas — ME e

Empresas de Pequeno Porte — EPP, inclusive Microempreendedor Individual — MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
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até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do 82º do art. 44 da LC

123/2006;
10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% (dez por cento) do melhor preço-.válido, nos termos do 83º. do art. 48 da LC

123/2006; para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento

econômico e social.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que Consta

w
descrita no instrumento contratual, na formado artigo 105 da Lei nº 14:133, de 2021.

12. FORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
12.1. Ofornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA;:

na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento pelo MENORPREÇO.

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;
13.2. A proposta-de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marcá,

modelo-e-fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

Ni prazo de entrega dos produtos.

144. — EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.12. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual "= CCMEI, “cuja aceitação. ficará condicionada à

verificação-da autenticidade no sítio www, portaldóempreendedor.gov.br;

14.1.3.  Nocaso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.14. | Nocaso deser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como O registro de que trata

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
No caso de empresa OU sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização.

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
É

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
14.2.1;

vw

14.2.2,

14.2.3.

14.2.4.

wr 14,2.5.

Os documentos relátivos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em. momento

posterior ao julgamento das propostas, € apenas do licitante mais bem classificado,.

independente sea fase de habilitação irá ou-não anteceder as fases de apresentação
:

de propostas e lances. Es

Prova de inscrição no Cadastro Nacional. de. Pessoa Jurídica (CNPJ; através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

côm a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova dé inscrição no. Cadastro de Contribuintes Estadual, .comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador. de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do-Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos.

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa -ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria'da Fazenda Estadual;

14.2.5:1. Caso O licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

14.2.6.

objeto-licitado, deverá comprovar tal-condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou. outra

equivalente; na forma da lei;
:

:

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa. ao domicílio .ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

142.61. Caso licitante seja considerado isento dôs tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.
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142.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;
14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa-de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
14.2.9.. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7º da Constituição:Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, Il, da Lei Complementar n; 123,

de 2006, alicitante-melhor classificada deverá, também, apresentar à documentação

cd de regularidade: fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou, empresas de
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda.

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
. e cos

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação; dos:
seguintes documentos: :

14.31... Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede:

da pessoa jurídica oy de execução patrimonial em caso de.pessõas físicas, emitida até:

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de'
validade constante da própria certidão;

É Edo
14:3.1.1, Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

aprésentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede-do licitante, desde que admitida'a sua participação: na

licitação.
14.3.2. .. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.
'

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao, último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Aberturaou 'do último

Balanço-Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado-na
formaidadei. a

14.3.2.3. * As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nº:2003, de 18 de janeiro de 2021, que-dispões sobre a Escrituração Contábil
Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar'o balanço
patrimonial e os termos-de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas às normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos; quanto a Certificação de

Segurança emitida por ertidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos nos termos do 81º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:
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Índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

* Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulantes[[]———Passivo Circulante

Índice de Solvência Gerai (> 1,00):
Ativo Total

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4:: Da análise dos documentos: apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(16); Liquidez Correntê (LC) & Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado. -

igual ou superior a 1 (um).
143.5. As empresas que apresentarem resultado do: quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que O exigido, quando de. sua habilitação, deverão comprovar;

considerados ôs riscos para à administração, patrimônio líquido no valor mínimo de-10% -

(dez por cento) do-valor total dos seus itens ofertados, admitida à atualização para à

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. Vos
:

14.3.6. O Microempreendedor. Individual (MEI); que. pretenda auferir: os “benefícios: “do

tratamento” diferenciado: previstos: na -Lei Complementar ing/123 de 2006. estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial'e das demonstrações contábeis do
'

último exercício;
;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes

documéntos:
14.4.1.. * Declaração de que o licitante:-tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para O cumprimento-das- obrigações objeto da licitação.

14:4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.
Além das declarações constantes dos itens específicos acima alicitante-deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de-inabilitação: :

14.5.1. Declaração .de que atende aos requisitos de habilitação, é o declarante responderá pela

veracidade dás informações prestadas, na forma daei(art. 63; |, da Lein? 14.133/2021);

14.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em leieem óutras normas

específicas, na fórmia da lei (art. 63, IV, da'Lei nº 14.133/2021);
Í

14.53. Declaração de que suas propostas econômicas compreendema integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

da Ordem de Fornecimento.
15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos.5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado

na Ordem de Fornecimento.
15.4. No caso de produtos perecíveis, O prazo de validade na data da entrega não-poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante: e
tu Garantia, manutenção e assistência técnica

15.5. O prazo de garantia contratual-dos bens; complementar à gararítia legal; éde, no mínimo; 3 ttrês)

meses, ou pelo prázo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro-dia útil

subsequenteà data do recebimento definitivodo objeto... Girão E “o
15.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidosem perfeitas condições:

de uso, sem ijualquer ônus ou custo adicional parao Contratante... o o
15.7. Agarantiá abránge a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas

específicas: :

: :

15.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição dos produtos, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias. :

,

15.9. Os produtos-que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas-por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade

e desempenho iguais ou superiores aos dos produtos utilizadas, na fabricação do equipamento.

15.10. Uma vezihotificado, o Contratado realizará a reparação ou substituiçãodos bens que apresentarem
vício ou defeito no prazo de até 30. (trinta). dias, contados a partir da data de retirada do

equipamento das dependências da Administração pelo Contratado-ou, pela assistência técnica

autorizada.
.

15.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante-seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única

vez, por igual: período, mediante solicitação “escrita e justificada do: Contratado, aceita pelo

Contratante. ;

15.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade:dos trabalhos administrativos durante a

execução dos reparos. a nis Eita e O

15.13. Decorrido o prazo para reparose substituições sem o: atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus

componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.
15.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

do Contratado.
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A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1.

16.2.

Dal 16.3.

16.4.

16.5.

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes; de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14:133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.
Em caso-de impedimento, ordem de' paralisação ou suspensão do contrato;.o cronograma de

execução será prorrogado. automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas: tais

circunstâncias mediante simples apostila.
As comunicações entre o órgão ou.entidade ea contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato-exigir tal formalidade, adinitindo-se o uso:de-mensagem eletrônica para esse fim,

conformê endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial,

O órgão qu entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas.de imediato.

:

:

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ouentidade poderá convocar

o representanteda empresa “contratada para:reunião. inicial. para apresentação do plano de

fiscalização, que” conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias pata execução do objeto, do plano, Complementar. de execução:da
contratada, quândo houver, do método de aferição dos resultadose das sanções aplicáveis, dentre
outros. Í : : “s eus

Fiscalização
16.6. Aexecução docontrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
16.7. Ofiscal técnico do contrato acompanhará a execução.do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas-no. contrato;de: modo a assegurar. Os melhores resultados para a

Administração Eta ' sê
167.1. Ofiscal técnico do contráto anotará.no histórico de gerenciamento: do contrato todas

as: Ocorrências relacionadas à: execução do contrato, coma descrição. do: que for
necessário para-a regularização das faltas ou dos defeitos observados. tart. 117, $1º'da
Lei nº:14,133, de 2021): Cm sé

16.7.2. —Identificada qualquer inexatidão ouirregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando. prazo para a

correção. E .
.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em têmpo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for O caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.
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16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário:
16.8.1.. Caso ocorra: descumprimento, das obrigações contratuais; o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente: na solução do problema, reportando ao. gestor do;
contrato para: que tome as. providências cabíveis, quando : ultrapassar. -a:.-sua

competência;

Gestor do Contrato
16.9.

16.10.

16.11.

16.12.

16.13.

16.14.

16.15.

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato- contendo tódos os registros formais da execução. no histórico-de gerenciamento do

contrato, a'exemplo da ordem de' serviço, dg: registro de ocorrências, das: alterações e. das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas-à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento.da finalidade da administração.
O gestor-do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas. as
ocorrências relacionadas

à

execução do contrato e as:medidas adotadas, informando, seforócaso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo-normai da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseádo nos indicadores objetivamente
definidos é aferidos, e a eventuais penálidades aplicadas, devendo constár-do cadastro de atesto,
de cumprimento de obrigações.

:
:

O gestor do'contrato tomará providências para a formalização de processo adininistrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, à ser conduzido pela-comissão de.que tratã'o
art. 158 da Leisne 14:133, de 2021, ou:pelo agente-ou pelô setor com «competência para tal,
conforme o caso.
O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham-justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. :

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor decontratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e Pagamento, nó valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE: 0105 Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento
CLA SSIFICAÇÃO: 04 122 0052 2.010 Manutenção da Sec. de Administração e Planejamento
NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.30.00 — Material de Consumo

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1,

us 18.2.

18.3.

18.4.

18.5.

18.6.

Nas 18.7.

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior - verificação -de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
O objeto poderá ser rejeitado, .no todo ou em parte, inclusive antes-do recebimento:próvisório,

quando em desacordo com'as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta,
:

devendo:sér substituído. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a:contar.da. notificação da contratada, as

suas custas; sem prejuízo da aplicação das penalidades. gore dir :
CE =

O recebimento definitivo ocorrerá.no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da.nota

fiscal ouinstrumento de cobrança. equivalente pela Administração, após a-verificação da-qualidade

e quantidade executados econsequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo: para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado.o teor do art. 143 da Leinº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão dé Nota Fiscal-no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.
O prazo: para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento--de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo. :

;

O recebimento provisório ou definitivo não, excluirá a responsabilidade €ivil pela solidez e pela

segurança dos bens nem à responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1.

19.2.

19.3.

Prefeitura Municipal de

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá-o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na-forma da seção anterior; prorrogáveis por igualperíodo:

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do. documento,

tais como:
19.2.1. | o prazo de validade;
19.2.2. a data da emissão;
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
19.2.5. ovalora pagar, e
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
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19.10.
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da 19.13.

SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

Minuta de Aviso e Contrat
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se O prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos). nos termos
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
Constatando-se situação: de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de.5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, .a-critério do

contratante.
Não havendo regularização. ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá.
comunicar aós órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade-fiscal quanto a:inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para-garantir o recebimento de seus créditos:
Persistindo -a irregularidade; o contratante deverá «adotar às medidas. necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado à

ampla defesa.
Havendó:a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso O contratado não regularize-sua-situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia: em quê constar como emitida a:ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.41. independentemente do percentual. de tributo-inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da. realização do. pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

: É

O contratádo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária-quanto aos impostos e:contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará-condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento .oficial, de que faz jus-ao tratamento tributário:favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

ANEXO !I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA SEM DISPUTA Nº 019/2025

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
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condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.
1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$

PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: ...
CNPJ:....
ENDEREÇO: ...
TELEFONE: ...
E-MAIL: ...

REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO |

NOME-:..:
CPF;

RG:...
NACIONALIDADE: ...
ESTADO CIVIL: ...
PROFISSÃO: .:;
ENDEREÇO COMPLETO: ....

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:
- Nos pregos cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo
de Contratação Direta.

- Não possui no seu quadro de pessoal, menor de:18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não. utiliza para qualquer trabalho ou atividade,
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, à partir de 14 (quatorze) anos,
em cotiformidade com o inciso J00fIll-do art. 7º, dá Constituição Federal é com a Lei Nº 9.854/99 :-

Local-e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do declarante)

(POR EXTENSO) |
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ANEXO HI — MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO DE ORIGEM
|n? DISPENSA SEM DISPUTA nº /

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: /

(E “OBJETO CONTRATUAL

O

S VALOR CONTRATUAL
R$ ii (carter)

pdoe VIGÊNCIAS CONTRATUAL
|

O INICIAL: / fe FINAL: / /.

ty DADOS DO CONTRATANTE
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº: uia fins
Logradouro... Número....., Bairro.....; Cidade..:::, Estado.....
Nome Responsavel Contrante.....; CPF nº -

DADOS DO. CONTRATADO

0) RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, ENPInSfoCs Logradouro...., Número... Bairro... Cidade....., Estado......
Nome Responsavel Contratado....., CPFnºs

O FISCAL DO CONTRATO

cQ Nome Fiscal Contrato.....

PREÂMBULO
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Aos de de -,a Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante... inscritano CNPJnº / -—, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, | e 11)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto .... de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo dé Referência e em:conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)

2.1- 0 valor do presente Contrato é de R$ ......(... «5.), em conformidade.gom:a proposta apresentadapela. .

CONTRATADA, conforme quadro;abaixo:
co

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

198

8
ato

Ste

Descrição : Marca | Unidade -. Quant. Valor Unit. | Valor Total
i

í

í í

]

Co “Valor Total
— CRS em

contratação.
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação; independentemente de transcrição:

2.3.1- O Termo de Referência que .embasou,a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do-objeto; :

2.3.2 — Edital dé Licitação e/ou Aviso dé Contratação Direta, conforme.o caso;
2.3.3-A Propostá do Contratado; '

2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-O prazo de vigência da contratação terá início na data de SJ Joteencerramentoem //.,na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106.e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.1.1— O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2—0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

34 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de-licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA— MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vile XVIII)

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA — DAS CONDIÇÕES.DE PAGAMENTO. (art. 92, V e VI)
;

=" 5.1-O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos:no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
: EE

CLÁUSULA SEXTA = DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 — Os preços iniciálmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de-um ano contado da datado
orçamento estimado-constante.do processo administrativo que deu origem ao presentê termo-de contrato.
6.2 — Após o interrégno de um ano, e independentemente.de pedido do Contratado, os. preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,

exclusivamente para-as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 — Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo-mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. :

.

“

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente'tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). ce

6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s):
10.6 — Caso o(s) índite(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s); em substituição, o(s) quevier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes.elegerão .novo-índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, pôr meio de termo aditivo.
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. é

:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA = DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei n833.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso gm razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. oo
7.2 — Os dados obtidos somente poderão ser utilizados: para-as finalidades que justificaram-seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do'art. 6º da tGPD. “o
7.3 — É vedado o compartilhamento com terceiros:dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4- A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco)-dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
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7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados O cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento. dessa cláusula, devendo. o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. dei
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

ww" com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário.e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
:

7.10.1 — Os:referidos. bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. :

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertirientes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial. a :ANPD por meio.:de opiniões técnicas 'ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.:
: ps

DO

po pe

EV

o
Cm lg =

7.12 - Os contratos e convênios de que trata 6 81º do art. 26da-LGPD deverão ser:comunicados à autoridade
nacional.

:

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VII)

8.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La-Rotque deste exercício, na dotação abaixo.

discriminada: |
,

:

-
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE:
| CLASSIFICAÇÃO: .....:.
' NATUREZA DA DESPESA:.“  FICHA:.... o : E e
8.2 -— A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será iindicâda após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante ápostilamento.

CLÁUSULA NONA =DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo-Contratado, de acordo com 0 contratoe seus

anexos; : toe :
:

9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tótalou em-párte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. eo cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
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9.8 -— Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.8.1- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10— Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 848, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo: Contratado com terceiros,
ainda que vinculadosà execução do contrato; bem:como por qualquer dano causado. aterceiros em decorrência

4 de ato do Contratado; de seus empregados, prepostos ou subordinados. :

CLÁUSULA DÉCIMA = DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir tódas as obrigações constantes-deste-Contrato-e Termo: de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus Os riscos e as despesas decorrentes da boa:e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir. dispostas.
10.2 - Em casos dé fornecimento de equipamentos, entregar 0 objeto; acompanhado do maniial do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada,
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com Os artigos 12, 13e 17 a 2,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ag'CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro).horas que antecede-a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. - “uk

10.6 — Reparar, corrigir; remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos matériais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

Da qualquer dano causado-à Administração-ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a-fiscalização ou o o
acompanhamento da execução contrátual pelo CONTRATANTE; que ficará, autorizado:a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, cáso exigida; o valor correspondente aos danos sofridos.

;

10.8— A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçãodo contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagaménito, os: seguintes documentos : relacionados --na:.-Ordem de
Fornecimento/Serviço.

É

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato;-por todas-as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10— Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte & quatro)horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
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10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);
10.14 — Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive. quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta-não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, H, d;-datei nº 14.133,
,

de 2021. ; : ne ado .

Ny 10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou: municipal; as normas:;de

segurança do CONTRATANTE: e Gs
10.18 — Alocar os empregados: necessários, com: habilitação “e coiihecimento, adequados, ao. perfeito

cumprimento das cláúsulas déste contrato, fornecendo os:materiais; equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender-às recomendações de boatéchica e a

legislação de regência. . : .

10.19 — Orientar e treinar Seus. empregados sobre.os deveres previstos na Lei nº 13:709, de'14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessõais a que tenha acesso por força da.execução

deste contrato. . : :

10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância: às normas da legislação pertinente, cumprindo: as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e-nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina. . Fort
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação; quaisquer mudanças :

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere:.. E

10.22 — Não permitir-a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir.a utilização-do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

: É

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XxDO

11.1- Para os contratos por escopo, assim/considerados os contratos nos quais se impõe do CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em-um período predeterminado, a extinção contratualse dará
nos seguintes termos: duos a : . E

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, aihda:que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto. : Cu NOTE

:

11.1.2- Se as obrigações não-forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato: . .

11.1.2.1 — Quando a não conclusão do contrato referida no item' anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes:do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos. no artigo. 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.
:

11.3.1 — Nesta hipótese; aplicam-se também os artigos 138 e 139-:da mesma'tei. :

11.3.2 — A alteração social'ou'a modificação da finalidade ou-da estrutura da empresa não. ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
:

:

11.3.2.1 ='Se a. operação implicar mudança” da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva:

11.4 — O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: :

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
114.3 — Indenizações e multas. E

11.5 — A extinção do contrato não configura óbice, para o reconhecimento do. deseguilíbrio econômico:

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de terimo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.º 14,133, de 2021).
11.6-O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA = DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 —- Comete infração administrativa, nós termós da'Lei nº 14.133, de 2021, 0 Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial:do contrato;
b) der causa à inexecução: parcial do contrato: que cause grave dano; à “Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
:

c) der causa à inexecução total do contrato; o
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa.ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º-de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e

“dg” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, 8 4£, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “e”, "F”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem.como nas alíneas “b”, “c”. e “d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 852, da Lei nº 14.133)de 2021); ão
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo .de 2% (dois, por cento), pela inobservância do prazo fixado para:

tu apresentação; suplementação ou reposição. da..garantia, «quando exigida no: Termode
Referência, parte integrante:a este Contrato. ,

És

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza à Adininistração:a' promover a extinção

do contrato-pór descumprimento ou. cumprimento irregular de-suas cláusulas, conforme: -

dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. .

iii) Compensatória, para as infrações descritas nãs alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20%à

30%-do valor do Contrato. Eai
aa

e e E

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d” do

subitem 12,1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a: obrigação de

reparação integral do-dang causado ao CONTRATANTE (art. 156, 89º, da Léi nº 14.133, de 2021). :

12.4 Todas as sanções previstas heste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

578, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). .

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao-valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda: desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).
É

12.6 - Previamente ao êncaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser. récolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data dó recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
eee

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o-contraditório e à ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimenito previsto no caput'e parágrafos do art, 158 da Leinº

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e-contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.
,

à

. fas
12.5 — Na aplicação das sanções serão: considerados (art. 156, 912, da-Leinº 14,133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
:

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
12.7— Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores & sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora-ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). E

12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da-data de aplicação 'da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

tu no Cadastro Nacional-de Empresas Inidôneas & Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161). :: Ni
12.10 — As sanções daimpedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidadeé para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma;do art. 163 da Lei n$:14.133/21,

,

“

12.11 — Os débitos do CONTRATADO “para com a: Administração: CONTRATANTE, resultantes” de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser. compensados, total ow.

parcialmente, com os-créditos devidos pelo-referido órgão: decorrentes deste mesmo Contrato ou de outros - :

contratos administrativos que o contratado possua.com o mesmo órgão ora contratante. Ge

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são.as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021. .

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas:condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários; até o limite de 25% (vinte e cincô:por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 — As alterações contratuais deverão:ser promovidas mediante celebração. de'termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de-justificada. necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
14.4 — Registros que não caracterizam. alteração: do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de terfho aditivo, na forma do art. 136 da Leine 14:133, de 2021..-

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segtindo as disposições-contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo. as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor= enormas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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17.1- O presente contrato é regido peia Lei 44.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar -o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lein. 12.527, de 2011,

c/cart. 7º, 838, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. .

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que decorrerem dá:
execução deste Termô de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 818, da

Lei nº 14,133/21.

Senador La Rocque — MA, :. “de de:
=" ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

NOME: NOME:
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ASSESSOIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 063/2025
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

PARECER:

ADMINISTRATIVO CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA
DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA
LEI Nº. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES
LEGAIS. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE
CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE
SENADOR LA ROCQUEMA É DISPENSÁVEL A
REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA FORMA DO ART. 75, II,
DA LEI Nº. 14.133,DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS
NORMAS APLICÁVEIS. TENDO A CONTRATAÇÃO
ATENDIDO AOS REQUISITOS DE VALIDADE E AOS
PREÇOS REGULARES DE MERCADO, É POSSÍVEL SUA
CELEBRAÇÃO NA FORMA APRESENTADA.

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a contratação de empresa
especializada para o fornecimento de cortinas e persianas com instalação visando atender
as necessidades do município de Senador La Rocque-MA. para o exercício de 2025, por
meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei nº.

14.133/2021.
2. Consta nos autos que a necessidade da referida aquisição foi justificada

no Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretaria
Municipal de educação. No encaminhamento a Assessoria Jurídica, assevera o Agente de
Contratação que os autos do processo Administrativo nº 063/2025, foram enviados a ele,

para elaboração do aviso de contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica.

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta para análise. Por
fim, foram enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar
parecer jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, II, da Lei nº. 14.133/2021,
bem como considerando o disposto no art. 49, I, do Regimento Interno Administrativo.

É que merece ser relatado. OPINO.

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de
2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas
exceções em que a heitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à
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licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.13

casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre do
interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode

ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais
célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, IL, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de valores

dada pelo DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024, a licitação será
dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$

62.725,59(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos),

no caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do

caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o

princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona,
6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e

celebração do contrato. À nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um
procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a
Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº. 67/2021, dispõe sobre a dispensa de
licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de
Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de
aquisição de menor valor.
7. No caso em comento, busca-se a contratação de empresa especializada para O

fornecimento de cortinas e persianas com instalação visando atender as necessidades do

Município de Senador La Rocque-MA cuja justificativa encontra-se inicialmente no
Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela Secretaria Municipal de
administração e planejamento Conforme consta nos autos eletrônicos, foram elaborados
estudo técnico preliminar e análise de riscos, os quais foram autorizados pela autoridade
Competente do Município.

SENADOR ( pa:

8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo
de Referência 62.425,62 (sessenta e dois mil e quatrocentose vinte e cinco reais e
sessenta e dois centavos)
elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no
artigo 75, II, da Lei nº. 14.138/21. No caso em tela, o preço máximo admitido
para a presente aquisição tomou por referência através de -

Licitar Digital app2.licitardigital.com.br/pesquisa
1º Portal de Compras Publicas
www.portaldecompraspublicas.com.br

2" Portal Nacional de Contratações Públicas https://www.gov.br/pncp/pt-br

Fontes de domínio amplo:

1 Madeiramadeira
www.madeiramadeira.com.br

2Leroy Merlin (https:/fwww.leroymerlin.com.br) www.leroymerlin.com.br
Mercado Livre (https://www .mercadolivre.com.br/) produto.mercadolivre.com.br

1" Persianet
www.persianet.com.br

3 Vogaflex
vogaflex.com.br
rconforme consta no despacho do Diretor do Departamento de Compras. Assim, a
pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se
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satisfatória.

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessári

o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, EL da

Lei nº. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN SEGES/ME Nº. 67/2021, Assim, em atenção ao

comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros

previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito

orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos despacho do Direto

Geral de Contabilidade.
10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e $4º, da Lei nº 14.139/2021,

esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta,
inclusive da minuta do Aviso de Contratação Direta, para a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS

COM INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE

SENADOR LA ROCQUE-MA., por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação,

fundamentada no art. 75, II, da Lei nº.

14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito.

Salvo melhor Juízo. É o PARECER.
Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do

Maranhão, em 11 de agosto de 2025.

blaE) UPE
Dr. Valteval Silva Sousa

OAB/MA 14.590
Assessor jurídico do Município

(Port. nº009/2025)
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:
; o.

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO 6 “ÃO RA

Ão
Ilmo Sre

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal

Prezado(a),

Venho pelo presente, na qualidade de Secretária Municipal de administração e planejamento,

solicitar de Vossa Excelência que AUTORIZE, na forma do art. 72, Vil da Lei 14.133/2021, abertura

de Processo de contratação de empresa especializada para O fornecimento de cortinas e persianas

com instalação visando atender as necessidades do município de Senador La Rocque-MA,, No valor

de R$ 62.425,62 (sessenta e dois mil e quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos)

para a Secretaria Municipal de administração e planejamento, com fundamento no art. 75, inciso Ii

da Lei Federal 14.133/2021.

O presente procedimento já se encontra devidamente autuado, com Minutas de Aviso de

Contratação Direta, Termo de Referência e Minuta de Contrato devidamente analisados e aprovados

pela Assessoria Jurídica, cumprindo-se o previsto no art. 72, Ill da Lei 14/133/2021,

Senador La Rocque - MA, 12 de agosto de 2025

Secretário Municipávde Administração e Planejamento
Welton Lbpes de Oliveira Berreza

Portaria nº 011/2025
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA cpL

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO "o6aods
TT

ADMINISTRATIVO:
“Nº PROCESSO DE| 019/2025

CONTRATAÇÃO:

:
MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA

|
|

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
| PLANEJAMENTO

OBJETO: |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM

INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA
VALOR ESTIMADO: | R$ 62.425,62 (SESSENTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS

E VINTE E CINCO REAIS E SESSENTA E DOIS
CENTAVOS) '

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo
administrativo em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 75, IE - Dispensa em Razão

de Valor para Serviços e Compras;
CONSIDERANDO a manifestação favorável do órgão de assessoramento jurídico, quanto

ao atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação:
APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e

Justificativa da Contratação.
No uso das minhas atribuições, em cumprimento ao disposto no inciso VII, art. 72,

AUTORIZO a publicação do Processo de Contratação Direta, objetivando contratação de empresa
especializada para o fornecimento de cortinas e persianas com instalação visando atender as
necessidades do município de Senador La Rocque-MA. No valor R$ 62.425,62 (sessenta e dois mil

e quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos). Remeta-se os autos ao Agente de

Contratação para adoção das providências necessárias à publicação.

Senador La Rocque - MA, 12 de agosto de 2025

Bartolo mes s
Autoridade Competente
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS
COM INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICOPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
DATA: 25/08/2025
HORA: Até às 23:00hs (vinte e três) horário local.
DISPOSTO NO ART..75, $ 3º, DA LEI FEDERAL. Nº 14.133/2021

TERMO DE ABERTURA

Dl Eventuais interessados búdera apresentar proposta de.preço”: m prazo de os (três) dias úteis; E

oportunidade em gúe a Administração escolherá:a:mais va ntajosa. Própostas: deverãoser encaminhadas ao .e-
mail até 25 de agosto de 2025. O Aviso de: Contratação Direta e seus anexos encontram-se: disponíveis através
do Portal da Transparência pelo endereço www.senadoriarocque:ma.goóv.br: Senador ta Rocque — MA.

Secretária Municipal de Finanças: e Orçamento: da Prefeitura.Municipa de Senador ta Rocque,
Estado do Maranhão, em 20 de agosto de 2025.

MARCOS JOSE: Assinado deforma
“digital por MARÇOSRIBEIRO

:

JOSE RIBEIRO
.

0,

MUCOO2361587327 |gris,02361587327
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E

- ORÇAMENTOS
Marcos Jose Ribeiro: Lucio |

E

Portarianº 902/2025

-

Ordenador de Des esa
!

ww E a
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A Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA, torna público para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art.

75, N- Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.
DADOS DO PROCESSO

a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/20251 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025
-.

COM BASE NO ART. Nº75, INCISO LL DAALEIIA.
133/2021.

NE ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO |
OBJETO

:

CONTRATAÇÃO DE: EMPRESA CIALIZADA: PARA. o:FORA
, , PERSIANAS Com:

INSTALAÇÃO VISANDO: ATENDER AS. NECESSIDADES DO:MUNICIPI DE a SENADO] LA R CQUE-MA:

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 62.425,62 (sessenta'e dois mil e quatrocentos e vintee nco reais é sessentá édois cêntavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
DE: 21 de agostode 2025.
ATÉ: 25 de agosto de 2025 -

ENDEREÇOS

E-mail para envio da proposta: colsenadorlarcgiiadbginajãi
ail.comty Endereço: Av. Morae Silva, nº S/N, Ahoida Pipira,

Se

AUTORIDADE COMPETENTE:

Bartolomeu Gomes Alves...

=>O- CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃOnt
REGISTRO DE PREÇOS? NÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM
INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICOPIO DE SENADOR LA ROCQUE-M,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1.1.1. | Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação
Direta e àquelas descritas na Plataforma da Dispensa: Eletrônica, serão consideradas
cómo válidasas deste Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados:
deverão se ater no momento da.elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO e E2.1. Nos termos da legislação vigente, à: indicação da dotação orçamentária. fica p tergad paraomomento da formalização. se contato.ou instrumento equivalente... )
Ê CE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0105 Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento
CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0052 2.010 Manutenção da Sec. de Administração e Planejamento
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
. o .3.1. Poderão:;participar deste prócedimento de contratação os fornéce es estabelecidos nó Pais, «que.

satisfaçam às. condições e disposições .contidas: neste:“Aviso de Con ratação Direta e. nos. seus.
Anexos, inclusive-quanto à documentação, que: desempenheém atividade pertinente e compatível

:

com o objeto deste| procedimento de contratação,
3.2. Ficam impédidos de participar deste-Processo de Contratação Direta: -

3.2.1... Empresas que não atenderemàs condições deste Aviso de Contratação Direta;
3.2.2, Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso. de,

credores;
3.2.3. . Empresas que tenham sido suspensas-ou declaradas: inidôneas para contratar por órgão oda administração pública, direta;ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito es

Federal, enquanto perdurarem' os motivos determinantes da punição. Igualmente não

3.244,

dirigente ou responsável técnico.
3.2.5. Empresas estrangeiras: que: não t

expressos para receber titação-e res J
3.2.6. Empresas que possuam.empresário, sócio(s), dirigenteis), responsável. (eis) técnico(s),

e/ou qualquer outro(s) responsáueiteis) independente “dar dênominação, com
participação entre às mesmas; :

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandado eletivo capaz de ensejar os
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso |X com 54, |, "a" e H, "a", da Constituição
Federal.

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público- OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

3.3. Asimples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, por do e-mail,

estabelecido no preâmbulo do presente instrumento, ou por meio de protocolo presencial no
endereço constante do rodapé deste aviso, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,
quantidade, preço e marca, conforme ocaso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
procedimento.

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

: nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

42. O fornecedor deverá consignar, na forima expressa que no valor de. sua proposta, já estão
considerados e inclusos: todos "os: tributos, fretes, tarifas e demais. 0 esposas decorrentes. da :
execução do óbjeto. Ú

4.2.1... Os preços ofertados, serão de: exclusiva. responsabilidade do fornécedor, não. lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer: alteração, sob alegação. deerro, omi ;

qualquer outro pretexto: :

4.3. Todas às: especificações. do Objeto contidas. na: proposta, cem:n espia o ph
Contratada. Ea44.

4.5.
habilitação, aindá que haja alguma restrição de regularidade fiscatee trabalh ta,nos termos-do art.
43, 8 1º-da LCnS 123, de 2006:

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrado prazo para encaminhamento das propostas, será verificada a conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação,

5.2. Da sessão que analisar as propostas, será lavrada ata de reunião quedeverá constar a relação de

tu todas as propostas apresentadas.e todas as informações e-decisões.
5.3. No caso dé'o preço da proposta vencedora estar acima do estimado: pela Administração, poderá:

haver a negótiação de condições mais vantajosas:
.

: É

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contráproposta ao fornecedor que tenha apresentado ovd

melhor preço, para que seja obtida a melhor. proposta. com preç
estimado'pela Administração. o ê

5.3.2. A negociação poderá ser feita-com os. demais fornecedores class
ordem de élassificação,. quando-o primeiro.colocado,.mesmo
desclassificado em'razão de sua

a

proposta permanecer acima do: preço|máximo definido
para a contratação: É

5.3.3. Em qualquer caso, concluída “a negociação
procedimento da dispensa eletrônica, x

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta que:
5.5.1. Contivervícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

úttato será registrado na ata do
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5.7.

5.8.

5.10.

5.9.

6.

SENADOR
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5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exeguibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável,
Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

5.6.1. For insuficiênte para a cobertura dos custos da-contratação, apresente preços globalou:
«unitários simbólicos, irrisórios

ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos":
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem.a

à
materiais e instalações de,“propriedade do próprio fornecedor,para os quais

(setenta e-cinco por cento) do valor ór
|

5.7.3... Será exigida gárantia adicional do forneced!
(oitenta e cinco por: centálido valói orçado peja Administração, quivalente à diferença

“entre este último é o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de
acordo coma Lei.

:

Se hóuver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de :

esclarecimentos complementares, poderãoser efetuadas Siligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta. .

Erros no preenchimento da planilha não: constituem motiva para E
a

desclassificação da proposta. .

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedo desde que: nao:-haja majoração do preço.
5.9.1. ,

5.9.2,

objeto.
Se a proposta vencedora for desclassificada,
sucessivamente, na ordem de classificação:: :

Havendo necessidade, a sessão será suspensa; informendo:se no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
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6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP”
usufruir do tratamento favorecido. previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pegueno porte e equiparadas.

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no

o

preâmbulo
«

do
presente instrumento. : » :

6.3. Nos preâmbulos do presente instrumento. contam todos os benefícios específicos que serão
aplicadosàs microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada
seguirá regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

6.4. Quandasaplicado o benefício; de itens/lotes destinadosà participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até R$ 80.000;DO: (oitenta mil reais), proceder-se-á-da seguinte forma:
6.4.1... Em atendimento aovans no-artigo 48, |,da Lei Complementar n£ 123, de 14 de

6.5.

procedei-se-á da séguinte-forma:
:

6.5.1, se, a proposta mais bem: tle

que seja igual ouaté 10%

será dada PRIORIDADE de contratação. do microempresa ou empiesa de pequeno
pi

sediada localmente. ou regionalmente, com à: declaração. de vencedo! de:item.
:

6.5.2. No preâmbulo deste instrúmento convocatório está definido seo pres
será aplicado somente em âmbito local ou regional.

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de”

pequeno: porte, por fornecedor que não sê enquadra:'na definição legal reservada a essas
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma; à aplicação de penalidade de

ts impedimento de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sém prejuízo das multas previstas
neste insttjmento e das demais cominações legais.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exame da -docum tação de habilitação do fornecedor” detentor da
proposta classificada em; primei escumprimento. 'das
condições de''pal nação,

es

X

E E. ção. que, impeça a
participação no certame ou a futura contra O-mediante-a: consulta aos-seguintes cadastros:

711. ional
: esc idôneas e. Su

1s+
“=. .CEIS, mantido pela

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo

É

Conselho... Nacional de Justiça
(www.enjjus.br/improbidade adm/consultar. requerido.php)

7.1.3. | Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
7.2. Paraa consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens “9.1.1”, “9.1.2” e “9.1.3” pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);
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7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções .impóstas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibiçãodê contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual-seja sócio majoritário.

7.2.1.1.

7.2.1.2.

7.2.1.3.

7433:

74.34.

7.4.3.5.

743.6.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte . das empresas apontadas no: Relatório: de Ocorrências. Impeditivas ia
Indiretas. é
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

O fornecedor será convoçádo para manifestação- previamente à. sua
desclassificação;

7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado,por faltaE.de condição de: participação.
7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação. ido preenchimento de requisitos. “mediante

apresentação dos documentos originais Ou Feres autenticadas quando houver dúvida em.
relação à integridade do-documento digital::

7.3.1: Os Originais ou cópias autenticadas; caso sejam solicitados, deverão
s

ser encaminhados.
para a Prefeitura: Municipal, situada no: “endereço. indicado no rodapé deste
instrumento. , no74. O fornecedor enquadrado como microempreendedor indivi ual que. pretenda auferir. os: ss

benefícios:do tratamento diferenciado previstos. na Lei;“Complementar na 128, de 2006, estará
dispensado: =

:

7.4.1: - Da provade inscrição nos cadastros de contriblintes. êstadual.
ici

742. Da apresentação do balanço patrimonial e dás demonstraçã s-contá
“exercício. :

7.4.3..:A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte:
documentação: :

7431. No caso de empresário:individual: inscrição no: Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da junta Comercial

) 7.4.3.2. Em se tratando: de mi
Condição de Microempreendedor
condicionada ão. Verificação
wawiw.portaldoenipreendedor.gov.br;

cada al
“No caso de sociedade empresária ou empresa: “individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social:-em vigor,
devidamente registrado ha Junta Comercial da respectiva sede, “acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;
No taso desociedade simples: inscrição do ato.constitutivo. noRegistro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede; acompanhada: de prova da indicação dos
seus administradores; -

No caso de cooperativarata de fundação «e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou; devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;
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743.7.

743.8.

| SENADOR ioRe

o,
É)
o

217
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica” o Fere) j

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

o ou

7.44, A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

744,1.
Comprovante de Inscrição

é

7442,

7443,

7444.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)), através do
rão Cadastral, emiti

Receita Federal do Ministério “da Fazenda, comprovando possuir situação: :

cadastral ativa para coma Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o-caso;
Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta

“Inscrição Habilitada no cadastro: de contribuintes estadual, ou Prova“de.

insérição no:Cadastro de. Contribuintes Municipal quando. se tratar de Prestador
de serviço.
Prova de regularidade com .a Fazenda: Federal, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria dá Receita Federal do Brasil-
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
ostréditos tributários federais e à Divida Ativa da" União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos: à-Seguridade Social, nos termós-da
Portaria Conjunta n$:1.751, de 02/10/2014, do Secretário da; Receita Federal do
Brasile da Procuradora-Geral-da Fazenda Nacional;
Prova dé regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ão domicílio ou sodê do
fornecedor, mediante à Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negati
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito:
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

74441. Caso o fornecedor seja considerado-isento dos tributos estaduais

744.5.

relacionados. ão: “objeto: a ser contratado, deverá comprovar tal

g

Fazenda Estadua

lei. É

Prova de tebulriáião com

de Débitos daDivida Ativa, expedi faSecretaria da Fazenda Municipal;
744.51 Caso o fornecedor seja “con iderado isentô: dos tributós-municipais

744.6.

744.7.

relacionados .30. objeto"'a. ser. contratado, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaraçãoda Fazenda Municipal
do domicílio ou sededo fornecedor, ou-outra eguivalente, na forma da
lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa
Econômica Federal;
Prova de regularidade coma justiça trabalhista, mediante a apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
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7.4.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº
11.488, de 2007,: deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação. :

74.6. QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

7.4.6.1. : Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório: distribuidor.da sede da
pessea jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60
(sessenta) dias antes dá data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo
de validade constante da própria certidão; =

7.4,6,1.1. .. Nocasódecertidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
: fornecedor deverá apresentar a compieuêção He fo

q
:

inabilitáção, devendo, ainda,
: habilitação.

746:2.

financeira. da empresa; vedada:a sua. substituição: por balancetes ou balanços
:

“provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado:há-

mais de 3 (três) meses.da data de apresentação da proposta: :

7. 4.6.2.1. AS empresas com mérios de um exercício fihanceiro devem cumpre:a
“exigência deste. item mêdiante apresentação de: Balanço de Abertura.
ou:do| último. Balanço. Patrimonial levantado, -conforme “o saso,

:

: devidamente registradona forma dalei. E

7462). Caso ó-fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão. ser-
acompanhados da última auditoria contábil- financeira; conforme: :

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob'
as penas da lei, de que tal auditoria. não, foi exigida pelo órgão
fiscalizador.“ :

:

ts 74.62.33. As sociedades empresárias: enquadradas
|

nas: fegras da Instrução u :

Normativa RFBnº2003, de. 18 de janeiro: de 2021. que dispões sobre a
Escrituração Contábil Digit =-ECD,para fifi ns fiscal previdenciários: :

poderão apresentar O
,

encerramento do livr

“do pa rágrato único do art.

digital.nos referidos documentos, quanto a: Certificação de Segurança
emitida. por entidade credénciada pela infraestrutura, de” Chaves
Públicas- Brasileiras-ACP- Brasil.

74.63. Da análise dos documentos apresentádos serão aléulados:às Índices Liquidez
Geral (LG), Liquidez: Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão
apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).

7.4.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em
poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente
memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da
Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
aplicando fórmulas da seguinte forma:
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Sãg

Cemiss

Índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

* Passivo-Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Átivo Circulante

* Passivo Circulante

Índice de Solvência Geral (2 L,00):
Ativo Total

* Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteSG

74.65. As empresas que apresentarem resultado dó quociente. de. capacidade
econômico-financéita menor do que o exigido, “quando. de sua-habi ção:

dd deverão comprovar, considerados. os risços pára: a administração, patrimônio

liquido no valor mínimo de 10% (dei:por cento) do valor total dos seus itens
ofertados, admitida a atualização para à dáta de apresentaçãoda. proópost:

: através de índices oficiais. = = lg a7.4.7. “A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será
«

seguintes documentos: us do Cn :

7471. “No mínimo (01)/um Atéstado/Declaração de Capacidade Técnica compatível:
' com o objeto desta contratação, expedidopor pessoa jurídica de direito público -

ou privado, .que-O fornecedor: forneceu ou: está fornecendo: de modo:

satisfatório, produtos ou serviços: da mesma natureza e/ou similares-ao da
presênte contratação compativeis em características, quantidades e prazos,"

747141. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente,
possuir a relação: do(s) produto(s) ou serviços contendo no minimo:

descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s).

74712. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s)

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto
de diligência; essi .

7.4.7.1.3. Somente. poderão ser: aceitos atéstados de. capacidade técnica ..

w expedidos após a conclusão: do contrato: ou se. decorrido, no mínimo,
::

um ano do início de-sua execução, exceto sê houver sido firmado para:
ser prestado ém prazo infegiori 5 Ci aii :

7.472. E facultada a promoção dediligência destinada a esclarecer ou a complementar
â veracidade. das = informações: apresentada(s) no(s)

atestado(s)/declaração(ões), consoante:autoriza6
art.

64 da Lei14.133/2021.
7.4.8. Caso à proposta mais vantajosa seja: ofertada. por. fornecedor qualificado como

microempresa ou.empresa de pequeno: porté,-e Uma-vez constatada a-existência de

alguma restrição: no que tange à regulatidade fiscal é trabalhista;«a mesma será

convocada para, no prazo dé-5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovara regularização.
é E74.81. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração

pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de

justificativa.
7.4.9. Anão-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento,
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74.12... O fornecedor:provisoriamente: vencedor em um item, que estiver concorreno
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sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de
classificação.

7.4.9.1. Se, na ordem dê classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

7.4.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão
será suspensa, informando-se no;“chat” a nova-data e horário para a continuidade da:
mesma

74.11: Será inabilitado o fornecedor. que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

outro item; ficará obrigado a comprovar os requisitos de.habilitação cumuúlativamente;:
especialmente quanto ao capital social: ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o:

Aviso de Contratação Direta exigir;isto é;: somando as exigênici
€

às do: item em que estiver conicorrendo, e: assim sucessivamente, sob pena. de.
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. -

'

74.12.1,. Não havendo a “comprovação: “gumulati a dos “requisitos: de habilitação, a
““inabilitação.recairá sobre: os): itemíns de menortes) valor(es) cuja: retirada(

seja(m)-suficiente(s) para a habilitaç
74.13. Constátado d atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação:

Direta, o fornecedor será declarado vencedor:

8. DACONTRATAÇÃO
Após adjudicação e homologação, caso se conclua. pela contratação, esta Prefeitura Municipal
convocará o detentor do.menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar O

instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e
Serviço) que deverá ocorrer em até OS (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado. pelo fornecedor vencedor durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.
A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da
fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

:
.

8.21. Alternativamente à convocação: para comparecer à Prefeitura Municipal para a”
assinatura, a- Administração poderá encaminhá-la “para. assinatura “via “endereço
eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida: em original, com reconhecimento da
firma do representante em-cartório,-mediante. correspondência.postal “com aviso de
recebimento (AR) para O endereço: constante do rodapé-do presente.

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente. através de certificado digital; por:processo
de certificação. disponibilizada. pela ICP: Brasil, nos-termo da:Meédida' Provisória nº
2.200-2, de 24 deagosto-de 2001,Serão recebidos epres midos verdadeiros em relação
aos signatários. >

8.2.3. Considerar-se-á, para fins'de contagem do prazo da;assinatura, a
a

data da postagem do
Contrato.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
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8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas
Direta e seus anexos;

8.3.3. Acontratada reconhece que: as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei nº:14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da. mesma Lei.

A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de
Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Ordeim-de-Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além,

das demais penalidades previstas em lei, as do presente instrumento.
Por:ocasião da assinatura do contrat6, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as
condições de habilitação.

9. DAS SANÇÕES
As régras relativas.a Sanções Administrativas são aquelas definidas no:Termo de Referência.
anexo ao presente instrumento:

O procedimento será-divulgado no Sítio Oficial da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque
descrito no rodapé do: presente: “Aviso de Contratação Diréta e .no Portal” Nacional, d
Contratações Públicas- PNCP.:...... “

No caso de todos os fornecedores: restarem: desclassificad
fracassado), à Administração poderá:

10.2.1.: Republicar.o presente aviso com: nova dra :

10.2.2. - Naler-se, para a Contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que:serviu
u

de

ilegiando-se, os menores preços, sempre: que

'ou: inabilitados (procedimento

base ao procedimento, se houver nt

10,2.2.1, No caso-do subitem anterior, a “contratação será operacionalizada fora: deste.
=

procedimento. :

10.2,3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

10.2.4. .:. As providências dos. subitens: acima. poderão .ser. utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

Havendo a necessidade de realização de ato-de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
.

prazo não conste deste:Aviso-de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo-
agente com petente: da-Administração na: respectiva notificação:

....

:

Caberá ao fornecedor acompanhar as operações,ficando responsável pélo
é

ônus decorrente da
perda do negócio diante-da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela: Administração
ou de sua desconexão: atuo :

Não havendo expediente ou ocorrendo qualgu to Supsiiantente que impeça a realização
do certame na data-marcada, à sessão será automaticamente. transferida para:o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido; desde; que não haja
comunicação em contrário.
No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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10.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem. o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.10. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013
(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos lesivos contra'a Administração Pública,em especial, 40 constante
no aft.:5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer
indício de conluio, oúde outra formã:de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as
penalidades previstas no.mencionado diploma legal.

11. ANEXOS
:

“Anexo | Termodé Referência.
“Anexo ll

“:º -.
Modelo de Proposta de Preços

Anexo ll. Minutado Termo de Contrato.
Senador La Rocque MA, .20 de agosto de 2025

:

- Assinado deforma
MO Jose

“digital por MARCOS
JOSE RIBEIROLUCIO:02361587327 Ucl002361587327

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS

Marcos Jose Ribeiro Lucio
:

Portaria:nº 002/2025: ...
Ordenador de Despesa
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1.

1,2.

1.3,

FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS com
O presente Termo de Referência visa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICOPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA., conforme tabela, condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

constante do Estudo Técnico Preliminar.
Os bens objeto desta contratação são caracterizados como. .comuns, conforme justificativa ese

O objeto desta contratação é de qualidade tomum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20Oda tei nº
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. Ocustoestiriado totálda contratação é de R$62.425,62 (sessenta ée doismil.e quatrocentos e vinte ”

e cinco reais e sessentã e dois centavos), conforme custos unitários deseritos na tabela abaixo

E

. nd Preço EaItem Nome Quant. Unidade Estimado Total o
PERSIANA INSTALADA. TRANSLÚCIDA,C, “TAMINAS DE

EM ALUMÍNIO. SOMM, TRILHOS DE SUSTENTAÇÃO DE
LÂMINAS ACESSÓRIAS PortO-: Décor VERTICAL : Metros :

:

1
IcorrENTES PEÇAS. EM PVC, DE BASE 30 Quadrados

R$ 176,93 | R$ 5.307,90

GIRATÓRIAS EM:NYLON QUE NÃO OXIDAM E GIRO DE |-

180º.
CORTINA ROLÔ BLACK OUT, Com ACIONAMENTO Metros Í

2 MANUAL, COMPOSIÇÃO EM FIBRA DE VIDROECORA| 45 Quadrados R$425,70 | R$/19.156,50
DEFINIR, AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO. su :

CORTINAS ROLÓ, EM TELASOLAR 5%, COMPOSIÇÃO «Metros3 [EMVIBRA DE VIDRO OUPOLIESTER.COR A| A Quadrados R$ 485,01 | R$ 21.340,44
DEFINIR.AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO : Gerd

TAPETE MEDIDA CAPACHO, A Porto Décor: Cortinas
personalizadas Tapetes - Papel: de: párede COM no Metros E :

4 |DEFINIR, ESPESSURA 10MM, PERSONALIZADO,
|

22. | drados. R$755,49. | R$ 16.620,78)
FORMADO POR FILAMENTOS DE . MINE, di gas NEN

ENTRELAÇADOS ALTA
À

RESISTÊNCIA. INvalor toltal R$ 62.425,62

DA FUNDAMENTAÇÃOE DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A solicitação de aquisição das. Cortinas Persianas tem por justificativa a, busca de melhorias no
ambiente de trabalho, aumentando o conforto técnico é luminoso nas seções administrativas da
secretaria de Administração e Planejamento e sets departamentos. A instalação das cortinas visa a
não propagação de luz e a contenção do calor externo, bem como a manutenção da eventual
privacidade das seções. Ademais, espera-se que tal aquisição possa contribuir para melhor
desempenho das funções e produtividade dos funcionários desta Secretaria.
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Comis.

4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2025.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS
7.1. Paraa presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante :

vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
.

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de:
2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS u
10.1. Em conformidade -.com'a Lei Complementar: 123, de i4de dezembro de 2006, em seu artigo-48,

incisos te lil, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de-agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1.7: Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas — ME, Empresas de pequeno porte — EPP,

inclusive Microempreendedor Individual — MEI,
10.1.2. Reserva de Cota de até 25%-(vihte e cinco por cento) para Microempresas — ME e

Empresas de Pequeno Porte— EPP, inclusive Microempreendedor Individual— MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte;-que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao. melhor lance, nos termos do 528 do art.4 da LC

123/2006;
o

10.14. Naflicitação, deverá ser asseguradoà: prioridade de contratação. pára as microempresas
e empresas-de pequeno:porte sediadas no.

-

ÂMBITO LOCAL:ou REGIONAL, até o limite
de 10% (dez, por cento) do: melhor. preço válido, nos termos do: $3º.do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do “comércio. tocal/regionalepromoção do desenvolvimento
econômico esocial, ..

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, na forma do ártigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR É FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. Ofornecedorserá selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,

na modalidade DISPENSA (ELETRÔNICA com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.
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Forma de fornecimento
(RE

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. ua
13. PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos. que incidam; direta ou indiretamente, na

execuçãodo objeto a ser-contratado;
13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo-e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico é por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo: 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

has 28 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada; mediante a apresentação da seguinte documentação:
14.1.1 Noçaso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo-da Junta Comercial da respectiva sede;
í

14.1.2.. Emse tratândo de microempreendedor individual -— MEE: Certificado da Coniiião: de

Microempreendedor. Individual — “CCMEI, cuja aceitação ficará .condicionada: "à
verificação da attenticidade-no sítio www; portaldoempreendedor.gov.bt;.

14,1.3. No caso de sociédade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor;

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;
14.1.4.  Nocaso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde têm sede a matriz;
14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição-do áato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos: seus
administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na. Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

tu o art. 107 da Lei nº 5.764, de:1971,;
14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;
14.1.8. No caso de atividade adstrita à uma legislação especifica: ato de registro ou-autorização

para funcioriamento expedido pelo órgão competente.
14.1.9. Os documentos acima deverão. estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada

mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
14.21. Os documentos relativos à: regularidade fifiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente sea fase de habilitaçãoirá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP1), através do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
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14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.24. Prova de regularidade coma Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

-aqueles relativos à Seguridade Social, nos. termos da Portaria-Conjunta nº 1.751, de.
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão. Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa -de Débitos da Divida-Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; -

14:2.5.1.. Caso o licitante seja considerado isento-dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante à apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na-forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao. domicílio ou:séde do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou-Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão -Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, :

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; .

:

14.2.6.1.. "Caso licitante seja considerado isento dos tributos municipais cejatónádos ao:
objeto licitado, deverá comprovar. tal condição mediante a apresentação: de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio-ou sede do-licitante, ou: outra:
equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ers),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS— CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;
14.2.8. '. Prova de regularidade coma justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Ni Trabalho (conforme Art. 3º da Lei'Nº 12. 440/2011);
14.2.9. “ Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho-noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos; salvo menor, à partir de. 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º.da Constituição Federal;
14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, Il; da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal, social e trabalhista das. microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o:prazo de regularização.
14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:
143.1. Certidão negativa de feitós sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até
60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser
apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor
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do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.
14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma
da lei, que comprovem à boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.
14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência Ea

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma da lei. :

.
14:3.2.3.  Associedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa. FB.

n£.2003, de-18 dejaneiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração. Contábil:

Digital= ECD, para fins fiscais é previdenciários poderão apresentaro: balanço:
patrimonial e os termos:de abertura e êncerramento-do livro diário, em versão.
digital, obedecidas as normas do parágrafo único.do art. 2º da-citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada pela: infraestrutura de Chaves
Públicas —Brasileiras — ICP— Brasil.

14.33... Declaração, assinada : por Profissional área Contábil “devidamente tegistradono
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices
econômicos nos termos do 818 art. 69 da Lei 14. 133/2024, aplicando fórmulas; da

seguinte forma:

Índice de Liquidez Geral. (2 1,00):

—
Ativó Circulante + Realizável a Longo Prazo

“Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
Ativo Circulante,(= Taetu” Passivo Circulante.

Índice de Solvência-Geral (> 1,00):
Ativo Total :

Passivo. Circulante + Passira Não C irculante
SG.=

143.4. Da análise dos documentos apresentados sarão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado
igual ou superior a 1 (um). :

14.3.5. As empresas que apresentarem résultado do quociente de «capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a:administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício;
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14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:
144.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições
peculiares da contratação.

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes-declarações, sob pena de inabilitação:
14.5.1. . Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Leinº 14.133/2021);
14.5.2: Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para. pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e êm outras normas
específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2024)

-

14.5.3. .. Declaração de que suas própostas econômicas compreendem a integralidade dos cústôs :

o
pm

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis:
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma d Ê

(árt.. 63, 8 1º, da Lei nº 14:133/2021): :

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. Oprazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será-de 10 (dez) dias, contados do recebimento :

da Ordem de Fornecimento.
15.2. Caso não seja possível: a entrega na data assinalada, a: empresa deverá comunicar as: razões

respectivas com pelomenos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação.
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os ben deverão-ser entregues na sede do Município de Senador La Rocque em endereço indicado
na Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar.à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três)
meses, ou pelo: prazo fornecido pelofabricante, se superior, contado. à: parti do primeiro diailsubsequenteà data do recebimento definitivo do objeto.

15.6. A garantia será prestada com-vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições

de uso, sem qualquerônus ou custo adicional para o Contratante.
15.7. Agarantia abrange a realização da manutenção-corretiva dos bens pelo-próprio Contratado, ou, se

for o caso, por meio de assistência-técnica autorizada; de “acordo com asinormas técnicas
específicas.

15.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição dos produtos, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

15.9. Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos dos produtos utilizadas na fabricação do equipamento.
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15.10. | Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentaremvício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

15.11. | O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

15.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento: equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.

15.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições.sem o atendimento da solicitação do. Contratante
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar

.

w empresa diversa para..exécutar os Feparos, ajustes ou a substituição: do :bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o. reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda-da garantia dos equipamentos.

=: CER15.14. O custo'referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidadedo Contratado.
:

15.15. A garantia legal'ou contratual do objeto tem prazo: de vigência próprio e desvinculado: daqueléfixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de:
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. Sé

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
:

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e:
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas .consequências de suainexecução total ou parcial.

. :
: io16.2. Em caso: de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato; o cronograma de

execução será. prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas: tais.
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrátada devem ser-realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se .o uso de mensagem. eletrônica para esse fim,

NE conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências quedevam ser cumpridas de imediato.

, RR =16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou.entidade.poderá convocar
O representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano:ide
fiscalização, que conterá informações acerca: das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar dé execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentreoutros.

Fiscalização sos16.6.  Aexecução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica
16.7. Ofiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
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16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º da
Lei nº 14.133, de 2021).

16.7.2. — Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

16.7.3. — Ofiscaltécnico do contrato informará aé gestor'do contrato, em témpo hábil asituação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ad gestor do
contrato.

: eNo 16.7.5... O fiscal técnico-do contrato comiunicará ao gestor do contrata, em: tempo hábil, otérminodo-contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, acompanhará o empenho,o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de-

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário: :

.
.16.8.1. . Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrátivo: do

contrato atuará tempestivamente. na solução do problema; reportando ao gestor do:
contrato. para que. tome as providências cabíveis, quando. ultrapassar a: sua

-competência; : aGestor do Contrato
.16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da éxecução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do. registro de ecorrências, das alterações e dastu prorrogações contratuais, elaborando: relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins-de atendimento da finalidade da administração:

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados. pelos fiscais: do contrato, de todas as :ocorrências relacionadas à execução do contrato é as medidas adotadas, informando; se for.6 casó;à autoridade supérior àquelas que ultrapassarem a sua competência;
:

“opa
16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, parafins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam.o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. -

16.12. Ogestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado: nos indicadores objetivamentedefinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atestode cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata oart. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,conforme o caso.
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16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dosobjetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para oaprimoramento das atividades da Administração.
16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para aformalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pelafiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA no17.1. As despêsas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos:consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, nadotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0105 Secretaria Mun. de Adm. e Planejamentoww 7 ” ns » .CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0052 2.010 Manutenção da Sec. de Administração e PlanejamentoNATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.30.00 - Material de Consumo :

18: DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O objeto-será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,juntamente com a nota fiscal u instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável peloacompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação desuaconformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e-na proposta.18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à contar da notificação da contratada, àssuas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da notafiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade:e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá: ser excepcionalmente prorrogado, de formajustificada, por igual período, quando hotiver necessidade de diligências para a aferição dotu atendimento das exigências contratuais.

.18.5. No caso de controvérsia sobre-a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,deverá ser observado o teor do art. 143 da Léi nº 14:133, de 2021, comunicando-se. aempresa paraemissão de Nota Fiscal no.que pertine à parcela -incontróversa-da.execução do ôbjeto, para efeitode liquidação e pagamento. :

. s É : Ea18.6. O prazo para à solução, pelo" contratado, de “inconsistências nã execução: do objeto ou deSaneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pelaAdministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os finsdo recebimento definitivo. Cas :18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pelasegurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1, Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteispara fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento decobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,tais como:
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cPL19.2.1. o prazo de validade;
19,2.2. a data da emissão;
19.2.3. | os dados do contrato.e do órgão contratante;
19.24. o período respectivo de execução do contrato;
19.2.5. ovalora pagar; e
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, oucircunstância quê impeça-a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratadoprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçãoda situação, sem ônus ao contratante.
19.4. Anota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhadoda comprovação “das certidões. de regularidade. junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa-e tributos), Município (dívida.ativa e tributos), nos termosdo art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021,hd 19.5.  Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada'suá hotificação, porescrito, para que, no prazo-de;5 (cinco) dias úteis, regularize.sua situação qu, no mesmo prazo,apresente sua-defesa..O prazo poderá ser prorrógado uma vez; por igúal:período, a critério-do
contratante, os. Ra19.6. Não havendo regularização ou sendo a-defesa considerada improcedente, o contratante deverácomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência:do contratado, bem como quanto à existência de pagamento: a:ser efetuado, para: que-sejamacionados os meios pertinentes e necessários para garantiro recebimento de seus créditos.

19.7.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo: correspondente, assegurada ao contratado aampla defesa.
19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sedecida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidaçãoda despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contacorrente indicados pelo contratado.
tw 19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida à ordem bancária parapagamento.

19.12. Quando.do pagamento, será efetuada à retenção tributária:prevista.na: legislação aplicável.19.12.1. | Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando-houver,serão retidos na fonte, 'quando--da realização do pagamento, os percentuaisestabelecidos na legislação vigente.
:

É

j pu dio
o

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples. Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto. aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresefitação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus-ao tratamento tributário favorecido previsto nareferida Lei Complementar. :
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PL
ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA SEM DISPUTA Nº 019/2025

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões quevenham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento.das
condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de:
qualificação definidos-no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:
ITEM DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)
2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: ...
CNPJ...
ENDEREÇO: ...
TELEFONE...
E-MAIL: ... ES -

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME: ... '

CPF:
RG:..
NACIONALIDADE...
ESTADO CIVIL: ...
PROFISSÃO: ..: .

ENDEREÇO COMPLETO: ...
4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:
- Nos preços cotados já estão incluídos todos os-tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais é quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo
de Contratação Direta:

: .

- Não possui no seu- quadro de pessoal, menor dê 18 (dezoito) anos em exercício de atividade
noturna, perigosa ou insalubre, bem como. não: utiliza para qualquer trabalho ou atividade,
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto.na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
em conformidade com o inciso XXXIH do art; 7º; da Constituição Federal e com a-Lei N2.9,854/99

Local e data
Nomee assinatura do representante legal da empresa

(Nº da identidade do'declarante)
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ANEXO Ill — MINUTA DE CONTRATO

PROCESSO DE ORIGEM
DISPENSA SEM DISPUTA nº f

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: /

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL
R$ tm (ii )

mt VIGÊNCIAS CONTRATUAL
|

O) INICIAL: / /
ee FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE
<B> RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPInS
ALII Logradouro....., Número....., Bairro....., Cidade.....

Nome Responsavel Contrante..... CPE nº

DADOS DO CONTRATADO
0) RAZÃO SOCIAL CONTRATADO; CNPJ nº foCs Logradouro..:., Número...., Bairro...., Cidade....., Estado......

Nome Responsavel Contratado....., CPF nºe0) FISCAL DO CONTRATOcQ, Nome Fiscal Contrato.....

PREÂMBULO
Aos de de + à Razão Social Contratante... — UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante... inscritanoCNPInS JS -—, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º
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crLde abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em No re; e TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas,

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, | é tl)
1,1 -0 presente instrumento tem por objeto .. . de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 O valor do presente Contrato é de R$.......... (..............), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

co ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

= | te Descrição | Marca Unidade | Quant. "Valor Unit. Valor Total
m éq
2

2
3

mini qa gi Re nim corra ini eiLt remar Nakot Total io R$ ci
2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais; trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto: da
contratação.
2.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto
a forma de execução do objeto;

2.3.2— Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta; conforme ó caso;
2.3.3 — A Proposta do Contratado;

q" 2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.
3.1 O prazo de vigência da contratação terá início na datade ../.fcce encerramento em Es Ena forma do artigo 105 da Lei nº:14.133, de 2021, e, em caso-de serviços e fornecimentos contínuos; poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e-107 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado; independentemente de termo. aditivo,
quando o objeto não for concluído nó período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, prévistas neste instrumênto.
4.1.2 — A prorrogação de que trata-esse item é condicionada 'à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 — Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
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34 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XvIN)
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram.-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

ww CLÁUSULA SEXTA — DO REAJUSTE (art. 92, V)
. ,

6.1 — Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano:contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de:contrato.
6.2 — Após o interregno de um ano, e independentemente-de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do.índice Índice Geral de Preços de Mercado = GP=M,

;

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a-ocorrência-da anualidade. A

6.3 — Nos reajustes subseguentes ão primeiro, o intervalo minimo de-um ano.será contado. a partir “dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 — No caso de atraso ou não: divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, O CONTRATANTE

|

pagará:ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liguidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). -

6.5 — Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para: reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 — Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para-reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer fôrma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.
6.7— Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cuúmprira Lei nº 13.709,:-
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em Fado: deste contratoadministrativo, independentemente-de declaração ou de:“aceitação expressa:
7.2 — Os dados obtidos somente-poderão ser utilizados. para as finalidades que justificaram seu acesso é de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
7.3— É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora:das hipóteses permitidas emLei.
7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos'os Contratos de sub-
operação firmados ou que venham a set celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art; 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo áquelas em que houver inecessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 — É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 — O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), tom cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de.responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 — Os referidos bancos: de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pel Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11- O contrato está sujeito-a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela. autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões “técnicas ou.

Ns recomendações, editadas na forma da LGPD.'
7.12 — Os contratos e convênios de que trata o 1º do art.'26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional. :

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art: 92, VIH)
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados.no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal. de Senador 'La Rocque: deste. exercício, na dotação “abaixo
discriminada : sam

CLÁUSULA NONA -— DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

W anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Térmo de Referência.
9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas experisas.
9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento dó objeto, ho prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei é neste Contrato.
9.7 — Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações é reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente. impertinentes; meramente protelatórios oude nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - À Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 — Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelocontratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
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9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA —- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste.Contrato. e Termo de Referência; parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa é
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 — Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada,
10.3 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13.€ 17 a 27,

vu do Código de Defesa do-Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24" (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos. que impossibilitem:o cumprimento do prazo:previsto, com a devida comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior(art. 137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. :

10.6 — Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens-nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizár-se pelos vícios é danos decorrentes da:execução do objeto; bem: como por todó.e
qualquer dano causadoà Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ouO

acompanhamento da execução Contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado: a descontar -dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aós danos sofridos.

10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto: tom
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na: Ordem. de
Fornecimento/Serviço.

.

10.9 — Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as, obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em. legislação específica, cuja inadimplência não

ww transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10— Comunicar ao Fiscal do contrato; no prazo de 24 (vinte é quatro) horas, qualquer.ocorrência anormal ou
acidente que se verifique.no local da execução do objeto contratuál: .

.

10.11 — Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo execiitada de
acordo com a boa técnica ou-que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, ém compatibilidade com às obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13— Cumprir, durante todo o período de execução: do contrato, a reserva-de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado-da Previdência Socialou para aprendiz, bem-como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que-se refere a cláusula acima; no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram às referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 — Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, H, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.
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10.17 — Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal as normas de
segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeitocumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e alegislação de regência.
10.19 — Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais.a que tenha acesso por-força da execução:deste contrato.

.

,

º
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças= nos métodos executivos.que fujam às especificaçõesdo memorial descritivo ou instrumento congênera,

:10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do.menor. de dezesseis anos, exceto tia: condição-de...aprendiz para os maiores.de quatorze anos, nem permitir à utilização do trabalho do menor de dezoito anos em:trabalho noturno, perigoso ou-insalubré,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)11.1 Para os contratos por escopo, assim considerados às contratos:nos quais se impõe ao CONTRATADO o.dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeteriminado, à extinção'contratual se darános seguintes termos:
..

iss11.1,1 - Quando cumpridas as obrigações de ambás à partes, ainda que isso ocorra antes do prazoestipulado para tanto. o11.1.2- Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até aconclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogramafixado para o contrato:
.

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer dê culpa-do.
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora,: sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

:

'

o) b) poderá a Administração. optar pela extinção do contrato e; nesse caso, adotará asmedidas admitidas-em lei para a continuidade da execução contratual...11.2-Emsetratando de objeto de natureza contínua à extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,independentemente de terem sido cumpridas ou não: as obrigações de ambas as partes contraentes.11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus. para-o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser dé créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que ocontrato não mais lhe oferece vantagem.

. :

:

11.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá.na próxima data. de aniversário do contrato, desde que hajaa notificação do contratado: pelo CONTRATANTE nesse “sentido com-pejo menos 2 (dois) meses deantecedência desse dia. “A
11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra commenos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses dadata da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nelefixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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11.3.2 — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empxesa dtsersgs arescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. ia113.21 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 — Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 — Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 — Indenizações.e multas.

11.5 — A extinção do contrato não. configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lein.º 14.133, de 2021).
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso. sê constáte que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil.com dirigente do órgão ou entidade contratanté ôu.com

ND) agente público que tenha desempenhado função.na licitação ou atue na fiscalização ou-na gestão do contrato,ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em'linha reta; colateral ou:pór afinidade; atéo terceiro. grau(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021):
/
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato; ass ab) der causa à 'inexecução parcial do contrató que cause grave dano à Administração ou. aofuncionamento dos serviços públicos ou aa interesse coletivo; :

c) der causa à inexecução total do contrato; .

:d) ensejar o retardamento:da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
£) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não sejustificar a impesição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021);ww ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e“d” do subitemacima deste Contrato, sempre que hão se justificar a imposição de penalidade mais grave:(art. 156, 8 48, da Lei nº 14.133, de 2021); :

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nasalíneas “e”, “Fº, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “e” e “d”, Que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14.133, de 2021).
b) Multa de: :

:

:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; ;

meii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total dó contrato. por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado paraapresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinçãodo contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12,1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP): 01.598.970/0001-01
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, 59º, da Lei nº 14.133, de 2021).12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,872, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1 — Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contadoda data de sua intimação (art. 157; da Lein£ 14.133, de 2021). a12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmentedevido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de 2021).12.6 — Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a'contar da data-do recebimento da comunicação enviada pela autoridadeva competente.

; :

12.5- A aplicação das sanções realizar-se-á em prócesso administrativo que assegure'o contraditório e a ampladefesa ao CONTRATADO, observando-se 9 procedimento previsto no caput e-parágrafos do art. 158 da Lei nº14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e-contratar e de declaração de inidoneidade
.para licitar ou contratar:

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, 818, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
€) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

|

d) os danos que delà provierem para ó CONTRATANTE; ERR :

e) a implantação ou o aperfeiçoamento dê programa de integridade, conforme normas e orientaçõesdos órgãos de controle, ,

.
.12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133,de 2021, ou em outras leis de licitaçõese contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental é autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou paravw provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos -das sanções aplicadas à pessoa jurídica serãoestendidos aos seus administradores e sócios-com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação-ou controle, de fatô ou de direito, com o CONTRATADO,observados, em todos os tasos, o contraditório, a ampla defesa e à obrigatoriedade de análise jurídica prévia(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

:
:

12.9 — O CONTRATANTE deverá, no prazo.máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da-data de aplicação dasanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, pára-fins dé publicidadeno Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas & Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161),
.12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratarsão passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nê 14:133/21. .

12.11 — Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multaadministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ouparcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outroscontratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DÁ GARANTIA DE EXECUÇÃO (art: 92, Xi)
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13.1 — As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES .

14.1 — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.
14.2 — O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado dô contrato.
14.3 — As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em quê.a formalização do aditivo deverá ocorrer no

2

prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). “o

14.4 — Registros que não caracterizam. alteração do contrato podem ser realizados sor simples apostila,
ww dispensada a celebração de termo-aditivo, na forma'do art; 136 da Lei nº 14.133, de 2021,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Leinº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e.princípios gerais dos contratos;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO
16.1 — As regras para subcontratação do objetó deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais:
17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio óficial:na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/cart. 78, 83º, incisoV, do Decreto n. 7.724, de 2012,
17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

wr execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos. pela conciliação, conforme art. 92, 81º, da
Lei nº 14,133/21.

Senador La Rocque — MA, — de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:
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JUNTADADE PUBLICAÇÕES DO AVISO DE
— LICITAÇÃO

Junto aos Autos
dk

Protesso Licitatório nº 019/2025, na Modalidade Dispensa
Eletrônico, as publicações parãio Presente Processo Licitatório. «343:
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Secreta icipal de Finanças e

mento

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 019/2025

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE
CPL

inn
LICITAÇÃO Nº 019/2025 OBJETO: CONTRATAÇÃO

“DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM

INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICOPIO DE SENADOR LA

ROCQUE-M DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO

DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DATA:

du” 25/08/2025 HORA: Até às 23:00hs (vinte e três) horário

local. DISPOSTO NO ART. 75, $ 3º, DA LEI FEDERAL

Nº 14.133/2021 TERMO DE ABERTURA Eventuais

interessados podem apresentar proposta de preço.no prazo .. .

de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a

Administração escolherá a mais vantajosa. Propostas
deverão ser encaminhadas ao e-mail até 25 de agosto de

2025. O Aviso de Contratação Direta e seus anexos
encontram-se disponíveis através do Portal da

Transparência pelo endereço

www.senadorlarocque.ma.gov.br. Senador La Rocque —

MA. Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque, Estado do

Maranhão, em 20 de agosto de 2025.
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E

ORÇAMENTOS Marcos Jose Ribeiro Lucio Portaria nº

ur 002/2025 Ordenador de Despesa
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: 47yixxmdgeb20250820140808

usaEd Ms Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasit e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
SENADOR

1H AGCOBE Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/8



Q a Entrar

Ultima atualização 22/08/2025

Local: Senador La Rocque/MA Orgão: MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE

Unidade compradora: 1380 - Secretaria Municipal de Finanças

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75.4

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não seaplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 22/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 01598970000101-1-000063/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

Objeto:

ur :
:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA

Informação complementar:

DADOS DO PROCESSO DISPENSA DE. LICITAÇÃO Nº 019/2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 COM BASE NO

ART. N'75, INCISO LL DA LEI14.133/2021

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 62.425,62

tens Arquivos Históricoem mm eme .

Número > Descrição > Quantidade ; Valor unitário estimado >



1 PERSIANA INSTALADA. 30 R$ 17693

TRANSLÚCIDAC, LÁMINAS DE EM

ALUMÍNIO. 90MM, TRILHOS DE

SUSTENTAÇÃO DE LÂMINAS

ACESSÓRIAS PartO Decor VERTICAL

CORRENTES PEÇAS EM PVC, DE BASE

GIRATÓRIAS EM NYLON QUE NÃO
In

OXIDAM E GIRO DE 180". NE /2 CORTINA ROLÔ BLACK OUT, COM 45 R$ 42570 me
ACIONAMENTO MANUAL.

COMPOSIÇÃO EM FIBRA DE VIDRO E

CORA DEFINIR, AQUISIÇÃO COM

INSTALAÇÃO.

3 CORTINAS ROLO, EM TELASOLAR 5%. 44 R$ 485,01

COMPOSIÇÃO EMVIBRA DE VIDRO

OUPOLIESTERCOR A

DEFINIR.AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO

4 TAPETE MEDIDA CAPACHO. A Porto 22 R$ 755,49

Decor Cortinas personalizadas Tapetes

tv Y - Papel de parede COM DEFINIR,

ESPESSURA 10MM, PERSONALIZADO,

FORMADO POR FILAMENTOS DE VINIL

ENTRELAÇADOS ALTA RESISTÊNCIA

1-4 ce Zitens Página: 1 ” 4 >

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS
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AO
SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE/MA
Av. Mota e Silva, S/N, Senador La Rocque - MA, CEP: 65.935-000

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa proposta de preços ao Município
de Senador La Rocque- MA, visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS
COM INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA.

EMPRESA: PORTO DECOR LTDA, inscrita no
CNPJ nº: 35. 506. 055/0001 — 52
ENDEREÇO: Rua Joaquim Pereira, 226, Anexo A, Centro, Porto Franco —- MA. CEP :

65.970-000
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.625334-0
REPRESENTANTE LEGAL: Adailton Dos Santos Souza
CPF: 011.777.003-52

PLANILHA DE PREÇOS:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT. |UNIDADE | V.UNIT. V.TOTAL,

PERSIANA VERTICAL
INSTALADA,

TRANSLÚCIDA, €, LÂMINAS DE
90MM, IRiLHOs , DE
SUSTENTAÇÃO DE LÂMINAS

+ lEM
ção D

30 Mm R$ 17500] R$ 5.250,00
ALUMÍNIO, PEÇAS
ACESSÓRIAS EM PVC,
CORRENTES DE BASE
GIRATÓRIAS EM NYLON QUE
NÃO OXIDAM E GIRO DE 180º.

CORTINA ROLÓ BLACK OUT,
com ACIONAMENTO

2 |MANUALCOMPOSIÇÃO EM) 45 Mº | R$ 42000) R$ 189
FIBRA DE VIDRO E COR A

$ $ 18.900,00

DEFINIR. AQUISIÇÃO COM
INSTALAÇÃO.
CORTINAS ROLÔ, EM TELA
SOLAR 5%. COMPOSIÇÃO EM

3 iviBRA DE JVIDRO OU 45 Mm R$ 460,00| R$ 20.700,00
POLIESTER.COR A DEFINIR.

AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO.

Rua Joaquim Pereira, 226, Anexo A, Centro, Porto Franco — MA. CEP : 65.970] 000



DécorCortinas personaliizadasTapetes + Papei de pareda

IN” Porto

TAPETE  CAPACHO, COM
MEDIDA A DEFINIR,
ESPESSURA 1OMM,
PERSONALIZADO, FORMADO
POR FILAMENTOS DE VINIL

4 (ENTRELAÇADOS ALTA | 23 Me R$ 720,00] R$ 16.560,00
RESISTÊNCIA, FUNDIDA
SOBRE COSTADO SÓLIDO
TAMBÉM EM VINIL QUE NÃO
PROPAGAM CHAMAS E INIBEM
O CRESCIMENTO DE FUNGOS.

Digitalizado

com

CamScanner

VALOR GLOBAL | R$ 61.410,00

Valor total por extenso: R$ 61.410,00 (sessenta e um mil quatrocentos e dez
reais)

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os
custos, beneficios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.
O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados
da data de assinatura.

Porto Franco - MA, em 22 de agosto de 2025.

lim con ds Sis Souta
? PORTO DECORLTDA

CNPJ: 35.506.055/0001 —- 52
Adailton Dos Santos Souza
CPF nº 011.777.003-52

Representante Legal da Empresa

Rua joaquim Pereira, 226, Anexo A, Centro, Porto Franco — MA. CEP : 65.970- 000 /



4º ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A L B BARROS ARAUJO LTDA

bens, empresária, nascida em 20/09/1966, residente e domicik
na cidade de Porto Franco - MA, na Rua Joaquim Pereira, nº 22
Anexo A, Centro, Cep: 65.970-000, portadora do CPF
401.607.693-53 e Carteira de Identidade (RG) sob o nº
0310398020064SS/MA expedida em 10/05/2006. Única Sócia da
empresa denominada À L B BARROS ARAUJO LTDA, situada à
RUA JOAQUIM PEREIRA, nº 226,Aanexo A, Centro, PORTO
FRANCO — MA, Cep: 65.970-000, devidamente registrada e
arquivada na Junta Comercial do Estado do Maranhão JUCEMA
sob o NIRE nº 21600131464 em 13/11/2019 e Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda/CNPJ/MF nº
35.506.055/0001-52, resolve de comum acordo fazendo uso do
que permite o $ 3º do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação
alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/08, resolve em
comum acordo alterar o contrato nas condições seguintes:

Cláusula Primeira — Admite-se na sociedade o socio ADAILTON DOS
SANTOS SOUZA, brasileiro, Solteiro, empresário, nascido em 03/02/1983,
portador da cédula de identidade nº 018029082001-7 SSP/MA expedida em
26/05/2015 e CPF nº 011.777.003-52, residente e domiciliado na Rua
Joaquim Pereira, nº 226, Anexo A, Centro, Porto Franco- MA, cep: 65.970-
000.

Cláusula Segunda — Retira - se neste ato da sociedade a sócia ANA LEA
BARROS ARAUJO, vendendo toda sua participação total no capital social da
empresa de 100.000 ( cem mil) quotas no valor nominal de 1,00 (um real)
cada uma, que corresponde a R$ 100.000,00 (cem mil reais) que neste ato
cede e transfere em sua totalidade para o sócio ora admitido na clausula
primeira ADAILTON DOS SANTOS SOUZA, acima qualificado, com a
presente cessão e transferência de cotas de capital o mesmo fica inalterado
em seu valor total e distribuído da seguinte forma:
SOCIA QUOTAS % R$
ADAILTON DOS SANTOS SOUZA 100.000 100% R$ 100.000,00TOTAL... 100.000...... 100%....... R$ 100.000,00

Cláusula Terceira - A empresa Resolve Alterar o nome empresarial para
PORTO DECOR LTDA.

Cláusula Quarta — A sócia ANA LEA BARROS ARAUJO, que ora retira-se
da sociedade declara para os devidos fins de direito ter recebido todos
os seus direitos e haveres da socia admitida e da empresa em relação
as suas quotas nada mais tendo a reclamar da socia ou da empresa a
que título for em juízo ou fora dele, dando-lhes plena geral e-razão
quitação de suas quotas.



Cláusula Quinta — A administração da sociedade será exercida pela só
titular ADAILTON DOS SANTOS SOUZA, respondendo pela empre:
judicial e extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individtfa
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, pode
cadastrar senhas e solicitar certificado digital, sempre no interesse
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócio
estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem
autorização dos outros sócios (as).

Cláusula Sexta — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço,
direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Cláusula Setima — O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término
de cada exercício em 31/12, a administradora prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras,
cabendo á sócia, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Oitava —- Em caso de morte da sócia, a sociedade não será
dissolvida e continuará sendo gerida pelos herdeiros. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, os valores de seus haveres serão apurados e
liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo
procedimento será adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se
resolva em relação aos herdeiros.

Cláusula Nona — A socia administradora declara, sob as penas da lei, que
não está incursa em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais,
que possam impedi-la de exercer atividade empresarial conforme artigo
1.011, 1º do CC/2002.

Cláusula Decima — À socia elege o foro da comarca de Porto Franco - MA,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento
contratuais, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que possa ser.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento
particular em via única que será registrada e arquivada na Junta Comercial.

Porto Franco - MA, 06 de Fevereiro de 2025

Adailton dos Santos Souza
Titular - Administrador

Ana Lea Barros Araujo
Sócia - Cedente
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PORTO DECOR LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

01177700352 ADAILTON DOS SANTOS SOUZA

40160769353 ANA LEA BARROS ARAUJO

w"

A

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/02/2025 15:49 SOB Nº 20250097656.
PROTOCOLO: 250097656 DE 07/02/2025.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12502587203. CNPJ DA SEDE: 35506055000152.
NIRE: 21600131464. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/01/2025.SUCEMA onto cecor LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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14/02/25, 10:13 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização
cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO A DATABEASERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO5.506.01 13/11/2019
MARIE $5/000152

CADASTRAL

w ROME EMPRESARIAL
PORTO DECOR LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA
PORTO DECOR EO
TOBIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, corti e persianas

TODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMADADES ECONONICAS SECUNDARIAS
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

TODIGO E DESCRIÇÃO DANAUREZA TURIBICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

TOSRADOURA
R JOAQUIM PEREIRA

NUMERO COMPLEMENTO
225 ANEXO À

SEP] BAIRRGIISTAITO UNICO
65.970-000 | CENTRO | PORTO FRANCO

Tr
| MA

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE

PROCONTA.CONTABILIDADEGHOTMAIL.COM.BR (99) 3571-9281

SITUAÇÃO CADASTRAL O CADASTRAL

ATIVA ] 13/11/2019

HOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
|

EMUAÇÃO ESPECIAL

]
FA DA SITUAÇÃO ES fo

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/02/2025 às 10:12:12 (data e hora de Brasília).

CONSULTAR QSA "O VOLTAR GS IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue aqui.

Passo à passo para o CNPJ Consultas CNP, Estatísticas

htps://solucoes.receita fazenda.gov.br/Servicos/enpjreva/Onpireva,Comprovante asp

Página: 141

Parceiros Serviços CNPJ



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PORTO DECOR LTDA
CNPJ: 35.506.055/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awmww. pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:57:16 do dia 13/03/2025 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 09/09/2025.
Código de controle da certidão: 72B8.C3CF.4FE6.595A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



19/08/2025, 15:49 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 35.506.055/0001-52
Razão

Social: A L BARROS ARAUJO LTDA

Endereço: | R JOAQUIM PEREIRA / CENTRO / PORTO FRANCO / MA / 65970-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/08/2025 a 09/09/2025

Certificação Número: 2025081105046357966877

Informação obtida em 19/08/2025 15:49:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/consulta-crf.caixa.gov.briconsuitacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 14



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PORTO DECOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.506.055/0001-52
Certidão nº: 45258163/2025
Expedição: 06/08/2025, às 11:10:23
Validade: 02/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PORTO DECOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 35.506.055/0001-52, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.



14/02/25, 10:14 Imprimir Documento

p>

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126253340
Nome / Razão Social: PORTO DECOR LTDA

CNPJ: 35.506.055/0001-52

Endereço: RUA JOAQUIM PEREIRA, CENTRO CEP: 65970000 no município de Porto Franco/

vw Atividade Principal: 4759-8/01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

Atividade(s) Secundária(s) 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho, 4782-2/01
- Comércio varejista de calçados, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

São Luis, quarta, 12 de fevereiro de 2025

Código de Autenticidade: XHVMQCLU

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não
valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a
responsabilidade tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Marceilus Ribeiro Alves
SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA

https:/My.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipoalvara/6/cod alvara/31058245/co.protocolo/MAP258] 262356/ 1H
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

(92018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: 195921/25 Data da 06/08/2025 11:08:13

Inscrição Estadual: 126253340 CPF/CNPJ:35506055000152

Razão Social: PORTO DECOR LTDA

Endereço: RUA JOAQUIM PEREIRA, 226 ANEXO A CEP: 65970000 - CENTRO

muy Telefone: (99)35719281 Município: PORTO FRANCO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito”.u
CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/08/2025 11:08:13



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Nº Certidão: 072800/25 Data da 06/08/2025 11:09:12

Inscrição Estadual: 126253340 CPF/CNPJ:35506055000152

Razão Social: PORTO DECOR LTDA

Endereço: RUA JOAQUIM PEREIRA, 226 ANEXO A CEP: 65970000 - CENTRO

qo Siefone: (99)35719281 Município: PORTO FRANCO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.brí, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Divida Ativa”.

w CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 06/08/2026|11:09:12



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO

96.208.946/0001-24

Praça Demétrio Mifhomem, nº 10, Centro, Porto Franco « MA, CEP 85970-000

Débitos Tributários e de Divida Ativa Municipal
CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND Nº 519/2025

AUTENTICAÇÃO: VASA-QILO

Certidão fornecida para o CNPWCPF: 35.506.055/0001 -52

Nome: PORTO DECOR LTDA

Endereco: RUA JOAQUIM PEREIRA, 226 ANEXC À CENTRO

Município: PORTO FRANCO-MA

nd
Ressaivado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando OS registros da Secretaria de Receita
Municipal, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta
data,

Reserva-se q vireito da Neceita Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, hipótese
prevista no Ari. nº 678, da Lei Complementar Municipal nº 395/2019 nos Arts nº 100 e 101 do Código
Tributário Municipal, combinado com Art. nº 205 da Lei Federal nº 5.172/1966 do Código Tributário
Nacional,

Observações: Para o CNPHYCPIÇME) nº 295.506.055/0001.62 Esta Certidão engicba pendências de
próprio CNPJ/CPF ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Valida até st/40/2098

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em PORTO FRANCO-MA, em 12 de Agosto de 2025

CRISTIANNE MOREIRA Assinado de forma digital por
CRISTIANNE MOREIRA LIMA

LIMA SOARES:79312292315

. Dados: 2025.08.12 12:20:40SOARES:79312292315 8300
Documento assinado digitalmente por CRISTIANNE MOREIRA LIMA SOARES

Secretária Municipal da Fazenda Pública /



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 06/08/2025 Nº da certidão: 12502711932
Data de validade: 06/10/2025 Código de Validação: 129e7a8063

NOME: PORTO DECOR LTDA

CNPJ: 35.506.055/0001-52

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,
Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e
Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação
Judicial/Extrajudicial e insolvência Civil.

Observações:
a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendoa titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;
c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;
d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

wwyw.tima.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;
e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau);
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EMPRESA: PORTO DECOR LTDA
CNPJ: 35.506.055/0001-52
NIRE: 21600131464
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEREIRA, 226 -— ANEXO:A - BAIRRO CENTR
CIDADE: PORTO FRANCO - MA - CEP: 65.970-000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 20
-. ATIVO CIRCULANTE -—

Disponível
Caixa 2.689,52
Banco c/ movimento 3.254,25 5.943,77
Realizável
Mercadorias 75.526,52 75.526,52 81.470,29

- ATIVO NÃO CIRCULANTE -
IMOBILIZADO

Moveis e Utensílios 15.528,45
Equipamentos 120.256,52 135.784,97

- REALIZAVEL A LONGO PRAZO -—

Outras contas a receber 26.895,55 26.895,55

244.150,81
- PASSIVO CIRCULANTE —

INSS a recolher 149,28
Fornecedores 18.555,47 18.704,75

- PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO -
Outras contas a pagar 9.574,69 9.574,69

PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social 100.000,00
Reserva de Lucros 26.349,75
Lucros Acumulados 59.521,00 215.871,37

Porto Franco - Ma., 31 DE DEZEMBRO de 2023

ADAILTON DOS SANTOS SOUZA
TITULAR

NILTON DE ALMEIDA RODRIGUES - CONTADOR - CRCMA 001947/0
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EMPRESA: PORTO DECOR LTDA
CNPJ: 35.506.055/0001-52
NIRE: 21600131464
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEREIRA, 226 — ANEXO:A — BAIRRO CENTRO
CIDADE: PORTO FRANCO - MA — CEP: 65.970-000

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO — 2023.

1 —- Prest. De Serviços 324.745,00
2 - Impostos S/ Vendas (-)

2.1 = I.C.M.5 1.556,89
2.2 = SIMPLES 17.763,55 19.320,44

3 - Venda Liquida 305.000,00
4 -—- Custos das Vendas(-—)

4.1 = S/Vendas 245.632,55

5 - Lucro Bruto 59.367,45

6 —- Despesas Operacionais(-) 31.588,60

7 — Resultado do Exercício 27.7778,85

Porto Franco - Ma., 31 DE DEZEMBRO de 2023

ADAILTON DOS SANTOS SOUZA
TITULAR

NILTON DE ALMEIDA RODRIGUES - CONTADOR -— CRCMA 001947/0



EMPRESA: PORTO DECOR LTDA

ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEREIRA, 226 - ANEXO:A — BAIRRO CENTRO
CIDADE: PORTO FRANCO -— MA -— CEP: 65.970-000

Página3 de 4

35.506.055/0001-52
21600131464

INDICES

ILC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

ILG = 1.383.881,48
118.417,97

ILC(>)11,68

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILG = 1.582.987,99
301.859,71

ILG (>)5,24

ISG = ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

ISG = 135.784,97
18.704,75

ISG(2)7,25

Porto Franco -— Ma., 31 DE DEZEMBRO de 2023.

ADAILTON DOS SANTOS SOUZA
TITULAR

NILTON DE ALMEIDA RODRIGUES - CONTADOR - CRCMA 001947/0
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração ” a
Ê

,

oO vASSINATURA ELETRÔNICA 4+
Certificamos que o ato da empresa PORTO DECOR LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ Nome

01177700352 ADAILTON DOS SANTOS SOUZA

74971956387 NILTON DE ALMEIDA RODRIGUES

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/03/2025 15:24 SOB Nº 20250364611.
PROTOCOLO: 250364611 DE 25/03/2025.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12505065755. CNPJ DA SEDE: 35506055000152
NIRE: 21600131464. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/03/2025.JUCEMA PORTO DECOR LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www empresafacil.ma.gov.br
se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

informando seus respectivos códigos de verificação.
A validade deste documento,

respectivos portais,



EMPRESA: PORTO DECOR LTDA
CNPJ: 35.506.055/0001-52
NIRE: 21600131464
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEREIRA, 226 - ANEXO:A — BAIRRO CENTRO
CIDADE: PORTO FRANCO — MA — CEP: 65.970-000

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

- ATIVO CIRCULANTE -—

Disponível
Caixa 2.689,52
Banco c/ movimento 3.254,25 5.943,77

Realizável
Mercadorias 75.526,52 75.526,52 81.470,29

- ATIVO NÃO CIRCULANTE -
IMOBILIZADO

Moveis e Utensílios 15.528,45
Equipamentos 120.256,52 135.784,97

- REALIZAVEL A LONGO PRAZO —

Outras contas a receber 26.895,55

244.150,81

- PASSIVO CIRCULANTE —

INSS a recolher 149,28
Fornecedores 18.555,47 18.704,75

- PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO -—

Outras contas a pagar 9.574,69 9.574,69
PATRIMÔNIO LIQUIDO

Capital Social 100.000,00
Reserva de Lucros 26.349,75
Lucros Acumulados 59.521,00 215.871,37

244.150,81

Porto Franco - Ma., 31 DE DEZEMBRO de 2024

ADAILTON DOS SANTOS SOUZA
TITULAR

NILTON DE ALMEIDA RODRIGUES - CONTADOR - CRCMA 001947
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EMPRESA: PORTO DECOR LTDA
CNPJ: 35.506.055/0001-52
NIRE: 21600131464
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEREIRA, 226 - ANEKO:A — BAIRRO CENTRO
CIDADE: PORTO FRANCO — MA — CEP: 65.970-000

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCICIO - 2024.

1 — Prest. De Serviços 311.242,45
2 — Impostos S/ Vendas (-)

2.1 = I.C.M.5 1.556,89
2.2 = SIMPLES 17.024,96 18.561,85

3 - Venda Liquida 292.660,60
4 — Custos das Vendas(-)

4.1 = S/Vendas 228.609,30
5 - Lucro Bruto 64.051,30

6 - Despesas Operacionais(-) 29.529,68

7 -— Resultado do Exercício 34.521,62

Porto Franco - Ma., 31 DE DEZEMBRO de 2024

ADAILTON DOS SANTOS SOUZA
TITULAR

NILTON DE ALMEIDA RODRIGUES - CONTADOR - CRCMA 001947/0



EMPRESA: PORTO DECOR LTDA
CNPJ: 35.506.055/0001-52
NIRE: 21600131464
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEREIRA, 226 — ANEXO:A — BAIRRO CENTRO
CIDADE: PORTO FRANCO - MA — CEP: 65.970-000

ILC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

ILG = 1.383.881,48
118.417,97

ILC(2)11,68

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILG = 1.582.987,99
301.859,71

ILG (2)5,24

ISG = ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

ISG = 135.784,97
18.704,75

ISG(2)7,25

Porto Franco -— Ma., 31 DE DEZEMBRO de 2024.

ADAILTON DOS SANTOS SOUZA
TITULAR

NILTON DE ALMEIDA RODRIGUES - CONTADOR — CRCMA 001947/
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PORTO DECOR LTDA consta assinado digitalmente por:

CPFICNPJ Nome

01177700352 ADAILTON DOS SANTOS SOUZA

74971956387 NILTON DE ALMEIDA RODRIGUES

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/03/2025 09:58 SOB Nº 20250311291,
PROTOCOLO: 250311291 DE 12/03/2025.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12504224116. CNPJ DA SEDE: 35506055000.
NIRE: 21600131464. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/03/2025.JUCEMA porto pecor ra j

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
SECRETÁRIO-GERAL

www empresafacil.ma.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL

OTICA VISAO E ESTILO LTDA, inscrita no CNPJ nº: 36.667.363/0001-22 com
sede na Rua Joaquim Pereira, 296, Letra B, Centro, Porto Franco — MA — CEP: 65.970-
000, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Joelma Bandeira Barros, infra-
assinado, portadora da Carteira de Identidade nº 58817444-0 SSP/SP e do CPF/MF

QUANTIDADE UNIDADE
IA 9.24 M2

2.10 M2

ecutados satisfatoriamente, não constando,
, fatos que desabonem sua conduta e
s.

Porto Franco — MA, 26 de julho de 2024.
e

OTICA VISAO E ESTILO LTDA
CNPJ 36.667.363/0001-22

Joelma Bandeira Barros
CPF nº 041.006.173-56

Representande Legal da Empresa
Documento assinado digitalmente

si JOELMA BANDEIRA SARROS.
á

É Data: 09/04/2025 12:53:58-0300
Verifique em https:/jvalidar.itigov bi

Rua Joaquim Pereira, 296, Letra B, Centro, Porto Franco — MA — CEP:16 0-000



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL

ESPACO SM, inscrita no CNPJ nº: 57.642.941/0001-46 com sede na TV Tocantins,
155, Centro, Porto Franco —- MA— CEP: 65. 970-000, por intermédio de seu

u

representante

Documento assinado digitalmente
SUZANE CARVALHO MOTA
Dala: 09/04/2025 11:42:52-0300
Verifique em https:;ivalidar dtigov,br

TV Tocantins, 155, Centro, Porto Franco - MA — CEP: 64,9 00



ç “4 Açaiteria

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL.

D PEREIRA DE SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ nº: 29.540.619/0001-70 com sede na
TV sete de setembro, 160, Centro, Porto Franco — MA — CEP: 65.970-000, por intermédio
de seu representante legal, o Sr. Denisgley Pereira de Sousa, inscrito no CPF: 842.736.821-68
infra-assinado, ATESTA, para os devidos fins, que a empresa PORTO DECOR LTDA,
inscrita no CNPJ nº: 35.506.055/0001 — 52 com sede na Rua Joaquim Pereira, 226, Anexo A,
Centro, Porto Franco — MA, CEP : 65.970-000 nº de inscrição estadual 12.625334-
0, executou para esta empresa, os serviços abaixo especificados:

1 OBJETO: Prestação de Serviços de Fornecimento, Instalação e Manutenção de Cortinas ePersianas

ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE UNIDADE
01 CORTINA ROLEX TOLA SOLA 5% 183.74 M2

COM GALERIA

2 PERÍODO: de 11/09/2024 a 13/09/2024

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não constando, em
nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas.

Porto Franco — MA, 14 de setembro de 2024.

Documento assinado digitalmente

gr DENISGLEY PEREIRA DE SOUSA
+ “e Data: 09/05/2025 17:43:19-0300

Verifique em tetps:/jvalidar it gov.by

D PEREIRA DE SOUSA LTDA
CNPJ 29.540.619/0001-70
Denisgley Pereira de Sousa

CPF:842.736.821-68
Representande Legal da Empresa

TV sete de setembro, 160, Centro, Porto Franco - MA — CEP: 0-000



TO)
na emma Exatos Contabilidade e Consultoria Empresarial

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL

deA empresa RODRIGO DE SOUSA CARVALHO, CNPJ 28.954.823/0001-86, com á
na Rua Belizário
Franco, 224, Centro, Port Franco MA, por intermédio de seu representante legal, a|$r.
Rodrigo de Sousa Carvalho , portadador do CPF 958.630.8523-68, ATESTA, para bs
devidos fins,
que a empresa PORTO DECOR LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.506.055/0001-52, com
sede na Rua Joaquim
Pereira, 226, anexo A, Centro, Porto Franco Maranhão, ATESTA, para os devidos
fins, que a empresa PORTO DECOR LTDA, inscrita no CNPJ nº: 35. 506. 055/0001 —

52 com sede na Rua Joaquim Pereira, 226, Anexo A, Centro, Porto Franco — MA. CEP
us : 65.970-000 nº de inscrição estadual 12.625334-0, executou para esta empresa, os

serviços abaixo especificados:

TOBJETO: Prestação de Serviços de Fomecimento, Instalação e Manutenção deCortinas e Persianas
ITEM DESCRITIVO QUANTIDADE UNIDADE

01 PERSIANA VERTICAL COM 5.29 M2
GALERIA

01 PERSTANA HORIZONTAL 3.36 M2
ALUMINUM

2 PERÍODO: de 10/02/2025 a 10/02/2025

Atestamos, ainda, que tais serviços foram executados satisfatoriamente, não
constando, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem suaconduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Porto Franco - MA, 26 de março de 2024

RODRIGO DE SOUSA Assinado de forma digital por RODRIGO
Di s, É

CARVALHO:95863052368 Bidens00s 0a 0a posa doSZ268

RODRIGO DE SOUSA CARVALHO
CNPJ 28.954.821/0001-86
Rodrigo de Sousa Carvalho

CPF nº 958.630.523-68
Representande Legal da Empresa

E ia a ss

EMAIL: EXAFOSCONSULTORIAGHOTMAIL.COM
WHATSAPE: (99) 98181-2127

ENDEREÇO: RUA BELIZÁRIO FRANCO, 224, CENTRO, PORTO FRANCO-MAA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANC|

SECRETARIA DE REGEITA MUNICIPAL

CNPJ 06208946000124 E
Praça Demétrio Milhomem, nº 10, Centro, Porto Franco - MA, Ci A]

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2025

eo 206/2028 EmMadi nao. Municipal CNPJ Data cia Constituiçãoss PI4A 35506055000152 13/11/2019 Eq
NomeiRazão Social
PORTO DECOR LTDA â

a Deneminação Comercial

ss PORTO DECOR Ee
“gi Natureza Jurídica Vinculação Es,, 206-2 SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÓMICAa Atividade Principal
4759801-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E PERSIANAS
Atividades Secundárias
4782201 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS

. Data de inicio
13/11/2019

sá LOCALIZAÇÃO

gua EndereçoEs RUA JOAQUIM PEREIRA, N: 226, COMPLEMENTO: ANEXO A, BAIRRO: CENTRO, CEF: 65970-000o Data de Cadastro Validade Código de Autenticaçãoa nulf 31/12/2028 GHKA-TKXC

informações Adicionais

CRISTIANNE MOREIRA - Assinado de forma digital por
LIMA CRISTIANNE MOREIRA LIMA

SOARES:79312202315
SOARES:79312292315 Dados: 2025.0408 12:47:47 -0300'

Documento assinado digitaimente por CRISTIANNE MOREIRA LIMA SOARES
Secretária Municipal da Fazenda Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, 08/04/2025

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO



K” Berto.
Cortinas porsonaliizadosTapetes - Papá de peredo

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇ.

A empresa PORTO DECOR LTDA, inscrita no CNPJ nº: 35. 506. 055/0001 — 52

com sede na Rua Joaquim Pereira, 226, Anexo A, Centro, Porto Franco — MA.

CEP : 65.970-000, por intermédio de seu representante legal o Sr Adailton Dos

Santos Souza portador do CPF nº 011.777.003-52, DECLARA para os devidos
fins que sua está ciente e que cumpre todos os requisitos de habilitação.

Porto Franco-MA, 21 julho de 2025.

Aosimon de Sans Souza
* PORTO DECOR LTDA

CNPJ: 35.506.055/0001 — 52
Adailton Dos Santos Souza
CPF nº 011.777.003-52

Representante Legal da Empresa

Rua Joaquim Pereira, 226, Anexo À, Centro, Porto Franco — MA. CEP : 65.970-

E Comscannas



II” Berto.
Cortinas personaliizadasTapetes - Papel de parede

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº123/2006

A empresa PORTO DECOR LTDA, inscrita no CNPJ nº: 35. 506. 055/0001 — 52

com sede na Rua Joaquim Pereira, 226, Anexo A, Centro, Porto Franco — MA.

CEP : 65.970-000, por intermédio de seu representante legal o Sr Adailton Dos

Santos Souza portador do CPF nº 011.777.003-52, DECLARA, sob as penas da

tei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempreendedor

Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno porte, segundo a Lei Complementar

Federal nº 123/2006.

Porto Franco-MA, 21 julho de 2025.

Aim de Santo SOUtA
PORTO DECOR LTDA

CNPJ: 35.506.055/0001 - 52
Adailton Dos Santos Souza
CPF nº 011,777.003-52

Representante Legal da Empresa

A,
Rua Joaquim Pereira, 226, Anexo À, Centro, Porto Franco — MA. CEP : 65.970-



IK” Boris.
Cortinas personaliizadasTapetes »- Papel de parede

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO À UTILIZAÇÃO DE

TRABALHODE MENOR

A empresa PORTO DECOR LTDA, inscrita no CNPJ nº; 35. 506. 055/0001 — 52

com sede na Rua Joaquim Pereira, 226, Anexo À, Centro, Porto Franco — MA.

CEP : 65.970-000, por intermédio de seu representante legal o Sr Adailton Dos

Santos Souza portador do CPF nº 011.777.003-52, DECLARA, para fins do

disposto no inciso XXXII! do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de dezesseis anos, ressalvado o emprego de menor, a partir de
quatorze anos, na condição de aprendiz.

Porto Franco-MA, 21 julho de 2025.

Noiszon de Savzs ósuzn
f PORTO DECOR LTDA

CNPJ: 35.506.055/0001 - 52
Adailton Dos Santos Souza
CPF nº 011.777.003-52

Representante Legal da Empresa

Rua Joaquim Pereira, 226, Anexo A, Centro, Porto Franco — MA. CEP : 65.970- 000

ento



19/08/25, 09:35 about:blank

GÃCRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARAN
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. : NILTON DE ALMEIDA RODRIGUES
REGISTRO..........: TO-001947/0-2 S-MA
CATEGORIA........ : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF... A TAO,563-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 19/08/2025 as 09:35:01.
Válido até: 17/11/2025.
Código de Controle: 9547411.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

about:blank 11



Px una Dé| SENADOR Comissão Permanente
E de Licitação

FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DADOS DO PROCESSO

Nº PROCESSO | 063/2025
ADMINISTRATIVO:

Nº PROCESSO DE | 019/2025
CONTRATAÇÃO:

MODALIDADE: | DISPENSA SEM DISPUTA

ôRGÃO GERENCIADOR: | SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICOPIO DE

SENADOR LA ROCQUE-MA.

PREÂMBULO

Aos 26 (vinte e sete) dia do mês de fevereiro de 2025 às 08:10hs, reuniu-se na sede da Prefeitura

Municipal de Senador La Rocque/MA, a comissão de contratação, para análise da documentação e

proposta enviada para o e-mail indicado no Aviso de Contratação Direta nº 019/2025, amparado na Lei

14.133/2021 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICOPIO DE

SENADOR LA ROCQUE-MA Conforme documentos em anexo apresentou proposta e documentos de

habilitação a(s) seguinte(s) empresa(s):

Após analisar as propostas das empresas:

RELATÓRIO DAS PROPOSTAS ESCRITAS

CNPJ RAZÃO SOCIAL VALOR | HABILITAD
0?

35. 506. 05510001 - PORTO DECOR LTDA R$6023000 | NAO

52

A proposta apresentada por a empresa CHAVES E VELOSO COMERCIO LTDA está em compatibilidade com
os preços de mercado ficando classificada como VENCEDORA de acordo com Termo de Referência.

Desta forma, por apresentar o menor valor fica declarada vencedora a empresa conforme quadro abaixo:

QUADRO RESULTADO FINAL

QUADRO RESULTADO

Razão Social CNPJ Total de Itens Valor Total

PORTO DECOR LTDA
35. 506. 05510001 : 04 R$ 60.230,00

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
Página 1 de 2



1E cncrciruna ce
| SENADOR Comissão Permanente

| de Licitação
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

totalizando o valor global em R$ 60.230,00 (sessenta mil duzentos e trinta reais)

HABILITAÇÃO DA ESCOLHIDA:

PORTO DECOR LTDA inscrita no CNPJ: 35. 506. 05510001 - 52, vencedora apresentou os documentos que

comprovam que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínimas conforme aviso e termo de

referencia

ENCERRAMENTO

Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta,

dispensando o processo licitatório, com fundamento no art. 75, da Lei Federal 14.133/2021.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos de estima

e consideração.

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão reunião.

Senador La Rocque - MA, 26 de agosto de 2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadoriarocque.ma.gov.br
Página 2 de 2



Comissão Permanente
de Licitação| LA ROCQUE

FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

DESPACHO

CT RisUMo DOS DADOSDO PROCESSO em 7Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: | 063/2025
Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: | 019/2025

MODALIDADE: | DISPENSA SEM DISPUTA
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: | SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E

PLANEJAMENTO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM

INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICOPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA.

VALOR ESTIMADO: | pg 60.230,00 (sessenta mil duzentos e trinta reais)
FUNDAMENTAÇÃO: | Lei 14.133/2021,

Encaminhando em anexo a essa egrégia CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO os autos do

processo administrativo em epígrafe, para controle prévio de legalidade nos termos do artigo 53 da Lei

14.133/2021 mediante análise jurídica da contratação de forma a emitir parecer de que a presente
contratação atende aos requisitos legais exigidos.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Senador La Rocque/MA, 26 de agosto de 2025

Partaria nº 040/2025

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www senadorlarocque.ma.gov.br
Página 1 de 1



PARECER — CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

Solicitante: Comissão Permanente de Licitação — CPL

Processo Administrativo: 063/2025
Processo de Contratação: 019/2025

SENADO
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO

Fundamentação Legal: ART. Nº 75, da Lei 14.133/2021

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E

PERSIANAS COM INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICOPIO DE

SENADOR LA ROCQUE-MA

RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação — CPL, solicitar Parecer sobre a possibilidade e
legalidade da contratação direta da empresa: PORTO DECOR LTDA CNPJ: 35. 506. 05510001 —

52 localizada: Rua Joaquim Pereira, 226, Anexo A, Centro, Porto Franco - MA. CEP : 65.970-000
neste ato representada através: Adailton Dos Santos Souza, CPF 011.777.003-52 para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E

PERSIANAS COM INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICOPIO DE

SENADOR LA ROCQUE-MA. pelo valor global de R$ 60.230,00 (sessenta mil duzentos e
trinta reais) de forma direta, com fundamento 72, inciso 1 da Lei Federal nº 14.133/2021-
Nova Lei de Licitações.

É o relatório. Passo ao parecer.
FORMALIZAÇÃO DOS PROCESSOS

O procedimento administrativo instaurado para realização de dispensa de licitação, cuja
fundamentação consta da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que o CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM

INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICOPIO DE SENADOR LA ROCQUE-

MA

O Instrumento de dispensa encontra-se em consonância com o Art. 75, da lei federal nº
14.133/2021 e suas alterações posteriores, tendo sido analisado e aprovado pela Assessoria
Jurídica Municipal.
Estando instruindo com as seguintes peças:

Autorização do Chefe do Executivo para abertura do processo administrativo;
Informação por parte do derpatamento de contabilidade quanto a existencia de dotação
orçamentária e respectiva disponibilidade de saldo para custeio da contratação durante
o exercício de 2025, nos moldes do Art. 75, |, da lei federal nº 14.133/2021;
Atendimento aos requisitos de habilitação;
Razão da escolha do fornecedor;
Autuação, enquadramento da modalidade e solicitação de Parecer Jurídico;
Parecer da Assessoria Jurídica Municipal;
Publicação de Aviso da dispensa de licitação;
Empresa habilitada PORTO DECOR LTDA CNPJ: 35. 506. 05510001 - 52 cujo menor valor

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque— MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
Página | de 2



global foi R$ 61.410,00 (sessenta e um mil quatrocentos e dez reais)pois a

que apresentou a melhor proposta.
DOS PRAZOS
A dispensa foi devidamente publicada no Porta! da transparência do município e diark

eletrônico do município , em atendimento a legislação vigente.
No que tange aos prazos da modalidade adotada, o decurso do tempo entre a publicação do

aviso e a aquisição do objeto, ocorreu conforme os termos do Art. 75, Il! da Lei Federal n.

14.133/2021, sendo que a comparação dos preços e aquisição da mercadoria ocorreu na data

aprazada, sem intercorrência de impugnações ao Instrumento Convocatório.

DO JULGAMENTO

No que tange ao julgamento de dispensa, a empresa PORTO DECOR LTDA CNPJ: 35. 506.

05510001 - 52 OBTEVE OS MELHORES PREÇOS PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ISSO FEZ O

QUE O MESMO FORNEÇA SEUS PRODUTOS A UM VALOR DE R$ 60.230,00 (sessenta mil

duzentos e trinta reais) conforme os valores apresentados pelos interessados através das

propostas de preço apresentadas.
Os documentos de habilitação estão regularmente adequados às exigências do edital.

CONCLUSÃO
Diante o exposto, entendo, que a contratação direta de: PORTO DECOR LTDA CNPJ: 35.

506. 05510001 — 52 localizada: Rua Joaquim Pereira, 226, Anexo A, Centro, Porto Franco - MA. CEP:

65.970-000 neste ato representada através: Adailton Dos Santos Souza, CPF 011.777.003-52 para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS

COM INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICOPIO DE SENADOR LA ROCQUE-

MA. pelo valor global de R$ 60.230,00 (sessenta mil duzentos e trinta reais) pode ser realizada

de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, inciso tl da

Lei Federal nº 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se

contrate de forma direta para fornecimento dos produtos.

Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar

protestos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque/MA, 26 de agosto de 2025.

árcos Duarte Silva
Portaria nº037/2025

Controlador Geral do Município

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil

www.senadorlarocque.ma.gov.br
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SENADOR
LA ROCQUE
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Gabinete
do Prefeito

Bartolomeu Gomes Alves, Prefeito de Senador La Rocque - MA, no uso de suas atribN
conferidos pela lei:

Considerando a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA.

Considerando o escolhido PORTO DECOR LTDA - CNPJ]: 35.506. 05510001 - 52, pelo valor global de

R$ 60.230,00 (sessenta mil duzentos e trinta reais) considerando a existência do interesse
público, recursos financeiros e orçamentários para contratação dos serviços.

Considerando o parecer técnico do agente de contratação é parecer jurídico pela legalidade da

contratação direta nos termos do art. 75, inciso 11 da Lei Federal nº 14.133 /2021.

Autorizo a contratação direta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA pelo valor global de R$ 60.230,00

(sessenta mil duzentos e trinta reais).

Determino que a Secretaria solicitante lavre o competente instrumento de contrato, e realize as
publicações exigidas no art. 72, parágrafo, único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único,
inciso Ida Lei Federal 14.133/2021.

Senador La Rocque - MA, 27 de agosto de 2025

BARTÓLOMEU GOMES ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNP): 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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Como cercaram mese eres

Portaria nº 002/2025, de 02 de janeiro de 2025.

“Dispõe sobre a NOMEAÇÃO DE CARGO EM
COMISSÃO da prefeitura municipal de Senador
La Rocque/MA, dá outras providências”.

BARTOLOMEU. GOMES ALVES,fi municipal de Senador
La Rocque do Estado do Maranhão, no uso das atribuições. contidas na Constituição
Federal de 1988e nã Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

RT. IR
com efeito a-conl de janeiro:de2025, oSr.Marcos José Ribeiro Lúcio, portador do RG nº 21054842002-1, insérito no CPE nº

023.615.873-27, para ocupar o cargo Comissionado de Secretário Municipal deFinançase Orcamento.

2º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia 02 de janeiro de 2025, revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado do
Maranhão, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.

u Gomes Alves
Prefeito Municipal

am
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Decreto Nº 150/2025, de 03 de janeiro de 2025.

Dispõe sobre a delegação de competência
para fins de ordenamento de despesas e,
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal
faz saber:

CONSIDERANDOa necessidade de imprimir maior dinamização ao serviço público
municipal, seguindo os princípios da descentralização, eficiência e modernização
administrativa;
CONSIDERANDO a, distribuição e escalonamento das funções dos órgãos e das
atribuiçõesdeseus agentes, fixadas na:Lei nº097/2024(Reorganização Administrativa
do Municipiodé Senador la Rocque/MA); .

CONSIDERANDO O. disposto no Decreto-Lei sób nº 200 de 25 de fevereiro de 1967,
em seu Art: 80,:81º, que diz: “O ordenador de despesa é todz e qualquer autoridade
de cujos atos resultarem emissão de empenho, autorização de pagamento, suprimento
ou dispêndio de recursos da União oupela qual esta responda”:
CONSIDERANDOà possibilidade conferida pela legislação o administrador. com a

finalidadede serem os : Ranceiros sensatamen eitados eas atividades
admifiistrativas desempenhar : ssidades coletivos, objeto
principal da atividade financeira da Admini stração Pública Municipal

DECRETA:
Art, 1º - Designar-como Gestores de Contas e Receitas e por via de

consequência como Ordenadores de Despesas os Seguintes Servidores:

I- A Secretária Municipal de Assistência Social, para as operações
inerentes à Secretaria Municipal de Assistência Social e/ou do Fundo Municipal de
Assistência Social (FMAS);

H - O Secretário Municipal de Educação, para as operações inerentes
à Secretaria Municipal de Educação e/ou do Fundo Municipal de Educação e ao Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação (FUNDEB);

HI- O Secretário (a) Municipal de Saúde, para as operações inerentes
à Secretaria Municipal de Saúde e/ou do Fundo Municipal de Saúde (FMS);
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IV - O Secretário Municipal de Finanças e Orça mentos, para as
operações inerentes às demais Unidades Administrativas da administração direta,
integrantes da Estrutura do Poder Executivo Municipal, tais quais:

a) - Secretaria de Administração e Planejamento;
b) - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Transportes;
c) - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos;

d) - Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico e
Turismo.

e) - Secretaria Municipal de Esporte e Juventude;
f) - Secretaria Municipal de Cultura;

gtº - Excluem-se ainda da delegação estabelecida neste artigo as
hu competências exclusivas do Prefeito Municipal e que não admitem delegação nos

termos da Lei Orgânica do Município.
52 - Todasas Secretarias Municipais rele cdas-ao CNP) Matriz da

Prefeitura Municipal,bem como os Fundos Municipais uídos -com:-CNPJ Filiais,
constituem-se em Unidade. Gestora: Executora e gestão das stas dotações
orçamentarias. Del io Pesto

Art. 2º - Aos Gestores e Ordenadores de Despesas, de que trata o art. 1º

i

iv) - Autorizar cobranças;
v) - Receber, passar recibo e dar quitação;

o vi) - Solicitar saldos e extratos;
vii) - Requisitar talonários de cheques;
vili) - Retirar cheques devolvidos;
ix) - Sustar/contraordenar cheques;
x) - Cancelar cheques;
xi) - Baixar cheques;
xii) - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
xiii) - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
xiv) - Efetuar saques - contas correntes na forma da legislação aplicável;
xv) - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
xvi) - Efetuar transferências por meio eletrônico;
xvit) - Consultar contas/aplic., programas, repasses recursos federais - RPG;
xviii) - Liberar arquivo de pagamentos no ger. Financeiro;
xix) - Solicitar saldos/extratos investimentos e op. Credito;
xx) - Emitir comprovantes;
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xxi) - Efetuar transferência para mesma titularidade - meioiaxxit) - Encerrar contas de deposito;
xxiii) - Homologar os processos licitatórios;
»tiv) - Autorizar a emissão de Nota de Empenho e assinar no campo

“ordenador de despesa”,
xxv) - Ordenar a liberação de pagamento (Ordem Bancária);
xxvi) - Autorizar a Deflagração de Processo Licitatório;
xxvii) - Autorizar a abertura de processos de dispensa de licitação e

processos de inexigibilidade;
xxviii) - Ratificar os processos de dispensa de licitação e inexigibilidade;
xxix) - Assinar Contratos, Convênios, ou quaisquer outras contratações e

parcerias com terceiros, sejam eles entes públicos ou privados, bem como Termos
Aditivos, Apostilamentos, Retificações, Rescisões € quaisquer outros instrumentos
necessários à regularização e validação do respectivo ato administrativo,

Parágrafo-Único:- Pata fins do. disposto neste artigo, entende-se como
ordenar despesa a prática de todo e qualquer ato que resulte em autorização de
despesa, reconhecimento-de dívida, emissãode empenho, autorização de pagamento,
concessão -de adiantamento, suprimento. de fundosou dispêndio de recursos do
município ou pelos quais este responda. Panaiio '

Art. 3º - É de responsabilidade dos ordenadores de despesas relacionados
neste decreto,:a publicação-dos atos conforme;a legislação: pertinente, bem como o
cumprimento das disposições: normativas dos órgãos de controle externo, como
Tribuhais de Contase outros Poderes.

|
co ES cmd

Art, 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. :

Art. 5º - Revogam-se-as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Senador La Rocque do Estado do
Maranhão, aos 03 dias do mês de janeiro de 2025.

Bartolomeu Gomes Alves
Prefeito Municipal
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PROCESSO DE ORIGEM.
DISPENSA SEM DISPUTA nº 019/2025
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 063/2025

OBJETO CONTRATUAL: din :

'

CONTRATAÇÃO. DE. EMPRESA
ESPECIALIZADA. PARA o

)

FORNECIMENTO DE CORTINAS E

“PERSIANAS COM: INSTALAÇÃO VISANDO ATENDER AS-NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE

SENADOR LA ROCQUE-MA

“VALOR CONTRATUAL

R$ 60.230,00 (sessenta mil duzentos etrinta reais) .

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 28/08/2025
FINAL 31/12/2025:

DADOS DO CONTRATANTE
SECRETARIA MUNICIPAL DE:FINANÇAS E ORÇAMENTO;
CNPJ nº 01.598.970/0001 01
Av. Mora e Silva, S/N; Alto da Pipira, SSenador La Rocque, Maranhão:
Marcos José Ribeiroo'Lógio, CPF. nº 023. 615.873-27— Ordenador de Despesa.

“DADOS DO CONTRATADO
PORTO DECOR LTDA- CNPJ nº:'35. 506. '055/0001-52
Rua Joaquim Pereira, 226, Anexo A, Centro, Porto Franco- MA. CEP: 65.970-000
Inscrição Estadual: 12.625334-0
Representante legal: Adailton Dos Santos Souza- -CPF: 011.777,003-52

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br
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FISCALDO CONTRATO |cQ Suzana Leao Silva- Portaria 066/2025 Matricula 1227223.

PREÂMBULO
Aos 28 de agosto de 2025, a prefeitura municipal de Senador La Rocque - MA, através da Secretaria
Municipal de Administração e Planejamento, inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, neste ato
representa pela-Secretária Municipal de Finanças e orçamento, o Srº Marcos José Ribeiro Lúcio -

CPF nº :023.615.873-27 —
- Ordenador de Despesa — Portaria nº 002/2025, em observância às

disposiçõesda Lei nº 14,133, de 1º de: abril de 2021 na presença dê testemunhas abaixo nomeadas
vw acordamem assinar-o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação

em epigrafe, mediante-as cláus ulase condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, le ll)
1.1 - O presente instrumentotem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
O FORNECIMENTO DE: CORTINAS E: PERSIANAS: COM INSTALAÇÃO VISANDO: ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA de acordo. com as especificações e

condições definidas no: Termo de: Referência e em conformidade “com a proposta de: preço
apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 — O valor-do presente Contrato:é dé R$ 60.230,00 (sessenta mil duzentos e trinta-reais) em
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

Item
|:

Descrição Quant. | Unidade Preço Total

PERSIANA INSTALADA. TRANSLÚCIDA;E,
«SLÁMINAS DE EM ALUMÍNIO.:90MM, quis :

TRILHOS DE SUSTENTAÇÃO DE LÂMINAS. - aco E
1 ACESSÓRIAS PortO Décor VERTICAL “30 Metros: | R$175,00 R$ 5.250,00

CORRENTES PEÇAS EM PVE, DEBASE-:
“| aco

GIRATÓRIAS EM NYLON-QUE NÃO. =:

OXIDAM E GIRO-DE 180º.

CORTINA ROLÔ BLACK OUT, COM
ACIONAMENTO MANUAL, COMPOSIÇÃO

2
EM FIBRA DE VIDRO'E-COR À DEFINIR, 45 | Metros | R$420,00 | R$ 18.900,00

AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO

CORTINAS ROLÓ, EM TELASÓLAR 5%,
COMPOSIÇÃO EMVIBRA DE VIDRO E

3 ç y 44 | Metros | R$460,00 | R$ 20.240,00OUPOLIESTER.COR A DEFINIR.AQUISIÇÃO
COM INSTALAÇÃO

Prefeitura Municipal de Senador ta Rocque - MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www .senadorlarocque.ma.gov.br
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TAPETE MEDIDA CAPACHO,A Porto Décor
Cortinas personalizadas Tapetes - Papel
de parede COM DEFINIR, ESPESSURA

4 | 10MM, PERSONALIZADO, FORMADO POR | 22 | Metros R$ 720,00 | R$ 15.840,00

FILAMENTOS DE VINIL ENTRELAÇADOS

ALTA RESISTÊNCIA.

VALOR TOLTAL o |. R$. 60.230,00

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive. tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais. incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprime

ral

doobjeto da contratação.“ :

2.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagam:
dependerão dos quantitativos efetivamente executados;::
2.3 - São anexos a este instrumento e Nineulam esta contratação, independentemente de
transcrição: :

2,3.1-:0 Termo de Referência que'embasou à contratação, emespecial às cláusulas
específicas quanto a forma de execução do objeto; j '

2:3.2 — Editatde Licitação:e/ou Aviso de Contratação Direta; Conforme O caso;
233-A Proposta do: Contratado; :

ss

2:3.4 = Eventuais anexos dos documentos dupracitados:

Ent
o
os do contratado

CLÁUSULA TERCEIRA = DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data-de 28/08/2025 e encerramento em
31/12/2025, na forma do“artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e
fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106:e
107 da Lei nº 14.133, de 2021.

441 — O prazo de vigência será automaticamente prorrógado, independentemente de
termo aditivo, quando o:objeto não for concluído:no. período firmado acima, ressalvadas
as providências cabíveis nó caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada éà avaliação, por parte do
Gestor:.do Contrato, da vantajosidade da prorrogação,. a qual. deverá ser realizada
motivadamente, com base- no. Histórico. de “Gestão do Contrato; -nos princípios da
manutenção da necessidade, economicidade é oportunidade da contratação, e nos demais
aspectos que forem julgados relevantes. :

3.2- O contratado não tem direito.subjetivo.à prorrogação:contratual. a3.3 — Em caso de prorrogação de'contrato deverá ser promovida mediante. celebração de termo
aditivo.
3.4- 0 contrato não poderá ser prorrogado iiêndooo contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII é XVHI)

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
www.senadorlarocque.ma.gov.br

Página 3 de 12



SENADOR
LA ROCQUE
FAZENDO UMA CIDADE MELHOR

VU

E" no -4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, segs
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto c (o) ermoíde
Referência, anexo a este Contrato. |

CLÁUSULA QUINTA = DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve Vl)

5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no:Termo de Referência, parte integrante a este Contrato,

CLÁUSULA SEXTA— DO REAJUSTE (art, 92, V)

6.1- Os.preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do:orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente
termo de contrato. '

Y 6.2 — Após o interregno de umano, e independentemente de pédido:do Contratado, os preços
iniciais serão. reajústados;-mediante à aplicação, peloCONTRATANTE, do índice-Índice.Geral de

Preços de Mercado=1GP- M, exclusivamente para asobrigações rlgladas e soncluídas após.a
ocorrência da anualidade. -

:
:

6.3 — Nós'reajustes subsequentes ao! primeiro, a] intervalô mínimode umano será contado apartir
dos efeitos finariceiros do últimô reajuste: :

10.4— No caso;de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o:CONTRATANTE

pagará ao Contratado: a importância calculada: pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão.logo seja(m).divulgado(s) o(s) índice(s)-definitivo(s).
6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(5)

definitivo(s). deter
10.6 — Caso-o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma-não:possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinadot(s) pela legislação então em vigor.
6.7 — Na ausência de previsão legal quanto.ao-fndice substituto,.as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do-valor remanescente, por meio. de termo aditivo.
10.8 — O reajuste será realizado pot apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA= DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 — Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir
a Lei nº 13.709, de 14.de agosto de 2018 (LGPD), quanto atodos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato administrativo, independentemente de:declaração ou de
aceitação expressa: RR

7.2 — Os dados obtidos:somente-poderão ser «utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a:boa-fée-com os princípios do art: 6º da LGPD.

7.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos forá das hipóteses permitidas
em Lei.

'
- a

7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo dê 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 — Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

Prefeitura Municipal de Senador La Rocque — MA | CNPJ: 01.598.970/0001-01
Av. Mora e Silva, nº S/N, Aito da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão, Brasil
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçã
obrigações legais ou contratuais é somente enquanto não prescritas essas
7.6 - É dever do contratado orientar;e treinar seus empregados sobre os

responsabilidades decorrentes dá LGPD.

7.7 — O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância: :
: ; E

7.8- 0 CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo'o CONTRATADO atendér prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais: para cumprimento da LGPD,

inclusivé quanto a eventual descarte realizado.
7.10 — Bancos de dados eventualmente formados a partir dé deste, instrumento contratual,

notadamente aqueles que-se-proponham à armazenar.dados. pessoais, devem ser mantidos ém

ambiente virtual controlado; com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD,

art. 37), com cada acesso, data, horário e registro:da finalidade, para efeito de responsabilização,

em caso de eventuais omissões; desvios ou abusos:
7:10.1- Os referidos bancos:de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável,
afim de:garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD:

711-0 contrato “está sujeito a ser aliérado
1

nos procédimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pelaautoridade competente, ém especial à ANPD por méio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na formada LGPD. :

7.12— Osicontratos é convênios de gue trata'o 81º do árt. 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

quisitos e

CLÁUSULA OITAVA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIH)

Dad
8.1 — As déspesas decorrentes da presente-contratação córrerão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral. da Prefeitura Municipal de Senador: La Rocque deste exercício,

na dotação:abaixo discriminada: ;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 0105 Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento
CLASSIFICAÇÃO: 04 122 0052 2.010 Manutenção da Sec. de Administração e Planejamento

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00— Material de Consumo

8.2 — A dotação relativa aos exercícios findiiceiros Sibssguanissseráiind icada
a
após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes;mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X; Xi e XIV)

9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
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9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas. :

9.4 — Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado.
9.5 — Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma.e condições estabelecidosno presente Contrato e.no Termo de Referência,
9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 — Gientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 — Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e: reclamações relacionadás. à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos: manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de: nenhum interesse para a boa:execução do ajuste.

9:8.1.— A Administração terá o. prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para. decidir, admitida-a prorrogação motivada, por igual. período.
9.9 - Responder eventuais pedidos derestabelecimento do equilíbrio econômico-finaneeiro feitos
pelo contratado no-prazo-máxime dê 30 (trinta) dias.” se

9.10 — Noôtificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprirhento de cláusulas contratuais, nos termos do 84º, do art. 137, da Lei nº
14.133, de 2021.

,

9.11- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que “vincúlados:à execução do contrato, bem como por, qualquer dano
causado:a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus: empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

no
10.1 — O Contratado deve cumprir todas-as-obrigações constantes deste Contrato e Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas.
10.2 - Emcasos de fornecimento de equipáitientos, entregar o objeto acompanhado do manual
do usuário, Com uma versão em português, e da relação darede de assistência técnica autorizada.
10.3 — Responsabilizar-5e pelos vícios e danos decorrentes do objeto,de acordo com os ártigos 12,

13e 17a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Leinº 8.078, de 1990).
10.4 — Comunicar ao: CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte-e quatro) horas que antecede
a data da execução, os motivos que impossibilitem O cumprimento de prazo previsto, com a devida
comprovação.
10.5 — Atender às determinações regulares Emitidas pelo fiscal. oú gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, H) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou-súbstituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
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a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE-s

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos. '

10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fistal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados
na Ordem de Fornecimento/Serviço.
10.9 — Responsabilizar-se: pelo:cumprimento das obrigações previstasem Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por tódas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplênçia não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE,

10.10 —“Comunicar ao; Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte: e. quatro) horas, qualquer
ocorrência anormai ou acidente que-se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11— Paralisar; por determinaçãodo; CONTRATANTE, qualquer.atividade que não esteja sendo
executada de atordo comia boa técnica ou-que ponha em Fisco a segurança de: pessoas ou'bens
de terceiros.
10.12 —:Manter urante io a“vigência do contráto, em

n

compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas às condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta; :

10.13— Cumprir, durante todo:o período de execução do contrato, a reserva de-cargos prevista
em lei para-pessõa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social “ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art; 116);
10.14— Cômprovar a reserva. de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram às referidas vagas tart: 116,
parágrafo único); :

10.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumplimento do

contrato;
10.16 Arcar com o ônus decorrente de eventualequívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos:custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o-prevísto inicialmente emsua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando déorrer algum los eventos arrolados no
art. 124, II, d; da Lei nº 14.133; de 2021: Cri
10.17— Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE.
10.18 — Alocar 'os empregados necessários, com

habiicação e: “conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato; fornecendo: os. materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja-quantidade, qualidade e. tecnologia deverão atender
às recomendações de boatécnica-e a legislação de. regência.
10.19— Orientar e treinar seus empregados. sobre osideveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes pará, proteção de:dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato.
10.20 — Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o focal da execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.21 — Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, parara
á

E aproyação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações dôva embrial descritivo

ou instrumento congênere.
10.22 — Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 — Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao
CONTRATADO .o dever de realizar. a execução de objeto específico em um período
predeterminado, à extinção contratual

s
se dará-nos seguintes termos:

11.1.1 — Quando cumpridas:as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto::
11.12 --Se as obrigações não forem cumpridos. no

;

prazo,
o

estipuládo, a vigência ficará
prorrogada até à conclusão do objeto; casoemque deverá a Aemipisitaão providenciar-a
readequação do cronograma fixado para. contrato:

41.1:2;1— Quando a não conclusão do contrato reférida-no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO; E

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; É

b) poderá a Administração optar pela extinção do contratô e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para à continuidade da execução

contratual.
11.2 — Em setratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido.o prazo
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as
partes contraerites.

11.2.1 — O contrato pode ser extinto antes. do prazo..nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando esta-não dispuser “de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando-entender que o contrato não.mais lhe oferece vantagem.
11.2:2 — A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima: data de aniversário do contrato,
desde que haja a-notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo
menós:2 (dois)-meses de antecedência desse dia.

.

11.2.3 =Cásoa notificação da não-continuidade-do-contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses dadata de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois). meses-da data da comunicação.

11.3- O contrato pode ser extintóantes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum-dos motivos previstos noiartigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa: |

11.3.1 — Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138€ 139 da mesma Lei.

11.3.2 — A alteração social ou a modificação da-finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 — Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente e

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 — Indenizações emultas:

11.5 — A extinção do contrato-não. configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese ém. que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
11.6 — O contrato poderá-ser extinto-caso se constate que O CONTRATADO mantém. vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão:do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha retã, colateral-ou-por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso. IV, da Lei n.º 14. 133, de

2021). :

vw
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -=DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ar 92, xav)

12.1- Comete infração administrativa, nostermos da: Lei nê 14. 133, de 2021, 0
o

Contratado que:
àj der causa à inexecução parcial do. contrato; :

b)der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ó0u 30

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total.do contrato. :

d):ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e)-apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa: durafite a êxecução: do

contrato; :
:

f) praticar ato fraudulento na execição do contrato; :

g) comportar-se dé modo inidôneo-ou cometer fraude de qualquer natureza;
hj praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções: z ;

i) Advertência, quando o contratado der causa à. inexecução parcial do contrato, sempre
que-não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art156, 82º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

:

ii) Impedimento de licitar e contratar; quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “GLe “dedo subitem. acima deste Contrato, sempre que hão se justificar-a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, 84º datein21413 de 2021): co

iii) Declaração de inidoneidade para: licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas-alíneas “e”, “Fº, “g" e“h” do subitem acima-deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c”e “d”, que justifiquem a imposição de Penalidade mais grave (art. 156, 85º,
da Lei nº 14.133, de'2021).
b) Multa de: :

i) Moratória de 1% (um por cento) |por dia de-atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30' (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,
quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
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extinção do.-contrato por descumprimento ou cumpri wrégular de

suas cláusulas; conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de

2021.
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas“e” a “h” do subitem 12.1,

de 20% a 30% do valor do Contrato.
iv) Compensatória, para a inexecução total do-contrato prevista:na alínea “a”, "b”,
“2 e ig" do subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156,.59º, da Lei nº

14.133, de 2021).
12.4 — Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma

4 multa (art. 156,57º, da Lei nº 14.133, de 2021). :

12:44 —Antes da aplicação
|
da multaserá facultadaa defesa do interessado no prazo de 15

(quinzejdias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nê 14.133, de 2021).

12.5 — Sea muita-aplicada €-as indenizações: cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE. ao: “CONTRATADO; além-da perda dessé valor,'a
diferença'será descontada da; garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente
(art. 156,68º, da Leine 14:133, de 2021):
12.6 — Previamente ão. encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente:no prazo máximo de 30'(trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5 — A aplicação das: sanções :realizaí-se-á: em processo administrativo que assegure o

contraditório. e aampla defesa ao CONTRATADO, observando-sé:0 procedimento previsto-no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.5 - Na.aplicação das sanções serão considerados (art; 156, 51º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da:infração cometida;
b)'as peculiaridades do caso'concreto;
c) as-circunstâncias agravantes. ou atenuantes;
d) osidanos que dela provierem para O CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçõamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle. “a

12.7 — Os atos previstos como: infrações administrativas na Lei nº 14; 133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da: Administração Pública'que também sejam-tipificados como atos
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013; serão apurados e julgados conjuntamente, ns mesmos autos,
observados o rito procedimêntal e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8-- A personalidade jurídica'do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

14.133, de 2021).
12.9 — O CONTRATANTE deverá, nó prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar € manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro, Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161).
12.10 — As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis-de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11 — Os débitos do CONTRATADO:para com a Administração CONTRATANTE, resultantes: de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os-créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

ts contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com ó mesmo órgão ora

contratânte. ca o &

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA = DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 — As regras acerça da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 é seguintes.da Lei

nº 14.133, de 2021. ,

-
. :

“o
14.2 — O Contratado: é obrigado a aceitar, has mesmas condições:contratuais, os-acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte eicinco por cento) do valor inicial

atualizado do:contrato:
14.3 — Asalterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria: jurídica-da CONTRATANTE, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um).mês (art. 132-da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4 — Registros que não caracterizam alteraçãodo contrato podem: ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo; na forma doart-136da Leint 14,133, de'2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS

15.1 — Os casos Omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na:Lei.nº'8.078, de 1990 - Código-de Defesa.do Consumidor — e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — SUBCONTRATAÇÃO

16.1 — As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo

de Referência, parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
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17.2 — Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no
i de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

respectivo sítio oficial na Internet, em-atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, U4W021, e ao

art. 8º, 828, da Lein. 12.527, de 2011, c/cart. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, depo12.

17.3 — Fica eleito o Foro da Comarca de Senador La Rocque - MA, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art: 92,918, da;Leinº 44.433/210 id RR

Senador La Rocque — MA, 28 de agosto de 2025
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Secretaria Municipal de Finanças e

Orçamento

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 236/2025

EXTRATO DE CONTRATO: Nº 236/2025; -

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº

019/2025, COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei

14.133/2021, CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de

Senador La Rocque/MA, através da Secretaria Municipal

de Secretária Municipal de Administração e Planejamento,

inscrita no CNPJ nº 01.598.970/0001-01. CONTRATADO:

PORTO DECOR LTDA - CNPJ nº:35.506.055/0001--52;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE

CORTINAS E PERSIANAS COM INSTALAÇÃO

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO

MUNICIPIO DE SENADOR LA ROCQUE-MA,;

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. Art. 75 da Lei no

14.133/2021; DATA DA ASSINATURA DO

CONTRATO: 28/08/2025; VIGÊNCIA: 28/08/2025;

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04 122 0052 2.010

Manutenção da Sec. de Administração e Planejamento;

VALOR TOTAL: R$ 60.230,00 (sessenta mil duzentos e

trinta reais), 28 de agosto de 2025. Marcos José Ribeiro

Lúcio — Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento —

Ordenadora da Despesa.
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro

Código identificador: $79/NDrQSalZoGavinciedopretcio
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO

RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO
RATIFICAÇÃO/AUTORIZAÇÃO PARA

CONTRATAÇÃO Bartolomeu Gomes Alves, Prefeito de

Senador La Rocque - MA, no uso de suas atribuições que

lhe são conferidos pela lei: Considerando a necessidade de

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA O FORNECIMENTO DE

PERSIANAS COM INSTALAÇÃO
É

ATENDER AS NECESSIDADES DO

SENADOR LA ROCQUE-MA, Consideran

PORTO DECOR LTDA - CNPJ nº: 35. 506. 055,

com proposta de preço apresentada no valor total de R$

60.230,00 (sessenta mil duzentos e trinta reais). DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 019/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 - COM BASE NO

ART. Nº75, INCISO LL DA LEI

14.133/2021. Considerando a existência do interesse

público, recursos financeiros e orçamentários para

contratação dos produtos. Considerando o parecer técnico

do agente de contratação é parecer jurídico pela legalidade

da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II da Lei

Federal nº 14.133/2021. Autorizo a contratação direta de

PORTO DECOR LTDA - CNPJ nº: 35. 506. 055/0001-52,

com proposta de preço apresentada no valor total de

60.230,00 (sessenta mil duzentos e trinta reais).

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA O FORNECIMENTO DE CORTINAS E

PERSIANAS COM INSTALAÇÃO | VISANDO

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE

SENADOR LA ROCQUE-MA. Determino que a Secretaria

solicitante lavre o competente instrumento de contrato, e

realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo, único

e art. 94, combinado como art. 176, parágrafo único, inciso

Ida Lei Federal 14.133/2021. Senador La Rocque - MA, 27

de agosto de 2025 — BARTOLOMEU GOMES ALVES

— Prefeito Municipal
Publicado por: Raimundo Carvalho de Macedo

Pregoeiro
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